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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  planejamento@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600— R. Miguel Proc6pio Kurpel, 3811-Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

      

      

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Viação e Obras e Serviços Urbanos, através da Divisão de 

Planejamento e Projetos solicita a vossa excelência autorização para contratação de 

empresas para Ampliação de Rede de Agua e Instalação de Sistema Eletro-Mecânico  

(Booster)  no Bairro São José, através de processo licitatório, na modalidade em que 

se enquadrar, conforme projetos, memoriais e planilhas em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho, 04 de janeiro de 2022. 

Glacir Zanata 

Secretária Municipal Viação e Obras e Serviços Públicos 

Jovani Martins  

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
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JUSTIFICATIVA 

A Administração Municipal está implantando projetos de Habitação no 

Loteamento Novo Horizonte. 

Hoje já residem no local 25 famílias e estão sendo finalizadas 49 unidades, 

e serão iniciadas 51 unidades através de convênio com a Cohapar. 

Para o atendimento dessas novas unidades habitacionais se faz necessário 

reforço na rede de abastecimento de água num trecho de 1.100 m e instalação de 

Sistema Eletro-Mecânico  (Booster).  

Desta forma se faz necessário contratar empresas especializadas para a 
03 
9 

realização dessas obras. 
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Chopinzinho, 04 de janeiro de 2022. 
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Glacir Zanata 
-6 Secretária Municipal Viação e Obras e Serviços Públicos 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 04/01/2022  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E co  
03 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ. c 
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Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Viação e Obras e 03 
Serviços Públicos, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 0 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA  

DATA: 05/01/2022  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: Disponibilidade orçamentária e financeira para contratação de empresa para 
execução de serviços de Reforço de Rede de Agua Loteamento Novo Horizonte e Instalação de  
Booster.  

VALOR R$ 164.667.43. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 
05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000 

Atenciosamente, 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro  
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ExEcuçÃo DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa para Ampliação de Rede de Agua e 

Instalação de Sistema Eletro-Mecânico  (Booster).  

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se 

necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e 

equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 

contratação. 

3. OBJETO 

Contratação de empresas para Ampliação de Rede de Agua e Instalação de 

Sistema Eletro-Mecânico  (Booster),  no Bairro São José para atendimento ao 

loteamento Novo Horizonte. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Bairro São José. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão 

possuir: 

5.2. Lote 01: 

a) Engenheiro Civil Ou Engenheiro Elétrico Ou Engenheiro 

Mecânico Ou Eletromecfinico, a ser indicado como responsável 

técnico da obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de 

Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, 

referente .6 execução/construção de obra compatível em 

características com o objeto da licitação (Transporte de fluidos com 

sistema de bombeamento). 

Obs: Também será aceito acervo de mais de um profissional (das 

diferentes áreas descritas acima) desde que a reunião destes acervos 

englobe todas as especificidades da obra, que eles estejam vinculados 

empresa e acompanhem a execução das respectivas atividades 

técnicas correspondentes. 

1 
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b)Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que 

comprove a capacidade técnica operacional para execução/construção 

de obra compatível em características com o objeto da licitação 

(Transporte de fluidos com sistema de bombeamento). 

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos 

necessários para execução das obras. 

d)Dos materiais — Todos os materiais e equipamentos devem ser 

homologados pela Sanepar, sendo que ao final da execução a 

CONTRATADA deverá apresentar o certificado de homologação e 

vistoria da Sanepar. 

5.3. Lote 02: 

A) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da 

obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  

emitida pelo Conselho de Classe competente, referente 

execução/construção de obra compatível em características com o objeto da 

licitação (Rede de abastecimento de Agua). 

Obs: Também será aceito acervo de mais de um profissional (das 

diferentes áreas descritas acima) desde que a reunião destes acervos 

englobe todas as especificidades da obra, que eles estejam vinculados 

empresa e acompanhem a execução das respectivas atividades 

técnicas correspondentes. 

B) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a 

capacidade técnica operacional para execução/construção de obra compatível 

em características com o objeto da licitação (Rede de abastecimento de 

Agua). 

C) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários para 

execução das obras. 

D) Dos materiais — Todos os materiais e equipamentos devem ser homologados 

pela Sanepar, sendo que ao final da execução a CONTRATADA deverá 

apresentar o certificado de homologação e vistoria da Sanepar. 
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a.  É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 

vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 

declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 

responsabilidades inerentes a este fato. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social). 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 

Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 

livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

b. Responsável Técnico pela DPLAN: 

Fiscal da Obra - Ana Kelle Malagutti. 

Fiscal Substituto - Christiano Dossa  Silvestri.  

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

a. 0 valor global estimado para a obra é de R$ 164.667,43 (cento e 

sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e 

três centavos), sendo: 

b. Lote 01- R$ 93.715,00 (noventa e três mil setecentos e quinze reais); e 

c. Lote 02 -R$ 70.952,43 (setenta mil, novecentos e cinquenta e dois reais 

e quarenta e três centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos 

respectivos saques. 

b. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 

dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

3 O 
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10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 

capacitadas; 

Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que 

estes não sejam de sua competência; 

A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 

responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 

venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 

por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ou terceiros;  
iv. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 

VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 

pertinentes, no Município, Estado e na União; 

v. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

vi. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
vii. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;  
viii. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 

outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando 

ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 

VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio 

entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho; 

4 
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ix. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas 

condições de uso; 

x. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os 

regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do 

trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);  

xi. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, 

o necessário licenciamento dos serviços, as aprovações 

respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade 
Cs, <,0 Técnica; 
CD 

xii. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão- on  

cv 
de-obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na 

quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

xiii. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 
'8 

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

xiv. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das .s 

obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços -6- 

públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 

resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 

essa responsabilidade até a assinatura do Termo de o 

Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 6 
c 
7J 

indenização caso devida a terceiros; 
.r 

 
o .. 

xv. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas •-..-,: u, o_ 
z instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, o 

subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos z 
i= ,,,i e serviços executados; w 

2 a  
• .c 

xvi. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 2 7' 0 a 0 
> 0 

como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a g, w a 
6 -8 
o as 

execução das obras e dos serviços que não aceitos pela o :. o o o. > 
fiscalização devam ser refeitos; ,- o 

a a .. 0 
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xvii. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com 

todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da 

obra; 

xviii. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo 

com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

xix. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

xx. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 

guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 

obras, dia e noite; 

xxi. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 

decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 

VENCEDORA. 

b. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei no. 8.666/93; 

Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA;  

iv. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 

VENCEDORA terá como atender as exigências; 

v. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA. 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

a. 0 prazo de execução da para o lote 01 será de 90 (noventa) dias, a 

contar da data da Ordem de Serviço. 

b. 0 prazo de execução da para o lote 02 será de 30 (trinta) dias, a 

contar da data da Ordem de Serviço. 

6 o 
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c. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão 

da ordem de serviço. 

d. 0 prazo de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) 

dias, a contar da data da sua assinatura. 

e. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e 

alterações. 

f. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 

Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

a. 0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 04 de janeiro de 2022. 

Jovani Martins  

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Ana Kelle Malaguti 

Engenheiro Civil 
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CREA-PR  
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

Página 1/1  

ART  de Obra ou Serviço 
1720216568840 

1. Responsável Técnico 

RONALDO MIOTTO MARTINS 

Titulo profissional: RNP: 1713078813 
ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-138208/1) 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60 

RUA MIGUEL P. KURPEL, 3811  
SAO  MIGUEL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 01/12/2021 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE, SN 

CRISTO REI - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

Data de Inicio: 13/12/2021 Previsão de termino: 30/12/2021 Coordenadas Geográficas: -25,858906 x -52,556463 

Finalidade: Saneamento básico 

Proprietário: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO cNPJ: 76.995.414/0001-60 

4. Atividade Técnica 

[Elaboração de orçamento, Projeto] de sistema de abastecimento de água redes de distribuição de agua 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

5. Observações 
207 lotes. Rede com tubos  PVC  e PEAD. 

Quantidade Unidade 

144225,00 M2 
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CAIAA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

• 

I

N° OPERAÇÃO I N° SICONV I PROPONENTE / TOMADOR 
0 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

REDE DE REFORÇO PARA ABASTECIMENTO DE AGUA DO LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE I 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 55,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

BDI 1  

TIPO DE OBRA 
Construção de Redes de Abastecimento de Agua.  Goleta  de Esgoto 

Itens Siglas 
°A 

Adotado 
Administração Central AC 4,93% 

Seguro e Garantia  SG  0,75% 
Risco R 1,39% 

Despesas Financeiras DF 0,99% 
Lucro L 8,04% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,65% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)  CPR  B 0,00% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI  PAD  23,36% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula: 

BDI - f1+AC + S + R + G)*(1+ DF)*(1+L) 

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde A 55%, com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Local  

Responsável Técnico 
Nome: RONALDO MIOTTO MARTINS 
CREA/CAU: 135208/13 

PMv3.0.4  

quinta-feira, 30 de dezembro de 2021 
Data 

1 / 3 
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CAI it A  Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

OPERAÇÃO SICONV IPROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

REDE DE REFORÇO PARA ABASTECIMENTO DE AGUA DO LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE / 

Conforme legislação tributaria municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o  !SS:  55,00%  
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

  

ART/RRT: 1720216568840 

BDI 2  

Is 

TIPO DE OBRA 
Fornecimento de  Materials  e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras) 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 3,00% 

Seguro e Garantia  SG  0,48% 

Risco R 0,85% 
Despesas Financeiras DF 0,85% 

Lucro L 5,11% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,65% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BDI  PAD  16,78% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula: 

(14-AC + S + R + G)*(1+ DF)*(1+L) 
BDI - -1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributaria municipal, a base de calculo deste tipo de obra corresponde à 55%, com a 
respectiva allquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Local  

Responsável Técnico 

PMv3.0.4 

quinta-feira, 30 de dezembro de 2021 
Data 

2 / 3 
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CA' A Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

 

IN° OPERAÇÃO SICONV 1PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

REDE DE REFORÇO PARA ABASTECIMENTO DE AGUA DO LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

55,00%  
3,00%  

  

Nome: RONALDO MIOTTO MARTINS 
CREA/CAU: 138208/D 
ART/RRT: 1720216568840 

Assinatura digital de RONALDO MIOTTO 
MARTINS:07045766947  

ON:  C-BR, 0-1CP-Brasil, OU.Seaetaria da Receita Federal do 
Brasil - RFEI,  Oil-Ac CNDI. RFB v3 
Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: quinta-feira, 30 de dezembro de 2021 14:22:40 

PMv3.0.4 3 / 3 



O  
N° SICONV 

CA LILA 
N° OPERAÇÃO 
o 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE TOFAADOR 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

Grau de Sigib 
#PUBLICO  

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REDE DE REFORÇO PARA ABASTECIMENTO DE AGUA DO LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE  

o  
DATA BASE 
09-21 (N DES.) 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO ! UF 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

BDI 1 BDI 2 BDI 3 
23,36% 16,78% 0,00% 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

PMv3.0.4 1 / 2 

Custo Unitário 
(sem  BD»  (R$)  Item Fonte Código Descricao Unidade Quantidade Preço Unitário 

(com BOI) (R$) 
Preço Total 

(R$) 

70.952,43 0  
1. 
1.1. _ 

1.1.1. 

70.952,43 
70.952,43 

654,30 RA 

64,80 

2.058,08 

698,94 

81.00 

2.238.91 

6.770,28 RA 

55.536,78 RA 
2.84934 RA  

1.1.2. 

1.1.6. 

1.1.7. 

1.1.8. 
1.1.9.  

REDE DE REFORÇO PARA ABASTECIMENTO DE AGUA 
,REDE DE REFORÇO PARA ABASTECIMENTO DE AGUA 
DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFALTICO, DE FORMA 
MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 1014', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO. 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  
AF  11/2019 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

:TRANSPORTE. AF_11/2019 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 A.42, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATE 1,5 M 
(MEDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) 

90105 COM RETROESCAVADEIFtA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 
M3 / POTÊNCIA: 88  HP),  LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAISCOM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

'REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M2 / POTÊNCIA: 88  HP),  

93378 LARGURA ATE 0.8 M. PROFUNDIDADE ATE 1,5 M, COM SOLO DE 1' 
CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIA.  
AF  04/2016 

01 TUBO PEAD PE80 DE90 PN10 
01 *ASSENTAMENTO DE TUBO PEAD 

SINAPI 

SINAPI 

_j 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

___Cotação . _j 
Composição  

97636 

95875 

95995 

96396 

95875 

02 301 1 21,81 
,_...., 

M3XKM 30,00 ' 601 1 2,16 

1.50 1.112,23 BUI 1 1.372,05 

M3 6,00 94.43 MI 1 116,49 

.--t 

M3XKM 37,50 1,75 BO!  1 2,16 

---71  
i 

243.36 7.46 BDI 1 9.20 

M3 243,36 22.55 BD! 1 27,82 

1.014.00 46,90 BDJ 2 54,77 
1.014,00 2,28 SDI 1 2,81  

143 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas  decimals  para Quantidade; Custo Unitário; BOI;  Prep  Unitário;  Prep)  Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA .Rateio proporcional entre Repasse e Contraparkla;  RP  - 100% Repasse: CP - 100% Contraparlida: OU - 100% Outros. 



CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA Grau de signo 

I Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

i I 
I 

I  #PUBLICO   

I

N° OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE / TOMADOR IAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 
0 OIMUNICIPIO DE CHOPINZINHO REDE DE REFORÇO PARA ABASTECIMENTO DE AGUA DO LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE 1 

I LOCALIDADE SINAPI 1DATA BASE IDESCRIÇÃO Do LOTE MUNICÍPIO /  UP 1  SDI  1 I BDI 2 1 BM  3 

1 CURITIBA 09-21 (N  DES.) OIMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 23,36% 16,78% 0,00%   

        

Código Descriçáo Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (RS)  

 

Preço Unitário  
(corn  BDI) (R$) 

Prego Total 
(RS) 

        

    

   

Fonte 

 

Item  

 

   

    

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Local  

quinta-feira, 30 de dezembro de 2021 
Data  

Assinatura digital de RONALDO MIOTTO 
NARTINS:07045766947  

OW  C=1312, 0.ICP-Brase, Ou.secretaria da ReceIta Federal do 
Brasil •  Rift,  CN-AC CNOL RFS v3 
Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: quint/thick 30 de &gene= de 2021 14:21:15 

Responsável Técnico 
Nome: RONALDO MIOTTO MARTINS 
CREA/CAU: 138208/D 
ART/RRT: 1720216568840 

PMv3.0.4 2 / 2 



Descrição Valor  IRS)  

REDE oeitepono pARAMASTECIMEN /MA - 

REDE DE REFORÇO PARA AOASTECIMEN 1007,43 

RS 70.952,43 
Repasse 

Contraparbue  
Gulf,  

Investimento: 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

02/22 03/22 04/22 05/22 06/22 07/22 08/22 09/22 10/22 11/22 12/22 01/23 
180,00W1 

mom 

100,00%.  

70 952.43 

70.952.43 

horn 

1. 

Total  

Parcelas: 

Period0 

r Enrolo 

Periedo: 

% 10000% 
Repasse 

Contrapartida. 70.962.43 

Investimento: 70.952.43 

Actimuiad0: 

08A 11wA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
viwirmais AM& APM111 (SELECIONAR) 

OPERACAO SICONV I PROPONENTE TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

IAPELIDO EMPREENDIMENTO DESCRICAO DO LOTE 
REDE DE REFORÇO PARA ABASTECIMENTO DE AGUA DO LO IO  

Grau  de Suylo 

//PUBLIC° 

 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
Local 

clumta-lerra, 30 de dezembro de 2021 
Data  

Responsável  Term°  
Nome, RONALDO MI0770 MARTINS 
CREA,CAU 138208, 0 
ART/RRT: 1720216568840  

Assinatura digital de RONALDO MIOTTO 
MARTINS:07045766947  

ON:  C=812, 0=ICP-Brasal, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil • RH), CN=AC CNDL  RFD  v3 
Motive: Sou o autor iinte documento 
Data: quinta-reira, 30 de  &rally°  de 2921 14:21:58 

PMv3.0.4 



Unidade Quantidade Memeria de Calculo 

REDE DE  REPO  
REDE DE REFORÇO 

DEmoLicAo PARCIAL DE PAVIMENTO ASFALTICO. DE FORMA 
MECANIZADA. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE  IBM'.  EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. OMT ATE 30 KM (UNIDADE 1.43)(KM). AF_07/2020 

'EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
1.1.3. ASFALTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E M3 1.50  AREA  X ESPESSURA 1120 X 0,05 

TRANSPORTE.  AF  11/2019 
'EXECUÇÃO E COMTPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 

1.1.4. PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E M3 6.00  AREA  X ESPESSURA I/20 X 0,20 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

'ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATE 1.5 M 
(MEDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 

M3 
EXTENSÃO X  LANG  X  PROF//  

1.1.6. 
RETRO: 0.26 M3 I POTÊNCIA. 88  HP).  LARGURA MENOR QUE 0.13 M. EM 24336  1014 x 0.30 X 0.60 
SOLO DE IA CATEGORIA, LOCAISCOM BAIXO NI//EL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 
.REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0.26  Id'  / POTENCIA: 88  HP).  

1.1.7. LARGURA ATE 0.8 M. PROFUNDIDADE ATE 1.5 M, COM SOLO DE I. M3 
243.36  EXTENSÃO X  LANG  X  PROFS  

CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. 
1014 X 0,30 X 0.80 

 
AF_04/2016 

MS. TUBO PEAD PESO DE90 PN10 M 1.014.00 EXTENSÃO DA REDE 

1.1.9. ASSENTAMENTO DE TUBO PEAD M 1.014.00 'EXTENSÃO DA REDE 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M. EM VIA URBANA 
'TRANSPORTE DO CBUO E 

1.1.5. 
PAVIMENTADA.  GAIT  ATE 30 KM (UNIDADE: M3SKM). AF_07/2020 

1.1.3XKM 37.50 BRITA GRADUADA S (VOLUME 

.5KM) 

Item 

1.1.1. 

1.1.2.  

3 PONTOS (RUA DOS JASMINS. 
M2 30.00 RUA MARIO CENI E AZALEIAS)11 

.3 X (1X10) 

TRANSPORTE DO ENTULHO 1/ 
30,00 

(VOLUME X 10KM) 
M3XKM 

CAIXA MtMORIA DE CALCULO 

- (SELECIONAR) 

1
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 1W  sic. W OPERAÇÃO PROPONENTE I TOIAADOR 
REDE DE REFORÇO PARA ABASTECIMENTO DE AGUA DO LOTEAMENTO NOVO 10 01 IMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
Local Responsável Técnico  

Noma:  RONALDO IAIOTTO MARTINS 
CREAJCAU: 138208/D 
ARTIRRT: 1720216568840 

quintafetra. 30 de dezembro de 2021 
Data 

Assinatura digital de RONALDO  MOTTO  

MARTINS:07045766947  

ON:  C=BR, 0.11CP-6ras11, 01.1=Seaetarla da ReceRa Federal do 
Brasil - RFB, CN=AC RFB v3 
MotIvo: Sou o autor deste documento 
Data: qtAnta-fera, 30 de dezembro de 2021 14:23:30 

PM, 3.0.4 I I I 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

DESCRIÇÃO GERAL DA OBRA E FINALIDADE 

Projeto: Sistema de Abastecimento de água do loteamento residencial Novo Horizonte 

Tipo de intervenção: Execução de reforço de rede com Tubos PEAD DE90 

Local: Loteamento Novo Horizonte Cidade: Chopinzinho-PR 

1. OBJETO 

O presente memorial visa descrever a execução do reforço de rede de 

distribuição de água para condução até o loteamento Novo Horizonte. 

2. FINALIDADE 

O abastecimento com água potável da Sanepar para aproximadamente 150  

families.  

3. SISTEMA 

O ponto de interligação será na rua dos Jasmins esquina com a rua Mario Ceni. A 

partir deste ponto deverá ser escavada vala com equipamento mecânico sobre o 

passeio público na dimensão conforme projeto. A rede irá atravessar a rua das Azaleias, 

neste ponto deverá ser recomposto a base e o pavimento asfâltico após a execução. 

mesmo acontecerá para a travessia na rua Mario Ceni até a rua Joaquim Fávero. A 

interligação com a rede existente deverá ser feito pela Sanepar. 

4. CARACTERÍSTICAS 

O sistema de distribuição será executado com tubos de polietileno DE90 PN10 

homologados pela Sanepar, na extensão total prevista de 1014 metros. 

A canalização seguirá a execução padrão Sanepar. 

Assinatura digital de RONALDO  MOTTO  
MARTINS:07045766947 

DN: BR, 0.ICP-Brasil, OUmSecretana da Receita Federal do 
Brasil RFB, CND/ RFB v3 
Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: quinta-feira, 30 de dezembro de 2021 14:27:17 

Ronaldo Miotto Martins 
Eng° Civil CREA-PR 138208/D  

Chopinzinho, 29 de dezembro de 2021 
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I APRESENTAÇÃO 

0 presente memorial tem por finalidade descrever adequadamente o projeto das 

instalações elétricas do Sistema de Abastecimento em Chopinzinho PR. PROJETO 

DEVERA SER APRESENTADO NA SAN EPAR PARA APROVAÇAO. 

1.1 DADOS 

ATIVIDADE DA UNIDADE CONSUMIDORA 

ABASTECIMENTO DE AGUA 

ENDEREÇO: xxxxx 

DATA PROVÁVEL DA LIGAÇÃO: MARCO /2021 

ATENDIMENTO EM BAIXA TENSÃO — 220/127V 

CARGA INSTALADA: ATE 5 kW 

DEMANDA: ATE 5 kW 

2 SISTEMA PROPOSTO 

0 sistema será composto, por equipamento tipo  BOOSTER  instalado no passeio, e 

projetado para atender a parte alta da cidade. Pra isso foi projetado um equipamento que 

recebera 1 conjunto moto bomba instalado, conforme descrito abaixo: 

a) EET.01— até 5 CV/220V 

- Tipo: moto-bomba horizontal instalada em gabinete tipo  booster  no passeio publico. 

- Acionamento: moto-bomba acionada por inversor de freqüência, para controle da 

pressão no recalque. 

- Função: recalque/distribuição de água para setor RDA 

- Sucção: a EET.01 será atendida pela RDA  PVC  DN 100mm 

- Vazão = 8 m3/h 

- Pressão =35 mca 

- Diâmetro da tubulação = A ser projetado FG 

34 



3 ENTRADA E MEDIÇÃO DE ENERGIA 

A entrada de energia a implantar será em baixa tensão, sendo que existe uma rede 

de  BT  trifásica 220/127V, somente sendo necessária implantação da derivação para entrada 

de energia, instalada no equipamento. 

A entrada de energia de energia terá as seguintes características: 

a) Numero de fases: 3 — 220/127V 

b) Ramal aéreo: 4#10 — quadruplex AL 

c) Poste: em concreto tipo D/200/7,2m 

d) Ramal de enrada: 3#10(10)mm2-0,6/1kV 

e) Eletroduto de descida do poste ate a caixa "CN": 032mm (1.1/4")-AG 

f) Proteção: disjuntor termomagnético tripolar, em caixa moldada, 50A, 10kA, 220V 

g) Caixa de proteção e medição: Tipo "CN" instalada no interior do gabinete tipo  

"booster",  padrão Copel 

h) Aterramento: #35mm2-nu, haste de aterramento 016x3000mm em  ago  cobreado. 

i) Resistência de aterramento: máximo 10 0 em qualquer época do ano 

j) Entrada conforme NTC 901100. 

CALCULO DE DEMANDA. 

Carga instalada = até 10 kW 

Demanda máxima = até 10 kW 

4 RAMAIS ALIMENTADORES 

4.1 ALIMENTADOR DO QDLF-1 TIPO  BOOSTER  
0 quadro tipo Gabinete para  Booster  instalado no passeio (calçada) publico. 

Condutores: 3#10(10)mm2-0,6/1,0kV 

Proteção: disjuntor termomagnético 50A, instalado na caixa CN. 

4.2 ALIMENTADOR B1 — até 5  CV  
A bomba será instalada no interior do Gabinete para  Booster  no passeio (calçada) 

publico. 

Condutores: 3#4(4)mm2-0,6/1,0kV 

Proteção: disjuntor termomagnético conferme projeto a ser apresentado para 

aprovagao 
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5 CIRCUITOS DE FORÇA 

5.1 B1 - QDLF-01 

- Equipamento: moto-bomba horizontal até 7,5  CV;  

Quantidade: 1 unidade instalada 

- Função: recalque de água tratada para setor RAD 

- Tensão: trifásica 220 V; 

- Condutores - 3#4(4)mm2 - 0,6/1,0kV; 

- Proteções: 

Curto circuito e sobrecarga: Disjuntor motor e pelas proteções internas do 

inversor de freqüência. 

Funcionamento a vazio: sensor de pressão. 

Para segurança humana, está previsto no quadro de comando, um dispositivo 

de bloqueio de funcionamento com chave de emergência. 

Falta de fase: relê de falta de fase. 

- Acionamento: partida controlada por inversor de freqüência. 

6 COMANDO E OPERAÇÃO DO SISTEMA (SIST. PROPOSTO) 

0 sistema de comando irá operar, conforme descrito abaixo: 

6.1 - B1- Elevatória de água tratada - QDLF-01 

a) Seleção 

Através da chave SCC1 Seleciona Automático ou Manual para a B1. 

b) Partida manual 

Através da chave SCC1, liga quando chave na posição manual e desliga quando 

chave na posição "0". Nesta condição o inversor de freqüência deverá ser parametrizado 

para funcionar com uma freqüência pré-fixada a ser ajustada via IHM 

A chave de emergência quando acionadas não permitirá a partida do equipamento. 

Desligará quando as proteções atuarem: nix/el  minim,  curto-circuito / sobrecarga, 

chave de emergência acionada, falta de fase. 

c) Partida automática 

Através da chave SCC1 na posição automática, a moto-bomba irá operar. 
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A saída digital do sensor de pressão SPO1 dará condições para ligar a moto-bomba 

na pressão  minima.  

A saída analógica do sensor de pressão SPO2 ligará e controlará a moto-bomba 

mantendo pressão regulada na rede, desligará na pressão máxima no recalque. 0  set point  

será ajustado em campo. 

0 inversor de freqüência ira operar com a função PID ativada para modular a 

freqüência (velocidade da moto-bomba), em função do sinal (4-20mA) do sensor de 

pressão, de tal modo a manter o valor da pressão de recalque constante no valor de  set-

point  (valor a ser ajustado em campo). 

Desligará quando as proteções atuarem: nível  minim,  curto-circuito / sobrecarga, 

chave de emergência acionada, falta de fase. 

7 ATERRAMENTO 

A malha de aterramento, com a finalidade de aterramento do neutro da rede e do 

QDLF-1, será composta por cabos de cobre nu bitola 25mm2  e hastes de aterramento tipo 

Copperweld diâmetro 5/8" comprimento 3m. A conexão de cabos â haste e entre cabos 

deverá ser realizada através de conectores. 

A resistência de aterramento não deverá ultrapassar a 10 ohms em qualquer época 

do ano, independente da quantidade de hastes necessárias para atingir o valor mínimo 

exigido por norma. 

8 NORMAS DE CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 

8.1 NORMAS GERAIS 
Todos os equipamentos, materiais, projetos e serviços devem estar em 

conformidade com a última revisão das normas técnicas publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, vigentes no momento da execução do projeto e da 

obra. Na falta de normas desta organização devem ser atendidas, nas mesmas condições, 

os padrões das seguintes entidades: 

-  ANSI  -  American National Standards Institute  

- IEEE  -  Institute of Electrical and Electronic Engineers  

- IEC -  International  Electrotechnical  Commission  

-  ISO  -  International  Standarization  Organization  

- NEMA -  National Electrical Manufacturers Association  

- IEC -  International  Electrotechnical  Commission  
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- U/L - Underwriter's Laboratories 

- ISA - The International Society of Automation 

- SAMA - Scientific Apparatus Makers Association 

8.2 NORMAS ESPECIFICAS 

As normas gerais são complementadas pelos seguintes Manuais, Normas e 

Especificações Técnicas na sua última versão: 

- MPOEA - Manual de Projetos e Obras Elétricas e de Automação — Sanepar; (1) 

- MOS - Manual de Obras de Saneamento — Sanepar; (1) 

- NTC - Normas Técnicas Copel; 

- NR  - Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

- Especificações técnicas e folhas de dados da Sanepar (1) Disponível para 

consulta pública no  site  www.sanepar.com.br, em informações técnicas. 

Todos os equipamentos, materiais e serviços deverão estar conforme as últimas 

revisões das normas técnicas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — 

ABNT. 

Na falta de normas desta organização deverão ser atendidos, nas mesmas 

condições, os padrões das seguintes entidades:  

ANSI American National Standards Institute 

I EC International Eletrotechnical Commission 

IEEE Institute of Eletrical and Eletronic Engineers 

ISA International Society of Automation 

ISO International Standarization Organization 

NEMA National Eletrical Manufactures Association 

UL Underwriter's Laboratories 

8.3 GERAIS SOBRE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

A empresa contratada, para a execução dos serviços de montagem eletromecânica, 

deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e serviços necessários à implantação e 

perfeita operação do sistema, conforme descrito neste projeto. 

8.4 QUADROS ELETRICOS 

• Os quadros elétricos deverão ser construidos e fornecidos conforme projetos 

elétricos previamente aprovados pela SANEPAR, constantes deste projeto e de acordo com 

o "MANUAL DE PROJETOS E OBRAS ELÉTRICAS E AUTOMAÇÃO (MPOEA), última 
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versão, da SANEPAR. Somente fabricantes cadastrados na SANEPAR poderão fornecer os 

quadros elétricos. 

• Deverão ser elaborados projetos eletromecânicos padrão SANEPAR, contendo 

diagramas multifilares, diagramas funcionais, desenho mecânico em escala, listas de 

materiais e lista de plaquetas para análise e aprovação da SANEPAR, em três vias 

impressas em A4 e uma via em mídia digital. Somente após aprovação da SANEPAR, os 

quadros de comando poderão ser fabricados. 

• 0 Fabricante deverá atender todas as solicitações dos Técnicos da SANEPAR, 

sem que isso apresente aumentos de custos. 

• Após a confecção dos quadros e antes da entrega na obra, a SANEPAR fará 

uma inspeção dos mesmos. Se a inspeção considerar os quadros aprovados, o Fornecedor 

deverá entregar três cópias atualizadas dos projetos eletromecânicos construtivos para 

acompanhamento durante a execução da obra. Uma cópia deverá ser mantida 

permanentemente na porta do quadro. 

• Na entrega da obra, deverá ser entregue o "AS-BUILT"  definitivo em quatro 

cópias impressas e uma cópia em mídia digital, arquivos com extensão  DWG,  PLT e PDF. 

8.5 MATERIAS E EQUIPAMENTOS 

• A contratada deverá empregar materiais e equipamentos HOMOLOGADOS NA 

SAN EPAR. 

• Materiais e equipamentos que não homologados deverão ser submetidos 6 

aprovação da SANEPAR. 

• A contratada deverá submeter 6 aprovação da SANEPAR os equipamentos tais 

como: relê de proteção dos motores, TP's, TC's, CLP's, chaves de manobra, 

indicadores/controladores, fontes de corrente continua,  etc.  Para isso a contratada deverá 

enviar a descrição técnica dos equipamentos que serão fornecidos. Após a aprovação da 

SANEPAR, a contratada poderá adquirir os equipamentos. 

8.6 SERVIÇOS 

• A empresa contratada deverá executar os serviços de instalação, remanejamento, 

programação, ajustes, testes e qualquer outro serviço necessário para a correta instalação e 

operação de todos os materiais e equipamentos, seguindo as especificações do projeto. 

• Após a entrega da obra, a contratada deverá executar o "AS-BUILT"  do projeto 

elétrico e fornecer a SANEPAR três vias impressas e uma via em mídia digital do projeto 

elétrico, sendo que os desenhos deverão ser em extensão DWG/PLT/PDF 
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8.7  SOFTWARE  

• A empresa contratada deverá fornecer os Softwares dos CLP's, e dos sensores 

necessários para o perfeito funcionamento do sistema, preferencialmente na versão em 

português. Os programas fornecidos deverão ser entregues instalados, configurados, 

ativados e customizados nos respectivos equipamentos. 

• A cada  software  corresponderá a entrega para a Sanepar de toda a documentação 

necessária à sua instalação e configuração (inclusive manuais em mídia original, CD, 

acompanhados de 01 jogo impresso correspondente a cada mídia), com certificados ou 

documentos que comprovem a sua procedência legal e posse da SANEPAR. 

8.8 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

• As propostas de funcionamento deverão obrigatoriamente passar pela 

aprovação da Sanepar, devendo constar claramente nestas propostas os prazos de 

garantia. A Sanepar considera 12 meses como período mil-limo de garantia obrigatória para 

todos os equipamentos, instrumentos e componentes (inclusive componentes dos quadros 

de comando) e  software,  contados a partir do inicio da operação e para pinturas dos 

quadros de comando, que deverão ter tempo de garantia  minima  de 60 meses após a 

instalação. 

• Após o fornecimento dos equipamentos de acionamentos, automação e 

supervisão, a Contratada deverá entregar, obrigatoriamente, em documento em que 

constem os nomes das empresas fornecedoras dos equipamentos, indicando também os 

nomes dos contatos, número do telefone e fax. 

• Todos os equipamentos deverão vir acompanhados dos seus respectivos 

manuais, e certificados (de calibração RBC ou equivalente, para instrumentos e de garantia 

para todos os equipamentos), fornecidos pelo fabricante. 

• No caso dos Manuais, estes deverão ser redigidos ou traduzidos para a  lingua  

portuguesa, e entregues para a Sanepar em duas vias encadernadas e uma via em meio 

magnético e deverão conter informações detalhadas para a instalação, operação e 

manutenção dos equipamentos e instrumentos, devendo citar todos os cuidados, limitações, 

tolerâncias, proteções, ajustes, desenhos, pegas e códigos de reposição, além de 

recomendações e procedimentos para o bom desempenho do equipamento/ instrumento e 

seus componentes. 

• Deverá ser fornecido o "AS-BUILT"  final da obra pela empresa executadora da 

obra elétrica e de automação. A entrega desta documentação técnica é condição obrigatória 
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para que a Sanepar emita o documento de inicio do período de Operação Assistida e 

posterior documento de recebimento de Obra. 

• Todos os documentos deverão ser fornecidos no mínimo em três vias impressas 

e duas em midia digital. 

8.9 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUPORTE TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS, 

INSTRUMENTOS E  SOFTWARE  

• A empresa contratada para execução da obra elétrica e de automação deverá 

garantir os serviços de Assistência Técnica para reparos dos materiais, equipamentos, 

serviços e softwares que fazem parte do escopo deste projeto, bem como o Suporte Técnico 

do fabricante, no local da obra, para diagnóstico de problema, alterações de programações 

com relação à instalação, caso a Sanepar indique esta necessidade. 

• A empresa contratada se responsabilizará pela retirada/ desinstalação, envio e 

posterior reinstalação de equipamentos, instrumentos ou  software  danificados durante o 

período de execução da obra, ainda que a obra esteja fisicamente finalizada, permanecendo 

a contratante em pendência com a Sanepar até a execução da reinstalação. 

• A Assistência Técnica deverá ser gratuita dentro do prazo proposto para cada 

equipamento/ instrumento/  software,  implantado. 

8.10 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUPORTE TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS, 

INSTRUMENTOS E  SOFTWARE  

• Para efeito de recebimento, somente serão considerados entregues os materiais e 

equipamentos, instrumentos e softwares instalados, testados e integrados, conforme 

descritivos e projetos específicos, acrescidos de documentação de  ART,  bem como a 

finalização do treinamento especifico e finalização do período de operação assistida. 

• 0 documento comprobat6rio da entrega e aceitação será o "Relatório de Entrega 

da Obra" a ser emitido pela Sanepar. 

• Deverá ser fornecido 01 chave para configuração dos sensores se necessário  (ex:  

sensor de pressão, nível,  etc)  



9 ANEXOS 

9.1 DETALHE DA CARGA INSTALADA — DCI 

9.2 QUADRO DE CARGAS 

10 RELAÇÃO DE MATERIAIS 

10.1 — QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ E FORÇA 

10.2 — ENTRADA DE ENERGIA  BT  - 50A — 220 / 127V e RAMAL ALIMENTADOR DO 

QDLF-01 

10.3 — ALI MENTAÇÃO. INSTALAÇÃO DO SENSOR DE PRESSÃO SP01 e SP02 

11 RELAÇÃO DE DESENHOS 

11.1 RELAÇÃO DE DESENHOS DE INSTALAÇÃO 

01/02 - LOCALIZAÇÃO 

02/02 - ENTRADA DE ENERGIA 

11.2 RELAÇÃO DE MATERIAIS E DESENHOS DO QDLF-1 

01/03 - DIAGRAMA MULTIFILAR 

02/03 - DIAGRAMA FUNCIONAL 

03/03 - DESENHO MECÂNICO • 



• 
-PR  

CLECY M R MARCHIORO ME • 
CNPJ 01.559.049/0001-41 
Rua BOM JESUS, 199 ANCHIETA- Pato Branco 

ORÇAMENTO 

OBJETO: SISTEMA ELETRO MECÂNICO DE BOMBEAMENTO DE AGUA P/  LOT.  NOVO HORIZONTE. 
SOLICITANTE: PREF. MUN. DE CHOPINZINHO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS. 

EMPRESA: CLECY M R MARCHIORO ME 
CNPJ: 01 559 049 /0001-41 
FONE: 46 9972 0526 PATO BRANCO -PR 
NOME P/ CONTATO: GUILHERME MARCHIORO 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  UNIT.  (R$) TOTAL (R$) 

FORNECIMENTO E INSTALAÇA0 DE QUADRO DE COMANDO . 
ELÉTRICO (QDLF-01) PARA  BOOSTER,  INCLUINDO BASE DE APOIO 
EM CONCRETO; CONTENDO SISTEMA DE BOMBEAMENTO 
COMPLETO: 1 PARTIDA COM CONVERSOR DE FREQUENCIA ATÉ 
5CV 220V, SISTEMA DE COMANDO AUTOMATICO E MANUAL POR 
SENSOR DE PRESSÃO E CLP, SISTEMA HIDRAULICO INSTALADO R$ R$ 
PARA SUCÇA0 E RECALQUE DO SISTEMA COM CONJUNTO MOTO-  
BOMBA Q= 8 m3/h; Hm= 35  MCA; P= ATÉ 5CV; 3450 RPM 

UN.  1,00 92.000,00 92.000,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (+1 CONJUNTO RESERVA). 
INCLUSIVE ENTRADA DE ENERGIA COM POSTE DE CONCRETO 
ARMADO SEÇÃO DUPLO T, 200daN, 7,2m., CAIXA DE MEDIÇÃO E 
ACESSÓRIOS, COMPLETO E INSTALADO. CONFORME PROJETO 
ANEXO. 

OBS: 0 RECEBIMENTO DA OBRA FICA CONDICIONADO A APROVAg o DA CONCESSIONA RIA SANEPAR.  

a carimbo do responsável pelo orcemento) 

g 4D Ps • a,,,e-v   21,  
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Infinium Automação Industrial a 
CNPJ 05.346.837/0001.00 IE 9029n3.366.7 • 
Rua MARIA DOLORES DA MOTA, 990 - CLAUDETE - Cascavel - PR CEP 85.811-250 Fone: (45) 3038-3239 

ORÇAMENTO 

OBJETO: SISTEMA ELETRO MECÂNICO DE BOMBEAMENTO DE AGUA P/  LOT.  NOVO HORIZONTE. 
SOLICITANTE: PREF. MUN. DE CHOPINZINHO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS. 

EMPRESA: INFINIUM AUTOMAÇA0 INDUSTRIAL 
CNPJ:0534683700100 
FONE: 45-30383239 
NOME P/ CONTATO:CLEVERSON LUIZ RIZZON 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  UNIT.  (R$) TOTAL (R$) 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE QUADRO DE COMANDO 
ELÉTRICO (ODLF-01) PARA  BOOSTER,  INCLUINDO BASE DE APOIO 
EM CONCRETO; CONTENDO SISTEMA DE BOMBEAMENTO 
COMPLETO: 1 PARTIDA COM CONVERSOR DE FREQUÊNCIA ATÉ 
5CV 220V, SISTEMA DE COMANDO AUTOMATICO E MANUAL POR 
SENSOR DE PRESSÃO E CLP, SISTEMA HIDRAULICO INSTALADO 
PARA SUCÇAO E RECALQUE DO SISTEMA COM CONJUNTO MOTO-  
BOMBA 0= 8 m3/h; Hm= 35  MCA; P= ATE 5CV; 3450 RPM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (+1 CONJUNTO RESERVA). 
INCLUSIVE ENTRADA DE ENERGIA COM POSTE DE CONCRETO 
ARMADO SEÇÃO DUPLO T, 200daN, 7,2m., CAIXA DE MEDIÇÃO E 
ACESSÓRIOS, COMPLETO E INSTALADO. CONFORME PROJETO 
ANEXO. 

UN.  1,00 
R$ 

89.200,00 
R$ 

89.220,00 

OBS: 0 RECEBIMENTO DA OBRA FICA CONDICIONADO A APROVAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA SANEPAR. 

CLEVERSON LUIZ 
RIZZON:03444248989 

Assinado de forma digital por 
CLEVERSON LUIZ RIZZON:03444248989 
Dados: 2021.12.09 16:18:09 -03100' 

(Assinatura e carimbo do responsável pelo orçamento) 

CASCAVEL 09//1212021 



d• A S A 
eNURArlDE 
CONSTRUTORA & INCORPORADORA  

e-mail: Inove.projetosl@gmall.com  
CNPJ: 02.394.26410001-00 I.E 901.640.6086 

Rua Washington Lutz 4074, Chopinzinho - PR  

  

OBJETO: SISTEMA ELETRO MECÂNICO DE BOMBEAMENTO DE AGUA P/  LOT.  NOVO HORIZONTE. 
SOLICITANTE: PREF. MUN. DE CHOPINZINHO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS. 
EMPRESA: CONSTRUTORA BFtAGATO EIRELI 
CNPJ: 02394.264/000140 
FONE: 46 3242-1538 
NOME P/ CONTATO: EDSON RICARDO POLETTO 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  UNIT.  (R$) TOTAL (R$) 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE QUADRO DE COMANDO 
ELÉTRICO (QDLF-01) PARA  BOOSTER,  INCLUINDO BASE DE APOIO 
EM CONCRETO; CONTENDO SISTEMA DE BOMBEAMENTO 
COMPLETO: 1 PARTIDA COM CONVERSOR DE FREQUÉNCIA ATÉ 
5CV 220V, SISTEMA DE COMANDO  AUTOMATIC°  E MANUAL POR 
SENSOR DE PRESSÃO E CLP, SISTEMA HIDRAULICO INSTALADO 
PARA SUCÇA0 E RECALQUE DO SISTEMA COM CONJUNTO MOTO-  
BOMBA Q= 8 m3/h; Hm= 35  MCA;  P= ATÉ 5CV; 3450 RPM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (+1 CONJUNTO RESERVA). 
INCLUSIVE ENTRADA DE ENERGIA COM POSTE DE CONCRETO 
ARMADO SEÇÃO DUPLO T, 200daN, 7,2m., CAIXA DE MEDIÇÃO E 
ACESSÓRIOS, COMPLETO E INSTALADO. CONFORME PROJETO 
ANEXO. 

UN.  1,00 93.840,00 93.840,00 

OBS: 0 RECEBIMENTO DA OBRA FICA CONDICION D7"

als agato 

PA CONCESSION 

RIA SANEPAR  
L 

I 

/ 

112.394.26410001-OP  

CONSTRUTORA 
tHOPINZINyiti, PR , 04 / 0112022 NAGAI° EIRELI 

Rua Cal Santiago Dantas 4642 
1_85560-000 Chopinzinho PR i.j 



ORÇAMENTO 

OBJETO: SISTEMA ELETRO MECÂNICO DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA P/  LOT.  NOVO HORIZONTE. 
SOLICITANTE: PREF. MUN. DE CHOPINZINHO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS. 

EMPRESA: Antoniale Materiais Eletricos Ltda 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 
FONE: (46) 3242-3038 
NOME P/ CONTATO: Antonio 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  UNIT.  (R$) TOTAL (R$) 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE QUADRO DE COMANDO 
ELÉTRICO (QDLF-01) PARA  BOOSTER,  INCLUINDO BASE DE APOIO 
EM CONCRETO; CONTENDO SISTEMA DE BOMBEAMENTO 
COMPLETO: 1 PARTIDA COM CONVERSOR DE FREQUÊNCIA ATE 
5CV 220V, SISTEMA DE COMANDO AUTOMATICO E MANUAL POR 
SENSOR DE PRESSÃO E CLP, SISTEMA HIDRAULICO INSTALADO 
PARA SUCÇAO E RECALQUE DO SISTEMA COM CONJUNTO MOTO-  
BOMBA Q= 8 m3/h; Hm= 35  MCA;  P= ATE 5CV; 3450 RPM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (+1 CONJUNTO RESERVA). 
INCLUSIVE ENTRADA DE ENERGIA COM POSTE DE CONCRETO 
ARMADO SEQ./61/40 DUPLO T, 200daN, 7,2m., CAIXA DE MEDIÇÃO E 
ACESSÓRIOS, COMPLETO E INSTALADO. CONFORME PROJETO 
ANEXO. 

UN.  1,00 99.800,00 99.800,00 

OBS: 0 RECEBIMENTO DA OBRA FICA CONDICIONADO A APROVAÇÃO DA CONCESSIONARIA SANEPAR.  

ANTONIO Assinado de forma digital por  
ANTONIO  LUZZA:48701840959 

LUZZA:48701840959 Dados: 2022.01.03 09:54:15 -0300' 

Antonio Luzza 

Chopinzinho, 03101 /2022 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 18/01/2022  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSTRUTORA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-QÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO SÃO JOSÉ., constantes no 
Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Uranos e pela Divisão de Planejamento e Projetos, a Comissão Permanente de Licitações 
entende ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que 
mesma seja realizada via Modalidade TOMADA DE PREÇOS, Menor Prego Global por 
Lote. 

Atenciosamente, 

André FeIiç5Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Daniel Zanesco 
Vice-Prefeito ' 
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DECRETO N° 506/2021. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados o Sr.  Andre  Felipe Moraes, CPF n° 094.757,939-76, RG n° 13.155.510-

5 SSP/PR, como Presidente, a Sra. Neide  Mahn&  Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR e o Sr.  Helder  Felipe Klassen, CPF n° 079.263.659-71 e RG n° 9.415.072-8 

SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

licitantes, para o exercício de 2022.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não excederá a 01 

(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no 

período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado o Decreto n° 

005/2021, de 07 de janeiro de 2021 e o Decreto n° 046/2021, de 02 de fevereiro de 2021, e as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30 D DEZEMBRO DE 2021. 

I Decreto n.° 501/2021, de 23/12/2021, delega competência ao Vice-Prefeito e ao Assessor Executivo a partir do dia 
27 de dezembro de 2021 a 07 de janeiro de 2022. 
(https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/chopinzinho/decreto/2021/51/501/dgcreto-n-501-2021-delega-competencia-ao-
vice-prefeito-e-ao-assessor-executivo-a-partir-do-dia-27-de-dezembro-de-2021-a-07-de-janeiro-de-2022?  
q=501%2F2021) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

DECRE152/11315/2021  DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atnbuições  qua  lhe sio conferidas por Lei 

DECRE T 

Art.  1°- Ficam nomeados o Sr. André Felipe Moraes, CPF 0' 094.757.939-76, RG n• 13.155.510-

5 SSP/PR, como  President.),  a Sra. Neide Mannéz Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SOP/PR e o Sr.  Helder  Felipe Klassen, CPF n° 079.263.659-71 e RG n° 9.415.072-8 

SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações,  corn  o objetivo 

de receber, examinar, montar processo liatatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Municipio de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

licitantes, para o exerciao de 2022.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não excedera a 01 

(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no 

periodo subsequente, de acordo corno §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrara em vigor em Cl de Janeiro 0. 2021, ficando revogado o Decreto n° 

005/2021. de 07 de Janeiro de 2021  c o  Decreto n* 046/2021, de 02 de fevereiro 00 2021, e as 

disposições em  contain°.  

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Daniel Zanesco 
Vice-Prefeito ' 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/01/2022. 

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o cOdigo identificador no  site:  
http://dioems.com.br  
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

42/2022 e considerando a formação de preços, estipulada pela Secretaria de Viação 

e Serviços Urbanos e Divisão de Planejamento e Projetos, autorizo o Processo 

Licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço global, nos 

termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como a  LC  

123/06 e L0147/14. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercicio e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 18 de janeiro de 2022. 

dson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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PROCESSO LICITATORIO N° 15/2022 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° /2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA- 
DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO 
DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 

ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO 
SÃO  Jost.  
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° /2022 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO PARA 0 LOTE 01 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS PARA 0 LOTE 02. 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 46/2021 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia DE DE 2022, as 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Município 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a 
recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos a TOMADA DE PREÇOS 
n° /2022, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa espe-
cializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÂO DE 
OBRA DE AMPLIA-00 DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECANICO  (BO-
OSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE PREÇOS, 
sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, conforme 
as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a pregos fixos e sem reajustes,  sera  
regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES  

Sao  usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
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Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 

Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condigão(i5es) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no prego final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações,  epos  eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote 01: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Local: Bairro São José — Chopinzinho - PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELE-
TRO-MECANICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ. 
Prego Global: R$ 93.715,00 (noventa e três mil setecentos e quinze reais). 
Prazo de execução: 90 (noventa) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 9.371,50 (novem mil trezentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

Lote 02: PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Local: Bairro São José — Chopinzinho - PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ExEcugÃo DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 
Prego Global: R$ 70.952,43 (setenta mil novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e três centa-
vos). 
Prazo de execução: 30 (trinta) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 7.095,24 (sete mil e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Servi-
ços Urbanos 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000 

6. PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, das 08:00/12:00 e 
13:00/17:00 horas. A referida Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endere-
ço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
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ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

Ill - PARTE GERAL 
07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece-
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.5 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes á licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° 
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DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 12). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em praticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em praticas corruptas contrarias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiarias: 

07.2.8 empresa expressamente declarada inidõnea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente limitada ao Órgão sancionador. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos a elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não  sera,  de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.3 - A proponente devera apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2022 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: / /2022 
LOTE N° 
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2022 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: / /2022 
LOTE N° 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

o  08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

- carta-credencial (Anexo n° 01); 
declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 

- atestado de visita (Anexo n° 03); 
- declaração formal de dispensa de visita (Anexo 04) 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 05); 

declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impediti- 
vos da habilitação (Anexo n° 06); 

carta-proposta de preços (Anexo n° 07); 
- cálculo BDI (Anexo 07.1) 

planilha de serviços (Anexo n°08); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo n° 9); 

minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 10); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo n° 11). 

declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 12) 

- Projeto Básico (Anexo 13); 
Memorial Descritivo (Anexo 14); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 
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10.1 - Quanto á Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - Certificado de Cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n°2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 Prova de regularidade com as fazendas: 

a) FEDERAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos Tributos Federais e á 
Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) ESTADUAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos estaduais. 
emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 

c) MUNICIPAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos municipais, 
emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa. 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos, de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 As empresas enquadradas como ME, EPP ou equiparadas, interessadas em par-
ticipar do Certame, deverão apresentar a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, ou equiparadas (Anexo 11), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessá-
rio ser idêntico ao modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

10.2.4.1 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, ou equiparada implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferen-
ciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

10.2.4.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar n° 123/06, caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra-
mento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.5 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei 
Federal n°8.666/93. (Anexo 12). 

10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

10.3.1 Declaração de recebimento de documentos (Anexo n° 02); 

10.3.2 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
4). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
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responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.2.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção. 

10.3.3 Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições: 

Lote 01: 

10.3.3.1 Engenheiro Civil Ou Engenheiro Elétrico Ou Engenheiro Mecânico Ou Eletromecâ-
nico, a ser indicado como responsável técnico da obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de 
Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à execução/construção de 
obra compatível em características com o objeto da licitação (Transporte de fluidos com sistema de bombe-
amento). 

10.3.3.2 Também será aceito acervo de mais de um profissional (das diferentes áreas descri- 
tas acima) desde que a reunião destes acervos englobe todas as especificidades da obra, que eles estejam 
vinculados à empresa e acompanhem a execução das respectivas atividades técnicas correspondentes. 

10.3.3.3 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão 
de Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.3 

10.3.3.4 Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capaci- 
dade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em características com o objeto da 
licitação (Transporte de fluidos com sistema de bombeamento). 

10.3.3.5 Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem dis-
ponibilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsá-
vel técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. 

10.3.3.6 Declaração, devidamente assinada pelo representante legal, que todos os materiais 
e equipamentos utilizados na obra possuem homologação pela Sanepar, sendo que ao final da execução a 
CONTRATADA apresentará o certificado de homologação e vistoria da Sanepar. 

Lote 02: 

10.3.3.7 Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, vin-
culado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe com-
petente, referente à execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação 
(Rede de abastecimento de Agua). 

10.3.3.8 Também será aceito acervo de mais de um profissional (das diferentes áreas descri- 
tas acima) desde que a reunião destes acervos englobe todas as especificidades da obra, que eles estejam 
vinculados à empresa e acompanhem a execução das respectivas atividades técnicas correspondentes. 

10.3.3.9 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão 
de Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.3 

10.3.3.10 Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capaci- 
dade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em características com o objeto da 
licitação (Rede de abastecimento de Agua). 
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10.3.3.11 Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem dis-
ponibilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsá-
vel técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. 

10.3.3.12 Declaração, devidamente assinada pelo representante legal, que todos os materiais 
e equipamentos utilizados na obra possuem homologação pela Sanepar, sendo que ao final da execução a 
CONTRATADA apresentará o certificado de homologação e vistoria da Sanepar. 

10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.2 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.2.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 06) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (fittps://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/). que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidemeos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Ininneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx;  

10.6.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade 

10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a  CPL  convocará o licitante para manifestação, 
previamente à sua desclassificação. 

10.6.4 — Mantida a sanção, a  CPL  reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
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11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços 

11.1.1 Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo n° 07) deverá ser apresen-
tada. datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de 
preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) prego global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de pregos. 

11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Anexo n°08) im-
pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

preços subtotais e prego total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 
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11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Pregos Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna "preço 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cálculo do BDI e o Cronograma Pistco-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos. as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside- 
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13 RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
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para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Anexo n° 01, com firma reconhecida, ou 
através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente às 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-
pe n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14. ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
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15. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n°2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrar-6 as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de pre-
ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor prego 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali-
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con- 
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e pregos unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
go unitário será corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 

16.7 Será desclassificada: 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita- 
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao prego de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) prego global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao prego máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con- 
luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan- 
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação; 
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b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no prego analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de pregos será comunicada diretamente às proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparada. 

16.14 - Considerar-se-6 empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores â proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou Equiparada. 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparada melhor classificada pode-
rá apresentar nova proposta de preço inferior â menor proposta classificada, na própria sessão se presente 
o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. 
Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado 
o objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
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17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia é fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 10, I, II e Ill da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritura, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079. de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-6 por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) apresentação da GFIP; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 
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19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias Citeis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 
terações. 

Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas  al- 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusào da facul- 
dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - 0 prazo de execução para o Lote 01 será de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem 
de Serviço. 

20.2 - 0 prazo de execução para o Lote 02 será de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 

20.3 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 

20.4 - 0 prazo de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data da 
sua assinatura. 

20.5 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

20.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

20.7 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

20.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.9 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.10 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio 6(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 
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20.11 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out'',  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior' 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.12 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 

L.) subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 -PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na- 
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé- 
dias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou  ern  razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
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22 -RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe- 
‘...) cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE: 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes ã comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanata, Secretário de Viação e Servi
ços Urbanos. 

23.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) dos lotes 01 e 02, ficará a cargo da Servi-
dora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D e Fiscal Substituto a cargo 
do Servidor senhor Christiano Dossa  Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 
100.984/D, CREA/PR 138.208/D estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 
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a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponiveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

23.10- A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

23.13- A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s)  á(s)  obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17- Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

23.18- Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen- 
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 
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23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3  (tress)  
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas ü 
Regu lamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer as especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos  sera,  exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 
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26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 

26.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

26.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida peia Contratante; 

- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
Previdência Social). 

- A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 

26.1 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.6.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea económica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
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3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle In-
terno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos documen-
tos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

5.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

5.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-
cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 

5.3 A licitante vencedora será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

5.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou re-
motas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

5.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização do Contratante; 

5.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-
das na licitação; 

5.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

5.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela licitante vencedora a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

5.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

5.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

5.11 Providenciar, as suas expensas, junto ás repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

5.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materi-
ais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

5.13 Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 
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5.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto ás redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

5.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 
que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

5.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

o 5.17 Fornecer na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

5.18 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

5.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

5.20 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

5.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da licitante vencedora. 

27.2 — DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 

1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA: 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas. colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de pregos satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 
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29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 8.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 

Chopinzinho - PR, de de 2022. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO N° 01 

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA ExEcugÃo DE OBRA DE AM-
PLIA-gÃo DE REDE DE ÁGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO JOSE.  

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor)  CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente),  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas  que o senhor  (inserir o nome 
completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor),  é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de pregos, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epigrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data  

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA ExEcugÃo DE OBRA DE AM-
PLIA-ÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  OFF  n° , repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: , de- 

‘4,—d clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes)  da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Local e data.  

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AM-
PLIA-gÃo DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

Declaramos que o Senhor(a) [inserir o nome completo), CPF n°. (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente [inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N°4 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AM-
PLIA-ÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem  aven-

ges  técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO N° 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA ExEcugÃo DE OBRA DE AMPLIA-ÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
ta Ao 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AM-
PLIA-gio DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita ás condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido as condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 07 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2022. 

LOTE N° 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ: I INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa AO LOTE N° 
, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE , constante 

da licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da Licitação é de R$ (inserir 
o valor da proposta) ( (inserir o valor por extenso)). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° I e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias á execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de  Preps,  deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços (Planilha 
Orçamentária), o Crono grama Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel tim-
brado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme mode-
los fornecidos digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 07.1  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2022. 

LOTE N° 

OBJETO:  
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí- 

pio) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

e 
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ANEXO N°08 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2022. 

LOTE N°  

OBJETO: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°9 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° /2022 

LOTE N°  

OBJETO: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ANEXO N°10 

(MINUTA) CONTRATO N° ""/2022 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS- 
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Edson Luiz  Cenci,  em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicili-
ado nesta cidade, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, e a Empresa 

, com sede na „ Bairro   , CNPJ 
n° , doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de identidade RG n°  e do CPF/MF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 15/2022, Modali- 

dade TOMADA DE PREÇOS n° /2022, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à , em consonância com os projetos, especifica- 
Vies  técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto 
do Lote  da TOMADA DE PREÇOS n° /2022. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatários, edital de licitação, projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos mu-
nicipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - 0 prazo de execução para o Lote 01 será de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem 
de Serviço. 

5.2 - 0 prazo de execução para o Lote 02 será de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 
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5.3 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 

5.4 - 0 prazo de vigência dos contratos  sera  de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data da 
sua assinatura. 

5.5 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

5.7 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo do Senhor Glacir Zanata, Secretário de Viação e Servi-
ços Urbanos. 

6.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) dos lotes 01 e 02, ficará a cargo da Servi-
dora Senhora Ana KeIle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D e Fiscal Substituto a cargo 
do Servidor senhor Christiano Dossa  Silvestri.  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 
100.984/D, CREA/PR 138.208/D estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-
der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 

6.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 
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- 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
6(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações in-
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "for-
ça maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso ll ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
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Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidõnea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-
tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado pregos unitários para determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-
boração da Contratada. 



o 
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12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-
cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para re-
presentá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-
servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s)  á(s)  obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-
tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inideinea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender ás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contra- 
tada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE ExEcugÃo E GARANTIA ADICIONAL. 
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13.1 0 valor da garantia de execução é de R$   ). (o valor  sera  obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94) 

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora devera, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  
sera  acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redu-
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) apresentação da GFIP; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indeniza-
ção/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
comuNicAÇÃo 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Clausula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa-
mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor-
rências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
L.) autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financei-
ros para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má exe-
cução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidânea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também. a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 

15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

o 
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15.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos 
termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

a) a liberação dos pagamentos fica condicionada ã apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 

Previdência Social). 

- A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos. 

15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contra-
to. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé- 
dias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 

Li 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93. 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
\--1 CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação Cul-
tura e Esporte, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
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16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
(c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em hora-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciana, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA devera permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, 
do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-
to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi- 
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mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Con-
tratante: 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluidos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto ás repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto ás redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
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s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA — DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras 
existentes: copa, cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumpnmento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
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20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-
los, máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-
minadas em referência á mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuizos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
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presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar á fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

20.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, .... de  de 2022.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2022 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kur-
pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-
68, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor , porta- 

dor da Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

    

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AM-
PLIA-gÃo DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECANICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO SÃO JOSÉ. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urba- 
nos 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Lote 01 será de 90 (noventa) dias, Lote 02 será de 30 (trinta) dias contatos a par-
tir da emissão da ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da 
data da sua assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho,  de  de 2022.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N°11 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° /2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA ExEcugÃo DE OBRA DE AM-
PLIA-ÇÃO DE REDE DE ÁGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS — MO- 
DELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

, é  (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMA-
DA DE PREÇOS n ° (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a)  portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
!ante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TOE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento Iicitatório sob a modali- 
dade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (A) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos carentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
30 Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 
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ANEXO 13 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa para Ampliação de Rede de Agua e Insta-
lação de Sistema Eletro-Mecânico  (Booster).  
2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária 
visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados 
para execução de tais serviços, objeto de contratação. 
3. OBJETO 

Contratação de empresas para Ampliação de Rede de Agua e Instalação de Sistema 
Eletro-Mecânico  (Booster),  no Bairro São José para atendimento ao loteamento Novo 
Horizonte. 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Bairro São José. 
5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 
5.2. Lote 01: 
a) Engenheiro Civil Ou Engenheiro Elétrico Ou Engenheiro Mecânico Ou Ele-
tromecânico, a ser indicado como responsável técnico da obra, vinculado a empresa 
e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe 
competente, referente à execução/construção de obra compatível em características 
com o objeto da licitação (Transporte de fluidos com sistema de bombeamento). 

Obs: Também será aceito acervo de mais de um profissional (das diferentes áreas 
descritas acima) desde que a reunião destes acervos englobe todas as especificidades 
da obra, que eles estejam vinculados à empresa e acompanhem a execução das res-
pectivas atividades técnicas correspondentes. 
b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a ca-
pacidade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em carac-
terísticas com o objeto da licitação (Transporte de fluidos com sistema de bombea-
mento). 

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários para exe-
cução das obras. 

d) Dos materiais — Todos os materiais e equipamentos devem ser homologados pela 
Sanepar, sendo que ao final da execução a CONTRATADA deverá apresentar o certifi-
cado de homologação e vistoria da Sanepar. 
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5.3. Lote 02: 
A) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, 
vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo 
Conselho de Classe competente, referente à execução/construção de obra compatível 
em características com o objeto da licitação (Rede de abastecimento de Agua). 

Obs: Também será aceito acervo de mais de um profissional (das diferentes áreas 
descritas acima) desde que a reunião destes acervos englobe todas as especificidades 
da obra, que eles estejam vinculados à empresa e acompanhem a execução das res-
pectivas atividades técnicas correspondentes. 
B) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a ca-
pacidade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em carac-
terísticas com o objeto da licitação (Rede de abastecimento de Agua). 

C) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários para exe-
cução das obras. 

D) Dos materiais - Todos os materiais e equipamentos devem ser homologados pela 
Sanepar, sendo que ao final da execução a CONTRATADA deverá apresentar o certifi-
cado de homologação e vistoria da Sanepar. 
a. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a par-
ticipar do processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que 
abre mão desta prerrogativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do 
FGTS E informações a Previdência Social). 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do con-
trato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determi-
nação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e andamen-
to das etapas. 
b. Responsável Técnico pela DPLAN: 
i. Fiscal da Obra - Ana Kelle Malagutti.  

ii. Fiscal  Substituto  - Christiano Dossa Silvestri. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

a. 0 valor global estimado para a obra é de R$ 164.667,43 (cento e sessenta e quatro 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e três centavos), sendo: 
b. Lote 01- R$ 93.715,00 (noventa e três mil setecentos e quinze reais); e 
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c. Lote 02 -R$ 70.952,43 (setenta mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quaren-
ta e três centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de 
acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
b. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 
10. OBRIGAÇõES DAS PARTES 

a. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no 
Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
i. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas;  

ii. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade veri-
ficada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência;  

iii. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e crimi-
nalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumpri-
mento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por 
seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros;  

iv. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços 
e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Esta-
do e na União; 

v. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

vi. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação;  

vii. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente;  

viii. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, de-
rivadas ou conexas com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, decla-
radas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregatício 
entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho;  
ix. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entre-
gues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

x. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE); 



J. 3  

 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

xi. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica; 

xii. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra ade-
quada e materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em 
tempo hábil para a execução; 

xiii. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Respon-
sabilidade Técnicas válidas; 

xiv. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, 
por fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 
responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a 
integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

xv. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabili-
dade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou defi-
nitiva dos serviços executados; 

xvi. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo 
de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não 
aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 
xvii. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as altera-
ções porventura efetuadas durante a execução da obra; 

xviii. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas (ABNT); 

xix, Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Munici-
pal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e dura-
bilidade necessários; 

xx. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e 
seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite; 

xxi. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da 
obra são de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

b. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
i. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma da lei no. 8.666/93;  

ii. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA 
para execução dos serviços;  

iii. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funci-
onários da LICITANTE VENCEDORA; 
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iv. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a 
serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exi-
gências; 

v. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

a. 0 prazo de execução da para o lote 01  sera  de 90 (noventa) dias, a contar da 
data da Ordem de Serviço. 
b. 0 prazo de execução da para o lote 02  sera  de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da Ordem de Serviço. 
c. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem 
de serviço. 

d. 0 prazo de vigência dos contratos  sera  de 150 (cento e cinquenta) dias, a con-
tar da data da sua assinatura. 

e. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por 
Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e alterações. 

f. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vence-
dora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do pra-
zo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

a. 0 regime para execução da obra  sera  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 04 de janeiro de 2022. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Ana Kelle Malaguti 
Engenheiro Civil 
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ANEXO 14 
OS MEMORIAIS DESCRITIVOS PROJETOS E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS SERÃO DISPONIBI- 

LIZADOS PARA  DOWNLOAD  JUNTAMENTE COM 0 EDITAL. 



AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° /2022. Data da Licitação: Dia de 

 de 2022, ás 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-ÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECANICO  
(BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO JOSE  Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 164.667,43. 0 Edital e a Pasta 
Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

6  
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LL.  
Li. 

cJ 

c> 
o 

o 
O 

E 
IL5 

(.) 
o 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nu 042/2022, u_ 
no qual a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão 

u_ de Licitações e Contratos, pretendem realizar tomada de pregos para contratação de 
empresas para ampliação de rede de água e instalação de sistema eletromecinico  
(BOOSTER)  no bairro  Sic)  Jose. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)', 8 
e encontram-se instruidos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de pregos praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co- 
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros -0 

da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

o relatório. 

cn o 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO • (I) 0 

Z 
2.1. DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO < cf) 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993, o processo administrati- c/▪  9 
0 ° vo de contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) (.) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". 
o 

parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de > 
0 v)  

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser  pre- C.D 
< 

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração". co'  i- -o 

Porem, de acordo com o  art.  4°, parágrafo único, do Decreto Municipal n° -0 o cn :0 
484/2021, "A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen- a) ca > 
tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu- - (13 
los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 8 0. o 
dos referidos documentos.". • ct 

• F 
• > c 
*L7 E 

a. 

Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal n° 291/2019 e Decreto Municipal n°489/2020. 
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MEMORANDO ELETRÔNICO N° 042/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 15/2022. 

PARECER 

1. Do RELATÓRIO 
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u_ 
U- 

CNI 
U_ 
LU 
cJ 
o 
CD 
o 
o 

C.) 
0 

2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 
E 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 'c5 

executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. • 

c.) 
0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitu- 
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do u_ 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

c7) Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3. DA ANALISE DO CASO CONCRETO o 
c'6 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão > 

de Licitações e Contratos, pretendem realizar tomada de pregos para contratação de 
empresas para ampliação de rede de água e instalação de sistema eletromecânico  
(BOOSTER)  no bairro  Sao  Jose. -0 

ci _c 
2.3.1. DA MODALIDADE c 

0 Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá- 
vel à contratação, na modalidade Tomada de Pregos. o 

6  
z De fato, pelo valor apurado, a Tomada de Preços é a modalidade de licita- < Z 
ci) 

cão adequada para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo  art.  1Q, 2 gi  
co  a) 

I, "b", do Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018.3  

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos esta- § 
o 

belecidos nos §§ 2° a 8° do  art.  7Q da Lei n° 8.666/93g. >  co  
O • 

4/) 
< 

2  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 0 CD 

ci) 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de  con- (1) 
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições o. > 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô- 
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" O. 

o r:. 
3  "Art.  1Q Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, "0 a) 

CO > 
ficam atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) b) na modalidade tomada c 

'7) 0:2 
de pregos - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);" cc) co  

< 
4  "Art.  7 As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste 
artigo e, em particular, à seguinte sequência: (...) § 2g As obras e os serviços somente poderão ser licitados quan- 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
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o 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 

da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí- 

cios resultantes da contratação. 

o 
u_ 

2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO u_ 6  
CV  As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são u_ 
LU 

claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona- o ci 
 

0) mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. o 
o 
8 

2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 8 1 F_ 
As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e t5 > ,.. 

Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos .0 

Administrativos c/c o  art.  4,  inc. I, da Lei n°  10.520/2002 e Decreto Federal n° o 0 
10.024/2019. o o 

-0 — 
Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do ..c c; 

c 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, '17J c 
penalidades e rescisão.  o _c 

O ---.6  

do: I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados Z = 
< .c 

em participar do processo licitatório; II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição ci) a)  
de todos os seus custos unitários;  III  - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 2 tri 

0 8 das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 0 a3 
com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no O< (h. 
Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da Constituição Federal, quando for o caso. § 3Q t vedado incluir no P- 

O 
objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto > 2 
nos casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação  

O m• o) especifica. § 4Q t vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem <  
in  previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou exe- 

cutivo. § 50  t vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, - a> iiii -a características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o R/ 

o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e dis- 
criminado no ato convocatório. § 6Q A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou  con- a. > 

tratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 70  Não  sera  ainda computado como sc:5 16 
valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de pregos, a atualização monetária das obriga- C. u  
goes  de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que  sera -0 4• -).  co  > calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 8Q Qualquer cidadão c 
poderá requerer a Administração Pública os quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra 
executada. § 90  0 disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibili-
dade de licitação." 
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2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 

depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos a Procuradoria Ge-

ral do Município para emissão de parecer. 
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LL  
U.1 

o 
o 
CD 

o 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade CD 
E 

fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

o  
LL  

ch (.1  LL  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi- 
cão dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

3 
Reitera-se que, de acordo com o  art.  42, parágrafo único, do Decreto Muni- 

cipal n2  484/2021, "A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a > 
documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo- 
res, cálculos e especificação técnica do objeto  sera  dos agentes públicos responsáveis pela ela- o (.) 
boração dos referidos documentos.". o 

-0 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem .c 

 

como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 411  
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. u) o 

z 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS <  

co  (1) 
De acordo com os artigos 325  e 48, inc. 1,6  da  LC  n2  123/2006, alterada pelas R cn  

LC  n2  147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a  • co  (.) 
restrição da participação ás micro e pequenas empresas se aplica parcialmente, § o z uma vez que o critério de julgamento é o menor preço por item. > (t) 

o • 

v) 
< cu  
1(2 
I— 10 

5  "Art.  30  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por- 
-o te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre- 

sário a que se refere o  art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados cn 
ai  co  

no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no >  
co  

caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos  
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta D. 

F 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e  

• > 
oitocentos mil reais)." c 

'F) E 
6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - cn 03 

< a. 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar;  

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 

existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações.  

LL 
L1.1 

o 
o 

2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO ,c)  
o 

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
E 

designação formal da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de 
.c 

Apoio. 

2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES 
A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade u_ u_ do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. (is  

(NJ  u. 

o) 
ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no pros- 

seguimento do MEMORANDO ELETRÔNICO N 042/2022, no qual a Secretaria Muni- 8 
8 

cipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão de Licitações e Contratos, 
pretendem realizar tomada de pregos para contratação de empresas para amplia- > 

.6_ 
gdo de rede de água e instalação de sistema eletromecinico  (BOOSTER)  no bairro 

0 São Jose, desde que atendidas as seguintes recomendações: (-) 

o 
-to 

c 

o 
• o 
0 Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 
z 

norteiam os procedimentos administrativos, competem a Divisão de Licitações e < 
cn 

Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser- 2 
cn 

vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare- 
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do g r2u)- 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser o 

> 
resolvida. o 

0 
< (13  

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve ás ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do -o o o  art.  38 da Lei ng 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge- 
ral do Município os elementos técnicos pertinentes a execução dos serviços e da • > 

contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de- 8 8 • o 
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. -g s--- 

• > 
.(7) c<2  a. 
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3. DA CONCLUSÃO 

Recomendação 1: incluir nos autos o extrato de publicação do 
edital; 

Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe. 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

cs> 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel o 
a.  
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 u_ 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 .0 

E 
'63 
c 
a) 

• 

0 
u_ 
u_ 
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PROCESSO LICITATORIO N° 15/2022 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° 1/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA- 
DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO 
DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 

ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO 
SÃO  Jost.  
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1/2022 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO PARA 0 LOTE 01 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS PARA 0 LOTE 02. 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 46/2021 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 15 DE FEVEREIRO DE 2022, as 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Muni-
cípio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder 
a recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos a TOMADA DE PRE-
ÇOS n° 1/2022, contendo a documentação e proposta de prego para seleção e contratação de empresa 
especializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE AMPLIA-00 DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECANICO  
(BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE PRE-
ÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, con-
forme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes,  sera  
regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatários, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro 6 o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatário, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgào que promove a licitação. 
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Obra 6 toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 

Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(Ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo 6 o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço 6 a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado 6 o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações. após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de pregos apresentada 
pela proponente. 

Proponente 6 a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatário. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado 6 a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos 6 o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou á Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informara às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas  sera  pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote 01: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Local: Bairro São José — Chopinzinho - PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELE-
TRO-MECÂNICO (BOOSTER),NO BAIRRO SÃO  JOSE.  
Preço Global: R$ 93.715,00 (noventa e três mil setecentos e quinze reais). 
Prazo de execução: 90 (noventa) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s)  sera  contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: RS 9.371,50 (novem mil trezentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (çinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) devera(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

Lote 02: PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Local: Bairro São José — Chopinzinho - PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA NO 
BAIRRO SÃO  JOSE.  
Prego Global: R$ 70.952,43 (setenta mil novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e três centa-
vos). 
Prazo de execução: 30 (trinta) dias. 
OBS: 0 prazo de execução dais) obraisi_sera contado a_Eartir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Minimo: R$ 7.095,24 (sete mil e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s)  clever-6(5o) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas,  memorials  
descritivos, demais pegas e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epigrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentaria: Secretaria de Viação e Servi-
ços Urbanos 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000 

6. PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, das 08:00/12:00 e 
13:00/17:00 horas. A referida Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endere-
ço eletrônico: www.chopinzinho.pr.clov.br   

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este editai, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
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ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

Ill - PARTE GERAL 
07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2): ou 

07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece-
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.5 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra ate o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes á licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes 6 licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 12) 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos niveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de árgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação, 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada iniclônea por qualquer árgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos niveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente limitada ao drgão sancionador. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatário. 

08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR, 
b) ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI- 
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZAO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2022 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 15/02/2022 
LOTE N° 
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o  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2022 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 15/02/2022 
LOTE N° 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente á Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n'02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga. desde que a comunicação. por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações. ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

- carta-credencial (Anexo n° 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
- atestado de visita (Anexo n° 03); 
- declaração formal de dispensa de visita (Anexo 04) 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 05); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impediti- 
vos da habilitação (Anexo n° 06); 

carta-proposta de preços (Anexo n° 07); 
- cálculo BDI (Anexo 07.1) 

planilha de serviços (Anexo n°08); 
cronograma físico-financeiro (Anexo n° 9); 

- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 10); 
declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo n° 11). 

- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 12) 

- Projeto Básico (Anexo 13); 
Memorial Descritivo (Anexo 14); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 
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10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - Certificado de Cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n°2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda. 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 Prova de regularidade com as fazendas: 

a) FEDERAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) ESTADUAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos estaduais, 
emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 

c) MUNICIPAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos  municipals,  
emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa. 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos, de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 As empresas enquadradas como ME, EPP ou equiparadas, interessadas em par-
ticipar do Certame, deverão apresentar a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, ou equiparadas (Anexo 11), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessá-
rio ser idêntico ao modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

10.2.4.1 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, ou equiparada implicara na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferen-
ciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

10.2.4.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar n° 123/06, caracterizara crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra-
mento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.5 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Anexo 12). 

10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

10.3.1 Declaração de recebimento de documentos (Anexo n° 02); 

10.3.2 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
4). É recomendado a proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
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responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.2.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado 6 empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder á visita e inspeção. 

10.3.3 Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições: 

Lote 01: 

10.3.3.1 Engenheiro Civil Ou Engenheiro Elétrico Ou Engenheiro Mecânico Ou Eletromec5-
nico, a ser indicado como responsável técnico da obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de 
Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à execução/construção de 
obra compatível em características com o objeto da licitação (Transporte de fluidos com sistema de bom be-
amento). 

10.3.3.2 Também será aceito acervo de mais de um profissional (das diferentes áreas descri-
tas acima) desde que a reunião destes acervos englobe todas as especificidades da obra, que eles estejam 
vinculados à empresa e acompanhem a execução das respectivas atividades técnicas correspondentes. 

10.3.3.3 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão 
de Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.3 

10.3.3.4 Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capaci-
dade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em características com o objeto da 
licitação (Transporte de fluidos com sistema de bombeamento). 

10.3.3.5 Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem dis-
ponibilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsá-
vel técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. 

10.3.3.6 Declaração, devidamente assinada pelo representante legal, que todos os materiais 
e equipamentos utilizados na obra possuem homologação pela Sanepar, sendo que ao final da execução a 
CONTRATADA apresentará o certificado de homologação e vistoria da Sanepar. 

Lote 02: 

10.3.3.7 Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, vin-
culado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe com-
petente, referente à execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação 
(Rede de abastecimento de Agua). 

10.3.3.8 Também será aceito acervo de mais de um profissional (das diferentes áreas descri-
tas acima) desde que a reunião destes acervos englobe todas as especificidades da obra, que eles estejam 
vinculados à empresa e acompanhem a execução das respectivas atividades técnicas correspondentes. 

10.3.3.9 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão 
de Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.3 

10.3.3.10 Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capaci-
dade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em características com o objeto da 
licitação (Rede de abastecimento de Agua). 
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10.3.3.11 Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem dis-
ponibilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsá-
vel técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. 

10.3.3.12 Declaração, devidamente assinada pelo representante legal, que todos os materiais 
e equipamentos utilizados na obra possuem homologação pela Sanepar, sendo que ao final da execução a 
CONTRATADA apresentara o certificado de homologação e vistoria da Sanepar. 

10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.2 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.2.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 06) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuara a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tou.qov.br/)  que engloba: TCU: 
Inidõneos - Licitantes Iniclôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.qov.britceprimunicicial/ail/ConsultarImpedidosWeb.asox;  

10.6.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do  Parana  (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do Órgão ou entidade que aplicou a penalidade 

10.6.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a  CPL  convocará o licitante para manifestação, 
previamente a sua desclassificação. 

10.6.4 — Mantida a sanção, a  CPL  reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo  sera  aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
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11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços 

11.1.1 Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo n°07) devera ser apresen-
tada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de 
preços devera ser elaborada considerando-se que o objeto  sera  executado pelo regime de empreitada por 
preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta devera conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituido com respectiva assinatura; 

c) data: 

d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente a expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar as proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta  sera  rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não  sera  permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentaria). 

Junto com a Proposta devera ser apresentada uma planilha de serviços (Anexo n° 08) im-
pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, pregos unitários, 

preços subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente devera preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentaria) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 
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11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os pregos unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna "preço 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluidos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais á execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cálculo do BDI e o Cronograma Físico-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatárias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside- 
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
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para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que  he  outorga poder legal junto à mesma, conforme Anexo n° 01, com firma reconhecida, ou 
através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatário em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-
pe n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto 6 fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14. ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar ás proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
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15. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de pre-
ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado 6 autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente. mediante correção da não harmonização. pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali-
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado. 
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16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con- 
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes. quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no prego unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 

16.7 Será desclassificada: 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar pregos ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) prego global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-
luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação; 
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b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora devera permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 A Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação 

16.12 A classificação das propostas de preços  sera  comunicada diretamente as proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva,  sera  assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparada. 

16.14 - Considerar-se-6 empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor prego classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou Equiparada. 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparada melhor classificada pode-
rá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente 
o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. 
Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior  sera  considerada vencedora do certame e adjudicado 
o objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstancia, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-6 mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação 

17.3 A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 
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17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 1°, I, II e  III  da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em titulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079. de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
III  - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar. nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-6 por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) apresentação da GFIP; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 
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19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas al- 
terações. 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul- 
dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusào da facul-
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - 0 prazo de execução para o Lote 01  sera  de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem 
de Serviço. 

20.2 - 0 prazo de execução para o Lote 02  sera  de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 

20.3 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 

20.4 - 0 prazo de vigência dos contratos  sera  de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data da 
sua assinatura. 

20.5 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

20.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao termino do prazo de execução contratual. 

20.7 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

20.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.9 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.10 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante: 
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20.11 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.12 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 -PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé- 
dias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3- Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

21.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
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22 - RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a previa comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanata, Secretário de Viação e Servi-
ços Urbanos. 

23.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) dos lotes 01 e 02, ficará a cargo da Servi-
dora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D e Fiscal Substituto a cargo 
do Servidor senhor Christiano Dossa  Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 
100.984/D, CREA/PR 138.208/D estando sujeito A conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5 - Com base no  art.  65, §8. da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência A CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 
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a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas. 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) 6(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vicios, defei-
tos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada é obrigada entregar ate 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 
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23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto â negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto á segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias â preservação da integridade física de seus empregados, ao património do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

25,1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em ate 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluidos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 
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26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 

26.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

26.3 - 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do  art.  1°. F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

a) a liberação dos pagamentos fica condicionada 6 apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
Previdência Social). 

- A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 

26.1 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.6.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Municipio de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS: 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
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3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a autorização pre-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle In-
terno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  aos documen-
tos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, alem de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

5.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

5.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-
cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 

5.3 A licitante vencedora  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmente, por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

5.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou re-
motas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

5.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização do Contratante; 

5.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-
das na licitação; 

5.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

5.8 Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela licitante vencedora a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

5.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

5.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

5.11 Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

5.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e  materi- 
als  novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

5.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 



Município de Chopinzinho s 2 , 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

5.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

5.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 
que, na forma da lei, subsistira mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

5.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

5.17 Fornecer na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

5.18 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

5.19 Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

5.20 A licitante vencedora devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

5.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da licitante vencedora. 

27.2 — DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 

1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°, 
8.666/93; 

2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e á execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou ás especificações. 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontrataçâo não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existira vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 
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29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 8.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços. 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos m eriais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 

Edson Luiz Luiz  Cenci  
Prefeito  

Andre  Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ANEXO N° 01 

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AM-
PLIA-00 DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e eirqão 
emissor), CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente),  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. SaS  que o senhor  (inserir o nome 
completo),  carteira de identidade (inserir o número e órqão emissor),  é a pessoa designada por nos para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data  

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AM-
PLIA-00 DE REDE DE ÁGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo).  OFF  n°  repre- 
sentante legalmente constituido da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPj: , de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) ,'inserir os números de lotes)  da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AM-
PLIA-QA  0 DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF n°. (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente,  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Pregos. 

Local e data 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N°4 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AM-
PLIA-ÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ:  Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA á Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes é natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data 

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-00 DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsivel técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici- 
ta 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

e OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA ExEcugÃo DE OBRA DE AM-
PLIA-ÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  • (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°07 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

A Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

LOTE N° 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos A apreciação de V. S.° nossa proposta de preços relativa AO LOTE N° 
REFERENTE AOS SERVIÇOS DE  constante 

da licitação em epígrafe. 

0 preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da Licitação é de R$ jinserir 
o valor da proposta)  ( (inserir o valor por extenso)). 

0 prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de  Preps,  deverá ser apresentado.. Planilhas de Serviços (Planilha 
Orçamentária), o Crono grama Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel tim-
brado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme mode-
los fornecidos digitalmente pelo Município). 
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, 

ANEXO 07.1  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

LOTE N° 

OBJETO:  
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí- 

pio) 

110  
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

Local e data. 
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ANEXO N°08 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

LOTE N°  

OBJETO:  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data.  

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°9 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022 

LOTE N°  

OBJETO:  

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°10 

(MINUTA) CONTRATO N° **/2022 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS- 
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Edson Luiz  Cenci,  em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicili-
ado nesta cidade, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, e a Empresa 

 com sede na  Bairro   , CNPJ 
n°  doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

 portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do CPF/MF sob n° 
 tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 15/2022, Modali- 

dade TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por prego global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente a , em consonância com os projetos, especifica- 
ções técnicas, memoriais, demais pegas e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto 
do Lote , da TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especifica-
ções tecnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente a espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos mu-
nicipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentaria: Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - 0 prazo de execução para o Lote 01  sera  de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem 
de Serviço. 

5.2 - 0 prazo de execução para o Lote 02  sera  de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

5.3 - A obra devera ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 

5.4 - 0 prazo de vigência dos contratos  sera  de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data da 
sua assinatura. 

5.5 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

5.7 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanata, Secretario de Viação e Servi-
ços Urbanos. 

6.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) dos lotes 01 e 02, ficará a cargo da Servi-
dora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D e Fiscal Substituto a cargo 
do Servidor senhor Christiano Dossa  Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 
100.984/D, CREA/PR 138.208/D estando sujeito a conferência quantitativa e posterior qualitativa na con-
formidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-
der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INiCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 
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7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos. especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que devera aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
a(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE: 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros.  "lock out",  perturbações in-
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "for-
ça maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso ll ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes. 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
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Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto. especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inidõnea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

CLAUSULA DECIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e devera 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipoteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-
tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Clausula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

C) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-
boração da Contratada. 
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12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo- 
cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para re-
presenta-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-
servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do Órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expen- 
sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-
tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente devera atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias 6 Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contra-
tada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimen- 
to definitivo, por comissno especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendéncia 
por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
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13.1 0 valor da garantia de execução é de R$   ). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079. de 2004)  

II - seguro-garantia; Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redu-
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de.  

a) termo de recebimento definitivo; 
b) apresentação da GFIP; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indeniza-
ção/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
comuNicAÇÃo 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa-
mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor-
rências - BDO, o qual, diariamente, devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente sere permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas ate o Recebimento Definitivo, devera ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer 6nus financei-
ros para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da me exe-
cução ou me qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserve-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA respondera pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive sere declarada inid6nea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de ate 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Cabere, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA 6 obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir copies aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes devera ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva  epos  o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 

15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 
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15.3 - 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do  art.  10, F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 

Previdência Social). 

- A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.5.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65. II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsiveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contra-
to. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos. 
nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções medias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 

64  
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé- 
dias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação Cul-
tura e Esporte, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
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16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

16.7 7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
(c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em hora-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE. 
do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-
to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência á DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi- 



RE11110.  
wilmourr 

enoFiNztrot° 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Con-
tratante; 

i) Cumprir o escopo. de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE): 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas validas; 

n) Responsabilizar-se per quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistira mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
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s) Substituir o material incorporado as obras. sem  'onus  para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA — DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências: 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras 
existentes: copa, cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 



Município de Chopinzinho 72  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-
los, máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-
minadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecuçáo sem justa causa, ou sem a previa comunicação 
ao CONTRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter. ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va- 
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou previa comunicação ao 
CONTRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes ê comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes ã comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to: 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do 
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presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar ã fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, de de 2022.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2022 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kur- 
pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-
68, e 

CONTRATADO(A):  com sede na  inscrita no CNPJ n° 
 neste ato representada pelo Senhor , porta- 

dor da Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

    

Ref.-  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AM-
PLIA-ÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urba- 
nos 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Lote 01 será de 90 (noventa) dias, Lote 02  sera  de 30 (trinta) dias contatos a par-
tir da emissão da ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da 
data da sua assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho,  de  de 2022.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N°11 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AM-
PLIA-Vio DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO 
BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS — MO- 
DELO 

A comIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

, é  (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMA-
DA DE PREÇOS n ° (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA)  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante)  inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n°  no Município , Estado  neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatónos da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
20 Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) 
20 Pal/We do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (A) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
20 Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
30 Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 

• 
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ANEXO 13 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa para Ampliação de Rede de Agua e Insta-
lação de Sistema Eletro-Mecânico  (Booster).  
2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária 
visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados 
para execução de tais serviços, objeto de contratação. 
3. OBJETO 

Contratação de empresas para Ampliação de Rede de Agua e Instalação de Sistema 
Eletro-Mecânico  (Booster),  no Bairro São Jose para atendimento ao loteamento Novo 
Horizonte. 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Bairro São Jose. 
5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 
5.2. Lote 01: 
a) Engenheiro Civil Ou Engenheiro Elétrico Ou Engenheiro Mecânico Ou Ele-
tromecânico, a ser indicado como responsável técnico da obra, vinculado a empresa 
e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe 
competente, referente à execução/construção de obra compatível em características 
com o objeto da licitação (Transporte de fluidos com sistema de bombeamento). 

Obs: Também  sera  aceito acervo de mais de um profissional (das diferentes  areas  
descritas acima) desde que a reunião destes acervos englobe todas as especificidades 
da obra, que eles estejam vinculados à empresa e acompanhem a execução das res-
pectivas atividades técnicas correspondentes. 
b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a ca-
pacidade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em carac-
terísticas com o objeto da licitação (Transporte de fluidos com sistema de bombea-
mento). 

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários para exe-
cução das obras. 

d) Dos materiais — Todos os materiais e equipamentos devem ser homologados pela 
Sanepar, sendo que ao final da execução a CONTRATADA deverá apresentar o certifi-
cado de homologação e vistoria da Sanepar. 
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5.3. Lote 02: 
A) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, 
vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo 
Conselho de Classe competente, referente à execução/construção de obra compatível 
em características com o objeto da licitação (Rede de abastecimento de Agua). 

Obs: Também será aceito acervo de mais de um profissional (das diferentes áreas 
descritas acima) desde que a reunião destes acervos englobe todas as especificidades 
da obra, que eles estejam vinculados ci empresa e acompanhem a execução das res-
pectivas atividades técnicas correspondentes. 
B) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a ca-
pacidade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em carac-
terísticas com o objeto da licitação (Rede de abastecimento de Agua). 

C) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários para exe-
cução das obras. 

D) Dos materiais - Todos os materiais e equipamentos devem ser homologados pela 
Sanepar, sendo que ao final da execução a CONTRATADA deverá apresentar o certifi-
cado de homologação e vistoria da Sanepar. 
a. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a par-
ticipar do processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que 
abre mão desta prerrogativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do 
FGTS E informações a Previdência Social). 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do con-
trato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determi-
nação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e andamen-
to das etapas. 
b. Responsável Técnico pela DPLAN: 
i. Fiscal da Obra - Ana Kelle Malagutti.  

ii. Fiscal  Substituto  - Christiano Dossa Silvestri. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

a. 0 valor global estimado para a obra é de R$ 164.667,43 (cento e sessenta e quatro 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e três centavos), sendo: 
b. Lote 01- R$ 93.715,00 (noventa e três mil setecentos e quinze reais); e 
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c. Lote 02 —R$ 70.952,43 (setenta mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quaren-
ta e três centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de 
acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
b. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 
10. OBRIGAÇõES DAS PARTES 

a. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no 
Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
i. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas;  

ii. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade veri-
ficada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência;  

iii. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e crimi-
nalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumpri-
mento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por 
seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros;  

iv. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços 
e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Esta-
do e na União; 

v. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

vi. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação;  

vii. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente;  

viii. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, de-
rivadas ou conexas com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, decla-
radas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de quaiquer vinculo empregaticio 
entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho;  
ix. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entre-
gues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

x. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE); 
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xi. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica; 

xii. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra ade-
quada e materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em 
tempo hábil para a execução; 

xiii. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Respon-
sabilidade Técnicas válidas; 

xiv. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, 
por fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 
responsabilidade ate a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a 
integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

xv. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabili-
dade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou defi-
nitiva dos serviços executados; 

xvi. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo 
de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não 
aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 
xvii. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as altera-
ções porventura efetuadas durante a execução da obra; 

xviii. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas (ABNT); 

xix. Substituir o material incorporado às obras, sem  Onus  para a Prefeitura Munici-
pal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e dura-
bilidade necessários; 

xx. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e 
seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite; 

xxi. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da 
obra são de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

b. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
i. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma da lei no. 8.666/93;  

ii. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA 
para execução dos serviços;  

iii. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funci-
onários da LICITANTE VENCEDORA; 
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iv. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a 
serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exi-
gências; 

v. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

a. 0 prazo de execução da para o lote 01 será de 90 (noventa) dias, a contar da 
data da Ordem de Serviço. 
b. 0 prazo de execução da para o lote 02 será de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da Ordem de Serviço. 
c. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem 
de serviço. 

d. 0 prazo de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) dias, a con-
tar da data da sua assinatura. 

e. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por 
Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e alterações. 

f. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vence-
dora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao termino do pra-
zo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

a. 0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 04 de janeiro de 2022. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Ana Kelle Malaguti 
Engenheiro Civil 
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ANEXO 14 
OS MEMORIAIS DESCRITIVOS PROJETOS E DEMAIS DOCUMENTOS TBCNICOS SERÃO DISPONIBI- 

LIZADOS PARA  DOWNLOAD  JUNTAMENTE COM 0 EDITAL. 



AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 12022. Data da Licitação: Dia 15 de i 9 
fevereiro de 2022, ás 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-ÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  
(BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO JOSE.  Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 164.667,43. 0 Edital e a Pasta 
Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.cov.br  - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 
112022. Data da Licitação: Dia 15 de fevereiro de 2022, as 09:00 (nove) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS PARA EXECUÇÃO  OE  OBRA DE 
AMPLIA-ÇAO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  
(BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO JOSE.  Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: RS 
164.667,43. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos Interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procopio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no 
endereço eletrônico: ve.vw.chopinzinho.pr.gov.br-Informaçbes pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 28/01/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO  
AV ISO  DIÁRIO  -Tr  EDITAL I-21122 REFORÇO SISTEMA DE AGUA E  
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DE PREÇOS. Edital  if  1/2022. Data da Licitação: Dia IS de 
fevereiro de 2022, is 09:00 (nove) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-DAS 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-ÇÃO DE REDE 
DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-
MECANICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSt. Género: 
Obras Públicas. Valor máximo: FtS 164.667,43. 0 Edital e a 
Pasta Técnica encontram-sc á disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura  dc  Chopinzinho-PR. Divisio de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, e 3.811 — 
Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

 

  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:23509AC6 

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 28/01/2022. EdieAct 2443 
A verificagio de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

 



SA NEPAR  
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
CNPJ 76.484.013/0001-45 /IE 10180080-64 

Rua Engonheiros Rebouças, 1376 - CEP 80.215-900 - Curitiba - PR 

Fonos: (41) 3330-3008 / 3330-3430 
cactutro.licItacao@sanepar.com.br  

oasErtvAçÃo 

_ MATERIAIS 

* QUADRO COMANDO E PAINEIS  BT/  MT * 

- OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA 
* INSTALACOES ELETRICAS - CL.A * 
* PROJETOS ELETRICOS - CL.0 * 

************************************************************************************* 
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VALIDADE 

21/01/2023  
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

RAZÃO SOCIAL 

INFINIUM AUTOMACAO INDUSTRIAL LIDA ME 

REPRESENTANTE / CIDADE /  TEL.  

CNPJ / MF 

05.346.837/0001-00  

ENDEREÇO 

RUA MARIA DOLORES DA MOTTA,990 

UF 

PR  

CIDADE 

CASCAVEL 

A EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA ENCONTRA-SE CADASTRADA NA SANEPAR PODENDO PARTICIPAR 

DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS CONFORME ESPECIFICADO ABAIXO. 

STI185 - SAMS35 

ASSINATURA 

MARCIO RICARDO DAS C.LIMA 
GERENTE DE AQUISICOES 

27/01/2022  

DATA EMISSÃO 

CERTIFICADO 616/2022. Assinatura Qualificada realizada por: Marclo Ricardo das Chagas Lima em 27/01/2022 17:31. Inserido ao documento 266.705 por: Helena 
Cristina da Rocha Kaizer em: 27/01/2022 16:06. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n° 7304/2021. A autenticidade deste documento pode 
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiwebNalidarAssinatura  com o código: ac4989039fad9310ab9351f7de681eed. 



Infinium Automação Industrial Ltda 
www.infiniumautomacao.com.br  
CNPJ : 05.346.837/0001-00 IE 902.723.366.7 
R. Maria  Dolores  da Motta, 990 — Claudete — Cascavel — PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 / 45-84210051 
fernando@infiniumautomacao.com.br  

INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

TOMADA DE PREÇOS N° 1/2022 — MUNiCIPIO DE CHOPINZINHO 

Infinium Automação Industrial, Ltda. - ME, CNPJ N° 05.346.837/0001-00, sediada 
na Rua Maria  Dolores  da Motta, 990, Claudete, em Cascavel — PR, declaramos 
que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a 
Lei n° 8666/93 

Cascavel, 14 de fevereiro de 2022 

Cleverson Luiz Rizzon 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ic4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INFINIUM AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ: 05.346.837/0001-00  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:37:38 do dia 1/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/07/2022. / 
Código de controle da certidão: 8745.78BE.A31E.F21B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N ° 026078631 -90 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.346.837/0001-00 
Nome: INFINIUM AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

40  natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/06/2022 4ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (07/02/2022 14:51:48) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

sct 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 19303/2022 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE 

Nome: 275751 - INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 05.346.837/0001-00 

Endereço: RUA MARIA DOLORES DA MOITA, 990 

Complemento: (JARDIM JUSSARA) TÉRREO 

Bairro: CANCELLI CEP: 85.811-250 

Cidade: Cascavel Estado: Paraná 

• [ REQUERENTE] 

Código: 275751 

Nome/Razão: INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 05.346.837/0001-00 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Dívida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no  art.  108 do Código Tributário Municipal e no  art.  206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 7 de fevereiro de 2022. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na pagina da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.nett#Utipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0 
Código de Autenticidade: WGT221202-000-KMYXLMMTELHKSZ-3 

Rua Parana, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.346.837/0001-00 

Razão Social: INFINIUM AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA ME 

Endereço: RUA  FLAMBOYANT  3552/ TROPICAL / CASCAVEL / PR / 85807-460 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/01/2022 a 20/02/2022  /- 

Certificação Número: 2022012202502084113995 

Informação obtida em 01/02/2022 16:55:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no  site  da 
Caixa: www.caixa.gov.br  

Voltar 

 

Imprimir 

c2ÇG 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INFINIUM AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.346.837/0001-00 
Certidão n°: 4647285/2022 
Expedição: 07/02/2022, as 15:17:50 
Validade: 05/08/2022 ,-,180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INFINIUM AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.346.837/0001-00, Ni110 CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

Superior do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Infinium Automação Industrial Ltda 
www.infiniumautomacao.com.br  
CNPJ : 05.346.837/0001-00 IE 902.723.366.7 
R. Maria  Dolores  da Motta, 990 — Claudete — Cascavel — PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 / 45-84210051 
fernando@infiniumautomacao.com.br  

CI samme ummismv.i..m,  

ANEXO N°11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU EQUIPARADAS 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EXECUÇÃO 
DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO DE S.JOSÉ. 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das 
sanções e multas previstas no edital, que a empresa lnfinium 
Automação Industrial, Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 05.346.837-
00, é rnicroempresa,/nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, 
cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório n° 15/2022 — TOMADA DE PREÇOS n ° 1/2022, 
realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

Cascavel, 14 fevereiro 2022 

Clevérs,ojËdiz Rizzon 
CPF 034.442.489-89 — RG 7.532.630-0 
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Infinium Automação Industrial Ltda 
www.infiniumautomacao.com.br  
CNPJ : 05.346.837/0001-00 IE 902.723.366.7 
R. Maria  Dolores  da Motta, 990 — Claudete — Cascavel — PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 /45-84210051 
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ANEXO N°12 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE 

NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI 
FEDERAL 8.666/93. 

A Infinium Automação Industrial, Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 05.346.837/0001-
00, com sede a Rua Maria  Dolores  da Motta, n° 990, no Município de Cascavel, 
Estado  Parana,  neste ato representada pelo Sr. Cleverson Luiz Rizzon, portador 
da carteira de identidade RG n° 7.532.630-0, e inscrito no CPF sob n° 
034.442.489-89, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NA° possuem grau de 
parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha 
reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e 
servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 

Procurador Geral do Município. Membros da Comissão de Licitações 

e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada 
ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado 
ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem 
vinculados ou qualquer outra autoridade ligada 5 contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 
do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 
Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 



Infinium Automação Industrial Ltda 
www.infiniumautomacao.com.br  
CNPJ : 05.346.837/0001-00 IE 902.723.366.7 
R. Maria  Dolores  da Motta, 990 — Claudete — Cascavel — PR 
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DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022, 
instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de brgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo 
obrigatório que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário 
e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Cascavel, 14 fevereiro 2022  

Aver Luiz Rizzon 
CPF 034 442 489-89 — RG 7.532.630-0 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EXECUÇÃO 
DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE ÁGUA E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO DE S.JOSÉ. 

Prezados Senhores, 

O signatário da presente, o senhor Cleverson Luiz Rizzon, CPF n° 034.442.489-

89, representante legalmente constituído da proponente Infinium Automação 

Industrial, Ltda, CNPJ: 05.346.837/0001-00, declara que a mesma recebeu toda 

a documentação relativa ao lote único da TOMADA DE PREÇOS 

supramencionada. 

Atenciosamente, 

Cascavel, 14 fevereiro 2022 

Cleverson Luiz  Rizzo  
Projetos e Obras CREA 115313/0 
iNFINIUM AUTOMACAO IND. LTDA. 



lnfinium Automação Industrial Ltda 
www.infiniumautomacao.com.br  
CNPJ : 05.346.837/0001-00 IE 902.723.366.7 
R. Maria  Dolores  da Motta, 990 — Claudete — Cascavel — PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 / 45-84210051 
fernando@infiniumautomacao.com.br  

ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EXECUÇÃO 
DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO DE S.JOSÉ. 

0 representante legal da lnfinium Automação Industrial, Ltda, 

CNPJ:05.346.837/0001-00, Sr. Cleverson Luiz Rizzon, devidamente habilitado, 

DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do 

objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos e da obra, assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou 

financeira para com a Contratante. 

Atenciosamente, 

Cascavel, 14 fevereiro 2022  

Clever on lz Rizzon 
CPF 034.442.489-89 — RG 7.532.630-0 



Cleversô Luiz Rizzon 
CPF 034.442.489-89 — RG 7.532.630-0 

Ca cavel 4 de fevereiro de 2022. 

Infinium Automação Industrial Ltda 
www.infiniumautomacao.com.br  
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ANEXO N°04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE 
REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO DE S.JOSE. 

Razão Social: lnfinium Automação Industrial, Ltda 
CNPJ: 05.346.837/0001-00 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pelas obras do lote único, caso venhamos a vencer a 
referida licitação, 6: 

Nome Especialidade CREA /CAU n° Data do registro inat a 

Marcilene Conceição Trigueiro Enga Eletricista Eletrônica SP-5062081407/D 21/07/2008  

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, 
ou mantém com relacionamento e vinculo junto à empresa. 



Marce 
Gere te  Indus  

OLIGO BAStC AGROINDUSTRIAL L A 
CNPJ: 03.237.168/0001-03 

L._ 

 DE NOTAS 

Atestado registrado mediante 
vinculação à res 

CREA - PR „. 

A 013.77
/ //I   

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

OLIGO  BASICS  AGROINDUS  TRIAL  LTDA, situada à Rua Sérgio Gaspareto, 503 
- Condomínio Albino Nicolau  Schmidt  — Cascavel - PR, CNPJ: 03.237.168/0001-
03, atesta para fins que a empresa INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ 05.346.837/0001-00 situada na Rua Humberto de Campos, 893 
bairro Coqueiral, no Município de Cascavel Estado do Paraná. Prestou os serviços 
de projetos e instalações elétricas, fornecimento de materiais e equipamentos 
conforme descrito abaixo. Tendo como responsável técnico a profissional 
Engenheira Eletrecista e Eletrônica Marcilene C. Trigueiro CREA: SP-
5062081407/D conforme  ART  N° 20123505579. 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E  MAO  DE OBRA — FABRICA OLIGO 

1. Projeto elétrico e de automação para fabrica de aditivos aromatizantes e 
conservantes. 

2. Fabricação e instalação de quadro de comando, QDLF-01 contendo 4 
partida por inversor de freqüência, proteção, e comando e sistema de 
automação com 120 pontos. 

3. Desenvolvimento de aplicativos para CLPs. 
4. Desenvolvimento de programas aplicativos para  software  elipse E3 1020  

tag's  
5. Alimentação e comando de 24 válvulas elétricas de controle com 4-20ma 
6. Instalação e ramal alimentador da bomba de recalque de água 50cv. 
7. Instalação e ramal alimentador de motores 40cv para recalque de produtos 

quimicos 
8. Execução de entrada de energia 200 A baixa tensão. 

Atestamos que os serviços prestados e fornecimento de materiais foram 
executados satisfatoriamente dentro do prazo previsto, não existindo em nossos 
registros até a presente data fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 



19/0312018 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a  ART  
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(6es) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a • exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRA ELETRICISTA - ELETRONICA 
MARCILENE CONCEICAO TRIGUEIRO 
Carteira Profissional:SP-5062081407/D RNP N°: 2606318170 
Acervo Técnico N°. :3059/2013 Protocolo N°. :2013/00069759 
Selos de autenticidade:A 013.777, A 013.778 

, 

(.1 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSA0=lylwxp7M'W5E&CODREGTO=556387 1/4 



• 19M3/2018 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MARCILENE CONCEICAO TRIGUEIRO 
Carteira Profissional:SP-5062081407/D RNP N°. :2606318170 
Acervo Técnico N°. :3059/2013 Protocolo N°. :2013/00069759 
Selos de autenticidade:A 013.777, A 013.778  • ART  N° - 20123505579 0  Registrada:17/10/2012  
Empresa Executora...:INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - ME  
Contratante(s) OLIGO BASICS AGROINDUSTRIAL LTDA - CNPJ/CPF: 

03.237.168/0001-03  
Tipo de Contrato •PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Atividade Técnica...:EXECUQA0 DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO  
Area  de Competência. :SERVIÇOS TtC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE  
Tipo de Obra/Serviço:INSTALAÇÕES EM  BT  
Serviço Contratado..:PROJETO  

EXECUÇÃO  
MONTAGEM  
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO  
OUTROS  

Dimensão 200,00 A  Area  Existente:0,00 A  
Area  Ampliada 0,00 A  Area  de Reforma:0,00 A  
Dados Complementares :0,00  
Local da Obra •ROD  BR-277, 503 14 DE NOVEMBRO  
Município/Estado •CASCAVEL/PR  
Data de Inicio 01/10/2012  Data de Conclusão:14/11/2012  
Docto de Conclusão..:DECLARAQA0 PROFISSIONAL  
Descr. Compl. Serv..:EXECUQA0 DE OBRA DE INSTAÇOES ELETRICAS PARA 

AMPLIKAO DA FABRICA,COMPREENDENDO: FABRICKAO E 
INSTALAÇAO DE QUADRO DE COMANDO, CONTEDO 4 PARTIDA 
POR INVERSOR DE FREQUENCIA, SISTEMA DE AUTOMAQA0, 
PROTEÇAO, E COMANDO. INSTALKAO E RAMAL ALIMENTADOR 
DO QDLF-01 INSTALAQA0 E RAMAL ALIMENTADOR DE MOTORES 
40CV ALIMENTAQA0 DE BOMBA DE RECALQUE PRODUTOS 
QUIMICOS ALIMENTAQA0 E COMANDO DE 24 VALVULAS 
ELETRICAS, BOMBA DE RECALQUE DE AGUA 50CV PROGRAMA 
E APLICATIVOS PARA CLPS, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
E APLICATIVOS PARA  SOFTWARE  ELIPSE E3 COM 1020  TAGS 
START -UP  DO SISTEMA  

Observação  

http://creaweb.crea-pr.org.brlwebrestrita_prof/Defaultaspx?SESSA0=lylwxp7M1W5E&CODREGTO=556387 
(\qj  
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' 19/03/2018 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MARCILENE CONCEICAO TRIGUEIRO 
Carteira Profissional:SP-5062081407/D RNP N°. :2606318170 
Acervo Técnico N°. :3059/2013 Protocolo N°. :2013/00069759 
Selos de autenticidade:A 013.777, A 013.778  

ART  N' -20130303692 0  Registrada:05/02/2013  
Empresa Executora...:INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - ME  
Contratante(s) -RóDOKINHO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEICULOS 

CNPJ/CPF: 08.940.632/0001-47  
Tipo de Contrato PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Atividade Tecnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO  
Area  de Competência. :SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE  
Tipo de Obra/Servico:INSTALAOES EM MT/AT  
Serviço Contratado..:PROJETO  

ExEcugAo  
OUTROS  

Dimensão 200,00 A  Area  Existente:0,00 A  
Area  Ampliada 0,00 A  Area  de Reforma:0,00 A  
Dados Complementares:0,00  
Local da Obra -R ITU, 68 MARIA LUIZA  
Município/Estado CASCAVEL/PR  
Data de Inicio 04/02/2013  Data de Conclusão:25/02/2013  
Docto de Conclusão.. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL  
Descr. Compl. Serv..:EXECUQA0 DE OBRA DE INSTAÇOES ELETRICAS PARA 

AMPLIAQA0 DA INDUSTRIA PROJETO E INSTALAÇA0 DE 
POSTO DE TRANSFORMAQA0 225KVA 34,5KV 380/220V 350A 
INSTALAQA0 E RAMAL ALIMENTADOR DO QG INSTALAÇA0 E 
RAMAL ALIMENTADOR DE MOTOR 80  CV  

Observação  

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSA0.1ylwxp7M1W5E&CODREGTO=556387  3/4 
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19/03/2018 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRA ELETRICISTA - ELETRONICA 
MARCILENE CONCEICAO TRIGUEIRO 
Carteira Profissional:SP-5062081407/D RNP N°. :2606318170 
Acervo Técnico N°. :3059/2013 Protocolo N°. :2013/00069759 
Selos de autenticidade:A 013.777, A 013.778 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/00069759. 

Emitida via  Internet  em 19/03/2018 14:23:11 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSA0.1ylwxp7M1W5E&CODREGTO=556387  



Infinium Automação Industrial Ltda 
www.infiniumautomacao.com.br  
CNPJ : 05.346.837/0001-00 IE 902.723.366.7 
R. Maria  Dolores  da Motta, 990 — Claudete — Cascavel — PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 /45-84210051 
fernando@infiniumautomacao.com.br  

DECLARAÇÃO VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EXECUÇÃO 
DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO DE S.JOSÉ 

Prezados Senhores, 

Para os devidos efeitos, o signatário da presente, o senhor Cleverson Luiz 

Rizzon, CPF n° 034.442.489-89, representante legalmente constituído da 

proponente Infinium Automação Industrial, Ltda, CNPJ: 05.346.837/0001-00, 

declara que a mesma  disrobe  de veículos, máquinas e equipamentos, para a 

execução da obra, em todas as suas fases. 

Atenciosamente, 

Cascavel, 14 fevereiro 2022 



Infinium Automação Industrial Ltda 
www.infiniumautomacao.com.br  
CNPJ : 05.346.837/0001-00 IE 902.723.366.7 
R. Maria  Dolores  da Motta, 990 — Claudete — Cascavel — PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 /45-84210051 
fernando@infiniumautomacao.com.br  

DECLARAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EXECUÇÃO 
DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO DE S.JOSE 

Prezados Senhores, 

Para os devidos efeitos, o signatário da presente, o senhor Cleverson Luiz 

Rizzon, CPF n° 034.442.489-89, representante legalmente constituído da 

proponente Infinium Automação Industrial, Ltda, CNPJ: 05.346.837/0001-00, 

declara que todos os materiais e equipamentos utilizados na obra possuem 

homologação pela Sanepar. 

Atenciosamente, 

Cascavel, 14 fevereiro 2022 



Infinium Automação Industrial Ltda 
www.infiniumautomacao.com.br  
CNPJ : 05.346.837/0001-00 IE 902.723.366.7 
R. Maria  Dolores  da Motta, 990 — Claudete — Cascavel — PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 /45-84210051 
fernando@infiniumautomacao.com.br  

DECLARAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EXECUÇÃO 
DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO DE S.JOSt 

Prezados Senhores, 

O signatário da presente, o senhor Cleverson Luiz Rizzon, CPF n° 034.442.489-

89, representante legalmente constituído da proponente Infinium Automação 

Industrial, Ltda, CNPJ: 05.346.837/0001-00, declara que a mesma não se 

encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida 

de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no 

cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou 

indireta. 

Atenciosamente, 

Cascavel, 14 fevereiro 2022 

'233  

 

 



Infinium Automação Industrial Ltda 
www.infiniumautomacao.com.br  
CNPJ : 05.346.837/0001-00 IE 902.723.366.7 
R. Maria  Dolores  da Motta, 990 — Claudete — Cascavel — PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 / 45-84210051 
fernando@infiniumautomacao.com.br  

ANEXO N° 06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

i‘ok Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EXECUÇÃO 
DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO DE S.JOSÊ. 

O signatário da presente, em nome da proponente lnfinium 
Automação Industrial, Ltda, CNPJ: 05.346.837/0001-00, declara expressamente, 
que se sujeita ás condições estabelecidas no edital de TOMADA DE PREÇOS 
em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, 
que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 
licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido ás 
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a(s) 
obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade 
da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2I, e Artigo 97 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

Cascavel, 14 fevereiro 2022  

Ls-  3  
Clevsotrtuiz Rizzon 
CPF 34.442.489-89 — RG 7.532.630-0 

(fy 



SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
11 a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - ME  FL.  1 

JEYSON BERLANDA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, do comércio, nascido em Matelândia/PR, em 19/09/1981. 
portador do CPF N° 035.010.889-73 e Identidade Civil R.G. N° 5.771.669-0 
SSP/PR, residente e domiciliado a Rua  Flamboyant,  N° 3472, no Bairro 
Coqueiral, em Cascavel, Estado do  Parana,  CEP 85.807-460 e CLEVERSON 
LUIZ RIZZON, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, do 
comercio, nascido em Francisco Beltrão/PR, em 25/10/1980, portador do CPF 
N° 034.442.489-89 e Identidade Civil R.G. N° 7.532.630-0 SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Manoel da Nbbrega. N° 209, no Bairro Parque São Paulo, 
em Cascavel. Estado do  Parana,  CEP 85.803-640. únicos sócios da sociedade 
empresária limitada que gira sob a razão social de INFINIUM AUTOMAÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA. - ME, com sede e foro na Cidade de Cascavel, Estado do  
Parana,  a Rua Maria  Dolores  da Motta, N° 990, no Bairro Jardim Jussara, CEP 
85.811-250, com contrato social constitutivo registrado e arquivado na Junta 
Comercial do Estado do  Parana  — JUCEPAR, sob NIRE 41204889948 em 
sessão de 26/09/2002. e demais alterações posteriores, inscrita no CNPJ sob 
N° 05.346.837/0001-00. resolvem de pleno e comum acordo entre as partes, 
Por este instrumento e na melhor forma de direito, alterar os dispositivos 
contratuais, conforme as seguintes cláusulas e condições: 

1a — Por este ato, altera-se o endereço residencial do sócio JEYSON 
BERLANDA para a Rua Maria  Dolores  da Motta, N° 990, no Bairro Jardim 
Jussara, em Cascavel. Estado do  Parana,  CEP 85.811-250. 

2a  — Por este ato, altera-se o capital social da empresa, que passa a ser de R$ 
1.200.000.00  (urn  milhão e duzentos mil reais), equivalente a 1.200.000 (um 
milhão e duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo a 
diferença de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) totalmente integralizada pelos 
sócios, neste ato, em moeda corrente do Pais, da seguinte forma: 

k.J 

a) JEYSON BERLANDA participará do capital social da empresa com a 
importância de R$ 1.080.000.00 (um milhão e oitenta mil reais), 
integralizando neste ato o valor de R$ 720.000.00 (setecentos e vinte mil 
reais) relativos a sua parte no aumento do capital, ficando, desta forma, 
com 90% (noventa por cento) de participação no capital social da 
mesma. 

b) CLEVERSON LUIZ RIZZON participara da sociedade com a importância 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo que integraliza neste 
ato a importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em moeda 
corrente do Pais, totalizando, desta forma, sua participação no capital 
social da empresa em 10% (dez por cento). 

       

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/05/2017 17:06 SOB N° 20172399076. 
PROTOCOLO: 172399076 DE 29/05/2017. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701975706. NIRE: 41204889948. 
INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 29/05/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

       

       

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA:  

       



SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
lla ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - ME  FL.  2 

3a — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme  
art.  1052 do Código Civil Brasileiro. 

4a — Por este ato, altera-se o objeto social da empresa, passando para: 
• comércio varejista de equipamentos para automação industrial, tais 

como controladores programáveis, painéis de comando e componentes 
eletrônicos; 

• fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e 
acessórios; 

• desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
• serviços de instalação e manutenção elétrica; 
• fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 

energia elétrica; 
• fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle de 

energia elétrica; 
• comércio varejista de material elétrico; 
• serviços de engenharia. 

5a — As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 01 via (única), na presença de duas testemunhas, elegendo o 
foro da Comarca de Cascavel, Estado do  Parana,  para o exercido e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente contrato  
co  forme  art.  53, Ill "e" do Decreto N° 1.800/96. 

9 

e maio de 2017. 

EYSON ELANDA C  

TESTEMUNHAS: 

Carlos Pedroso dos Santos 
R.G. N°7020082611 SSP/RS 

C-f-eil-e!,a 41-miliV' 
raci dos-Santos 

.G. N° 5.178.818-4 SSP/PR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/05/2017 17:06 SOB N°  20172399076. 
PROTOCOLO: 172399076 DE 29/05/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11111117.A.1.11 
11701975706.  EIRE:  41204889948. 
INFINIUM AuTomAgko INDUSTRIAL LTDA. - ME 

.111M4WCOZZI 
DOPARAINA Libertad  Bogus  

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 29/05/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  
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CERTIFICO 0 REGISTRO BB 29/05/2017 17:06 SOB N° 20172399076. 
PROTOCOLO: 172399076 DE 29/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11701975706. NIRE: 41204889948. 
INFINIUM A1JTOMAgA0 INDUSTRIAL LTDA. ME 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 29/05/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 95.585.477/0001-92 
Telefax: (46) 3246-1166 - www.saudadedoiguacu.pr.gov.br  I  E-mail:  prefeitura@saudadedoiguacu.pr.gov.br  

Rua Frei  Vito  Berscheid, 708 - 85.568-000 - Saudade do Iguaçu - Paraná  

O  
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CADASTRO DE FORNECEDORES DO MUNICÍPIO 

RAZÃO SOCIAL: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
NOME FANTASIA: ELETRO LUZ MATERIAIS ELETRICOS 
ATIVIDADE: (X)COMÉRCIO (X)INDÚSTRIA (X)PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 

ENDEREÇO: Rua 14 de dezembro, n° 4325 
CIDADE: Chopinzinho U.F.: PR 
CEP: 85.560-000 e-mail:  financeiroeletroluz2015@hotmail.com/  
eletroluzchopinzinho@hotmail.com/ 
FONE: (46) 3242-3038/984139245 

PERÍODO: 12/08/2021 a 12/08/2022 
REPRESENTANTE LEGAL/ NOME COMPLETO:  ANTONIO  LUZZA 

Saudade do Iguaçu, 12 de agosto de 2021. 

-- 

ftPs-n1,-  2A-633 )f--- 

GLEISE PELIZZARI 

a Dep nto de Licitações e Contratos 
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LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 
EDITAL N° 01/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA ELETRO-MECANICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO JOSE.  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATFMnirM94Til ^TcPncTil ARTTc:^ 7°, TmrTcrs yirmirrr, flA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

A empresa ANTONIALE MATERIAIS  [LE I RICOS, com sede na Rua 14 de 
dcs-Inmhrn no rnni-rn nn rd dc An (hnpirriinhn DD

, 
 rKID1 

07.005.073/0001-15, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 01 de fevereiro de 2021. 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RIM 14 nF nF7FMRRn 475 - CHCWTN7TNHC) - PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSMVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 08:19:56 do  Oa  19/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/04/2022. / 
Código de controle da certidão: 664E.5D16.DAF5.A320 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025940904-45 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.005.073/0001-15 
Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
41) natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 20/05/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda,prgov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (20/01/2022 09:01:04) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Proccipio Kurpel. 3811 
85,i 60-000 CHOPINZINHO P.-1RA.V.4 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA EMPRESAS 

CERTIDÃO NOMERO 
789/ 2022 

LADAb1K0 LA tAneKt.bA 1/33-U  

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CPF/CNPJ • 07.005.073/0001-15 RG/Inscr  
Endereço • RUA 14 DE DEZEMBRO Número  4325 
Bairro • CENTRO CEP  85560000 
Cidade • CHOPINZINHO UF • PR 

ALVARÁ N°...: 131/2004 • 
FINALIDADE..: PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE RE 
REQUERENTE..: 0 MESMO 
OBSERVAÇÃO..: 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro econômico do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Esta certidão poderá ter a verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço 
<http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 04/02/2022. 
Ano/Número da certidão • 2022/ 789 
4110igo de autenticidade da certidão: 

A presente CERTIDÃO tem validade por 60 (SESSENTA) dias. 

Chopinzinho, Pr, 04/02/2022. 



CAIXA 
ECONDPA;CA FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.005.073/0001-15 

Razão SOCiai:ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 

Endereço: RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
Liudisquei LILALos I erei ei ILCS cl LUI ILl ibuit,Ues eiuu Cl ILdI yus 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/01/2022 a 19/02/2022 7  

e • ... . r, ninAi rlrfle  
• I 16••••,.• J. T4.%J..JJLIC.¼1..J.JJ1 I  

Informação obtida em 27/01/2022 14:41:57 

A utilizacão deste Certificado Dara os fins orevistos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

27/01/2022 14:42 Consulta Regularidade do Empregador 

https. //consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf  

• 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 
Certidão n°: 33245598/2021 
Expedição: 08/10/2021/às 14:35:51 
Validade: 05/04/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA (Maluz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.005.073/0001-15, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores & data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE MICROEM PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(UI rQiuTpAp Anikc 

Comissão Permanente de Licitações 

P.pf • Fnrnat np TOMAnA nF pp.Fr;ng f11 /7n99 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO 

• DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
no edital, que a empresa ANTONIALE MATERIAIS ELE I RICOS, inscrita no CNI33 
sob o n° 07.005.073/0001-15, é EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do 
enouadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório n° 15/2022 —TOMADA DE PREÇOS n° 01/2022, realizado 
pelo Município de Chopinzinho — PR. 

Chopinzinho, 01 de fevereiro de 2022. 

(X\r\•\•\\\.\\;\»  
A onio Luzza 
r-• —1r-nrrtA A rs 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

ELETRO  LUZ  - ANTONIALE  MATERIAIS  ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR. EST. 90318955-00 

RI JA 14  DF  DF7FMRIR() 47S - CI-I1)PTN7TNI-In - PR 
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ANEXO XII 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
1-17TRIunim nr rnArrac  nn  rc-rann  nn  DARANA,  F nr Quir A 

LICITANTE NÃO EST/it INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  
ART  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS, inscrita no CNPJ sob n° 07.005.073/0001- 
1 rnrn cd ii  14 da rita-,amhrn no 4.-2-) nn  Munirinin An Chnnin7in 1..1n 

Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.  ANTONIO  LUZZA, portador da 

carteira de identidade RG n° 3596044-9, e inscrito no CPF n° 487.018.409-59, 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável 

técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguineo (conjuges, companheiros ou parentes) ou atim, em linha reta, 
colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada 
ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado 
ou atuem em processos iicitatórios da respectiva paste a que se encontrem 
vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 

• informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 

contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 
do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 
Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR - 4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 01/2022, 
instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso  ITT:  do  art.  9° da I Pi 8.666./93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo 
obrigatório que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNP] 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RIJA 14 rw DF7FMRRn 475 - CHOPTN7TNHC) - PR 

• 
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e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 

vedação(ões) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 31 de janeiro de 2022. 

O 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

tLt 1 RU LUZ - AN I UNIALt MA I tRIALS tLETRICOS LTDA 
CNP] 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RUA 14 f-)F DF7FMRIR() 4-17 - CI-InIDTN7TNHn - PR 
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Chopinzinho, 31 de janeiro de 2022. 

.7)212) 
ntonio Luzz 
g: 3596044- 

CPA:  487.018.409-59 
Sócio Administrador 

c2.30 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref.:  EDITAL DE TOMADA DE PREQÇOS N° 01/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

O signatário da presente, o senhor  ANTONIO  LUZZA, CPF n° 487.018.409-
59, representante legalmente constituído da proponente ANTONIALE MATERIAIS 
ELÉTRICOS — LTDA, CNPJ: 07.005.073/0001-15, declara que a mesma recebeu 
toda a documentação relativa aos lotes n° 01 e 02 da TOMADA DE PREÇOS 
supremanecionada. 

1ó7.005.07310001-1.0  

Antoniale Materiais 
Elétricos Eirell 

Rua 14 de Dezembro 4325 

L5560-000 CHOPMZINHO 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RIJA 14 DF 1)F7FMRRn 4'175 - - PR 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

0 representante da proponente ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS, CNPJ n° 
07.005.073/0001-15, Sr.  ANTONIO  LUZZA, CPF n° 487.018.409-59, devidamente 
habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais e/ou 
instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, 
complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou 
financeira para com a Contratante 

Chopinzinho, 11 de fevereiro de 2022. 

rA A A IN 

A  ‘\tor\N\Nnio L\u'N\jzz'\a‘1\  
tNy. JJ=ILAJ-1-1-7 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador  

CNN 07.005.073/0001-15 INSCR. EST. 90318955-00  
RIJA  14  DF  DF7FMRRn 4R7S - CHOPTN7TNI-10 - PR 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

'RdLciu DOLIdI. ANTONIALE  MATERIAIS  u1 CONSTRUC,ÃO 
CNN: 07.005.073/0001-15  

Conforme disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico 
pelas obras dos lotes, caso venhamos a vencer a referida licitação, 6: 

Nome Especialidade CREA/CAU 
n° 

Data do 
registro 

Assinatura 

LEOPOLDO CAVALLI 
11INUIR 

Engenheiro 
Civil 

162.714/D 23/06/2017 

MARCELO SILVESTRI Engenheiro 
Civil 

68.498/D 13/09/2002  
` 

Chopinzinho, 31 de janeiro de 2022. 

. nr-rtrn A A IN 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador  

CI CTD( 1 117 - ARITfIRITAI C MATCDTATC CI C-i-DTrew I -rnA 

CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR. EST. 90318955-00  
RIJA  14 nF 1-)F7FMRRn 47Ç - CHCHDTN7TNHC) - PR 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do  Parana,  circunscrita 
h(s) atribuição(ties) constantes de seu registro. 

Certidão no: 16477/2022 Validade: 31/03/2022 

Nome Civil: MARCELO SILVESTRI 
Carteira - CREA-PR N0  :PR-68498/D 
Registro Nacional : 1703011546 
Registrado(a) desde : 13/09/2002 

Filiação : IZONIR CARLOS SILVESTRI 
SANTINA DE MATTOS SILVESTRI 

Data de Nascimento : 11/12/1979 
Documento de Identidade : 70499126 Orgão Emissor : SSPPR UF : PR 
Naturalidade :  SAO  JOAO/PR 

CPF : 02505695903 

F!ky7.9%!!-I. PTRCI f--nrn 

UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU-SC 
Data da Colação de Grau : 17/08/2002 Diplomagão : 17/08/2002 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° de 29/06/1973 do CONFEA. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.° 42505/2022. 

Emitida  via Internet em 09/02/2022 14:46:58  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

• 

• 

1 of 1  09/02/2022 14:4, 

 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços técnicos assinado entre, 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 07.005.073/0001-15, estabelecida 

com atividade de Comércio varejista de material elétrico; Reprodução de  software  em qualquer suporte; 

Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados; Fabricação de produtos de trefilados de metal, 

exceto padronizados; Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; Gestão de redes de esgoto; 

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Construção de edificios; Construção de 

rodovias e ferrovias; Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas; Construção de redes de 

abastecimento de  ague,  coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Preparação 

de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; Instalação e manutenção elétrica; Instalações 

hidráulicas, sanitárias e de  gas;  Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Serviços de pintura de 

edificios em geral; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras; Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 

de segurança do trabalho; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e pegas; Comercio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso 

industrial; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 

peças; Comercio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 

peças; Comercio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

Comercio varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video;  Comercio varejista de móveis; Comercio varejista 

especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso domestico, exceto 

informática e comunicação; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Serviços de engenharia; Aluguel de 

palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; Limpeza em prédios e em 

domicílios; Imunização e controle de pragas urbanas; Atividades de limpeza não especificadas 

anteriormente; Atividades poit.,agisticas; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 

festas; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Reparação e 

manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e domestico; com sede na cidade de 

Chopinzinho, na Rua QUATORZE DE DEZEMBRO, 4325, CENTRO, CEP 85560-000, adiante designada 

EMPRESA, a MARCELO SILVESTRI, Brasileiro, ENGENHEIRO CIVIL, inscrito no CREA —PR sob o n° PR-

68.498/D, portador do CPF 025.056.959-03, e cédula de identidade civil RG 7.049.912-6 SSP-PR, residente 

e domiciliado a Rua Padre Anchieta, N°4261, apartamento 301, Edifício Gerânio, Chopinzinho - PR , adiante 

designado contratado fica ajustado o seguinte: 

4..-7"" i8'414 rkP,?!.1.111709.01, 



1. 0 CONTRATADO exercera para a EMPRESA as funções de Responsável técnico obrigando-se a 

fazer o serviço atinente a sua função. 

2. A responsabilidade técnica é indelegável e caracteriza-se, além d aplicação de conhecimentos 

técnicos, por completa autonomia técnico-cientifica, conduta elevada que se enquadre dentro dos padrões 

éticos que norteiam a profissão e atendimento as normas e legislação em vigor como parte diretamente 

responsável perante as autoridades sanitárias e profissionais. 

3. Pelo efetivo desempenho da atividade de responsável técnico, que serão sobre serviços 

esporádicos a EMPRESA, obriga-se a pagar ao CONTRATADO até o dia 05 (cinco), de cada mês, o valor 

de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, sendo que sua carga horária será de 02 Hrs 00 Min  (dues  

horas) semanais. 

4. 0 CONTRATADO não terá uma jornada de trabalho, e nem qualquer vínculo empregaticio, já que 

os serviços assistidos/prestados serão esporádicos, e serão desenvolvidos de acordo com a obra 

contratada e  ART  emitida de sua responsabilidade. 

5. 0 prazo de vigência do presente contrato 6 de: 03 (três) anos, a contar da data de assinatura, ou 

seja válido até 05 de março de 2024. 

6. A EMPRESA proporciona ao CONTRATADO todas as condições técnicas  necessaries  ao 

desempenho das suas atividade profissionais. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato de prestação de serviços 

técnicos em duas vias de igual teor e forma. 

Chopinzinho — PR, 05 de marco de 2021. 

17)1/TYYMNANN\.. 

(? , 0'1.44'1% . 

ANTON1ALE 4TERIAIS ELETRICO-t EIRELI 
CNPJ n° 07.005.073/0001-15 \ 

ANTONIO LUZZA 
CPF n° 487.018.409-59 

RG. N°. 3.596.044-9  
Administrador 

• .1  
Ne•••• • r% ' • • 
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MARCELO SILVESTRI 
CREA PR-68.4981D 

CPF n° 025.056.959-03 
RG. N°. 7.049.912-6 SSP-PR 

 



Certid5o de Acervo Tricnico -  CAT  
Resolucio no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR  CAT  SEM REGISTRO 

DE ATESTADO 

1037/2021 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

Página 1/1 0236 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO SILVESTRI referente A(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCELO SILVESTRI 

Registro: PR-68498/D 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1703011546  

Número da  ART:  20091789038 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRNSERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 26/05/2009 Baixada em: 04/03/2021 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: RUBENEI MELOTO E OUTROS CNPJ: 749.571.559-68 

Rua: RUA  ANTONIO  VICENTE DUARTE N°: 3306 

Complemento: Bairro: FREI VITO 

Cidade: CHOPINZINHO UF: PR CEP: 85560-000 

Contrato: celebrado em 25/05/2009 

Valor do contrato: R$ 1.800,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira 

Dimensão: 40.086,67 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

naereço aa ociraiservigo: KUA AN I UNIU V IL;tN I t UUAK  It  N". b/N 

Complemento: QD: VARIAS  LT:  VARIOSBairro: FREI VITO 

Cidade: CHOPINZINHO UF: PR CEP: 85560-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 25/05/2009 Condusão efetiva: 25/10/2011 

Finalidade. Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
OU SERVIÇO TÉCNICO,  Area  de Competência: SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA ,  Tipo de Obra/Serviço: 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO Mkt:WA , CenAgo Contratado: EXCCUÇÃO,PROJETO HIDRÁULICO 

Observações: 
PROJETO E EXECUÇÃO REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL NAS RUAS DO CONDOMÍNIO HORIZONTAL DE 
LOTES DENOMINADO CONDOMINIO IBATE. 
SISTEMA COM TUBULAÇÃO EM  PVC  PB JEI E ESTACAO ELEVATORIA  "BOOSTER"  

Certidão de Acervo Técnico n° 1037/2021 

05/03/2021 16:54 
Esta  CAT  não comprova o registro do atestado emitido pelo A  CAT  6 válida em todo o território nacional. 
contratante da obra ou serviço referenciado na Lei n° 
8.666/1993. A autencidade e a validade desta certidão deve ser 

confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
Esta  CAT  perdera a validade no caso de modificação https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
dos ciados tecnicos quaiitativos e quantitativos nela protocoio: 7305E4202 i. 
contidos em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

wmv.crea-pr.org.br  
CREk 
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•PR 



obk-f 

• 

DECLARAÇÃO 

Rubenei Meloto e Outros, portador do CPF 749.571.559-68, estabelecido junto a Rua Antônio 

Vicente Duarte, n° 3306, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho,  Parana,  abaixo assinado, vem ATESTAR a quem interessar 

possa, a pedido de parte interessada, que a empresa Eletroluz - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado de direito privado inscrito no CNPJ sob o n° 07.005.073/0001-15, com sede na av. 14 de 

dezembro, 4325, centro, na cidade e Comarca de Chopinzinho Estado do  Parana,  foi o responsável pelos PROJETOS E 

EXECUÇÃO DE OBRA DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL COM ESTACÃO 

ELEVATÓRIA  (BOOSTER)  NA IMPLANTA CÃO DO CONDOMÍNIO HORIZONTAL DE LOTES  

DENOMINADO "CONDOMÍNIO IBATÉ", LOCALIZADO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, PARANÁ. A OBRA TEVE COMO PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS:  

• SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL EM  PVC;  

• ESTAÇÃO ELEVATÓRIA  "BOOSTER";  

• ESCAVAÇÃO E REATERRO DE VALAS;  

ART  DE EXECUCAO: 20091789038 

E Data de inicio da obra: 25/025/2009 

Li Data de conclusão da obra: 25/10/2011 

Dimensão da obra:  area  de 40.086,67M2  

Endereço da obra: Rua Antônio Vicente Duarte, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho,  Parana  

LI ENGENHEIRO RESP. PELA EXECUÇÃO DA OBRA: MARCELO SILVESTRI, ENG. CIVIL, CREA 

PR 68.498/D 

Como expressão da verdade, firmo o presente 

Chopinzinho - PR, 15 de marpo-410 2021 

MELOTO 
CPF 749 571 559-68 



Q31  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PARA A EXECUÇÃO 
DA(S) OBRA(S), EM TODAS AS SUAS FASES, CONSTANDO (ITENS 

10.3.3.5, 10.3.3.6, 10.3.3.11, 10.3.3.12) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE ÁGUA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO 
SÃO  Jost.  

Razão Social: ANTONIALE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

CNPJ: 07.005.073/0001-15  

Declara-se que a empresa A ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
inscrita no CNPJ sob n° 07.005.073/0001-15, com sede à Rua 14 de dezembro, 
n° 4325, no Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  neste ato 
representada pelo Sr.  ANTONIO  LUZZA, portador da carteira de identidade RG 
n° 3596044-9, e inscrito no CPF n° 487.018.409-59, possui disponibilidade de 
todos os equipamentos e pessoal técnico, descritos nos quadros abaixo, 
necessários para execução de obra de ampliação de rede de agua e instalação 
de sistema eletro-mecânico  (booster)  no bairro são josé. 

/) Equipe Técnica: 

Nome Especialidade CREA n° Data do 
registro 

Assinatura 

LEOPOLDO 
CAVALLI 
JUNIOR  

Engenheiro 
Civil 

162.714/D 23/06/2017  

MARCELO Engenheiro 
Civil 

68.498/D 13I09/2002 
_j - 

1.- 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 



132) 
J)  

2) Relação de veículos que serão utilizados: 

MODELO MARCA PLACA ANO FABRICAÇAO 

Mini Escavadeira DOOSAN SEM PLACA 2021 

Mini Carregadeira  BOB CAT  SEM PLACA 2021 

MUNCK FORD I TKA KKP-5A98 2007 
CARGO 

3) Demais Equipamentos utilizados para o serviço de recadastramento e 
verificação dos resultados: 

NOME (DESCRIÇÃO) MARCA/MODELO FINALIDADE 

Ferramentas gerais Variados  Suficientes para execução 
da obra 

Chopinzinho, 11 de fevereiro de 2022. 

Antonio Luzza 
Rg: 3596044-9 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 



DECLARAÇÃO 

A empresa, ANTONIALE MATERIAIS ELE I RICOS, inscrita no CNPJ sob n° 
n7 .nng .n7- iinnn1 -1 q,  rrIrn corio RI IA 14 rio r1o7ornhrn,  no 4T nn  Miinirínir rio 

Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.  ANTONIO  
LUZZA, portador da carteira de identidade RG n° 3596044-9, e inscrito no CPF 
n° 487.018.409-59, de acordo com o item 10.3.3.6 do Edital, DECLARA sob as 
penas da Lei, que todos os materiais utilizados na obra possuem homologação 
pela Sanepar, sendo que, caso classifique-se vencedora, ao final da execugao a 
contratada apresentará o certificado de homologação e vistoria da Sanepar. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 14 de fevereiro de 2022. 

A onio Luzza 
-)i—nr_isA A 1.1 r‘y. J.J vuv-r-r- 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

ELETRO  LUZ  - ANTONIALE  MATERIAIS  ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR. EST. 90318955-00 

RI IA 14 nF DF7FMRR() 47Ç - CI-InPTN7TNI-In - PR 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do  Parana,  circunscrita 
A(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 14262/2022 Validade: 31/03/2022 

• Nome Civil: LEOPOLDO CAVALLI  JUNIOR  
Carteira - CREA-PR No :PR-162714/D 
Registro Nacional : 1716578868 
Registrado(a) desde : 23/06/2017 

Filiação : LEOPOLDO CAVALLI 
NEUZA TEREZINHA CAVALLI 

Data de Nascimento : 05/05/1983 
Documento de Identidade : 75283075 Orgão Emissor : SESPPR/PR UF : PR 
Naturalidade :  SAO  JOAO/PR 

CPF : 04510502907 

Tft:U!C: ENr- cNHEIR^ rIVT) 

FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRAO - FEFB 
Data da Colação de Grau : 09/02/2017 Diplomação : 03/03/2017 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  70  de 24/12/1966 
Ohcar‘wftec• Pncco rnmpptiSpriA prnficcOinM r_wa AC t'iViriAriPC  (in Art.  70 1, IPi nO 

5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do  art.  70  
da  Res.  no 218/1973 do Confea. 

Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.0 23.569/1933 -  Art.  280  de 11/12/1933 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
.1/%411•1141 e-res-s hp. 0,-.....-..4-ese-rde• •-•  „ . 

Emitida  via Internet em 04/02/2022 10:58:34  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor ã 

https://creaweb.orea-pr.org.br/consultas/cerlidao.asp?SESSA0=7bb5e87a4fcb41cebf33ab7a2316616d&CODREGTO=677727&rtqtcertidao=0&Fl... 1/2 
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respectiva ação penal. 

CREA 

210) 

• 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=7bb5e87a4fcb41cebf33ab7a2316616d&CODREGTO=6777278irtqtcertidao=0&Fl... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita A(5) atribuição(fies) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

CertirlSo no: 14414/2022 Validadp: friinRp027 

Razão Social: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 07005073000115 
Num. Registro: 59693 Registrada desde: 22/09/2015 
Capital Social: R$ 120.000,00 
Endereço: RUA ut UtLtMliKU, 4i.5L.tI4 I  KU  

Município/Estado: CHOPINZINHO-PR CEP: 85560000 
Objetivo Social: 
4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 4741-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura; 4744-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção; 4753-9-00 - Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  e ar 
condicionado; 4757-1-00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 4754-7-01 - Comércio varejista de 
móveis; 4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 9521-5-00 - Reparação e 
manutenção de equipamentos eietroeietrônicos de uso pessoai e doméstico; 9511-o-00 - 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 33.14-7-13 - 
Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 - Serviços de engenharia; 
4330-4- 04 - Serviços de pintura de edifícios, casas e rodovias; 4120-4-00 - Construção de 
edifícios, prestação de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 4211-1-01-
Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e asfáltica; 
4313-4-00 - de tei I cipleiloyein, 4213-3-GO - CAJI  CIS  dC UI - I  UÕ,  JI 0%.-as 
calçadas; 4311-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - 
Prestação de serviços de limpeza de esgoto, galerias, caixa d'água; 8129-0-00 - Atividades 
de limpeza e conservação, rogadas, capinas, podas de árvores; 8130-3-00 - Atividades 
paisagísticas, plantio de grama, árvores e flores, poda; 8121-4-00 - Limpeza em prédios e 
em domicílios, limpeza de calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização 

01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas e  shows;  77.39- 0-
03 - Aluguel de palcos, coberturas e andaimes; 6201-5-01 - Desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda; 1830-0-03 - Reprodução de  software  em 
qualquer suporte; 25926-02 - A fabricação de artefatos de trefilados, produtos de arame e 
fio-máquina, cabos de  ago,  correntes, molas, pregos, tachas e arestas, tecidos e telas de 
Ar2rnp. plrnfilltrM CPrno!hntoc,  fahriraOn  di=  pa!ha acprIrri I rio ar;n; 7gQ7A-(11 - 
Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados; 4789-0-99 - Comércio 
varejista mangas, mangueiras, canos, comercio de produtos e de maquinas e 
equipamentos de jardinagem maquinas e equipamentos de panificação e maquinas e 
equipamentos de oficina; 46613-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário e agrícola, avicultura, apicultura, silvicultura, partes e 
peças„ tratores, arados, cultivadores, semeadeiras, cortadoras de mama, componentes não 
eletrônicos para máquinas, aparelhos e equipamentos agropecuários; 46621-00 Comércio 
atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, 
partes e pegas; 46630-00 Comércio atacadista de máquinas e operatrizes, ferramentas, 

httpe://creaweb. crea-pr. org. br/consultas/certidaoju ridica. asp?EMPRESA=6514698FINALIDADE=18SESSA0=540611051eea4e6e82083e0fefc73... 1/3 
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tornos, frisas, esmerilhadeiras, fresadores, maçaricos e equipamentos para uso industrial, 
partes e pegas, componentes para maquinas e equipamentos para uso industrial; 46656-
00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e pegas; 
47598-99 - Comércio varejista de artigos de uso doméstico; 46427-02 Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 
equipamentos de Epis, para bombeiro e eletrecista roupas para segurança pessoal, 
acessórios, fardamentos, uniformes, capacetes, cintos, coletes, luvas, mascaras, 
abafadores de ruído, respiradores, Ucuios, sapatos, aveniai, mangotes, it1Vd isoiante de 
borracha, manga isolante de borracha, protetor facial e vestimentas especiais, e 
equipamentos para prevenção de incêndios; 46699-99 Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos, partes e pegas; 43223-03 Instalações de sistema de prevenção contra 
incêndio, alteração, manutenção e reparo, em todos os tipos de construções, de sistemas 
de prevenção contra incêndio; 4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de 
C141.11p0111C111.U0 $JØ1Ø  LI  0110pU1 LC C CICV01,0V UC 1-01 90.0 C pcs JUG a pal a U01J C111 LJUI 00,  

elevadores de obras, empilhadeiras, guindastes, guinchos e gruas; 4222-7/01 Construção 
de redes de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação; 3701-1/00 Gestão de redes de esgoto, 49.30-2-02-transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 
Reabfetr!.;:4", eia • D r•sso-• ria 2trik..i.;?....s sa., 

responsável  técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

• 

• 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ 
1 - LEOPOLDO CAVALLI  JUNIOR  
Carteira: PR-162714/D Data de Expedição: 
operip• nqpi R rarga HorAria 2. Hig AtA. 

Desde: 08/12/2021 Carga Horária: 4:0 H/S 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 -  Art.  280  

- CNPJ: 07005073000115 

23/06/2017 
n7/inpro  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 -  Art.  70  
Observações: Possui competência profissionai para as atividades do  Art.  
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do  art.  
da  Res.  no 218/1973 do Confea. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  70  do CONFEA 

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 07005073000115 
1 - MAURICIO LUIZ ZANELLA 
Carteira: PR-128497/D Data de Expedição: 26/12/2012 
Desde: 03/07/2018 
Titulo: ENGENHEIRO MECANICO 
Lei Feder! N.0  5.194/1966 -  Art.  70 rici 24/1 //1 9AA 

Resolução do Confea N.o 218/1973 -  Art.  120  de 29/06/1973 do CONFEA 

Resolução do Confea N.o 1.073/2016 -  Art.  5o de 19/04/2016 do CONFEA 

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(httrrywww.crpa-pr.nrn.hr), atravik rin prntnroln n. 177Fri/7077;  reqçaltanclo a 

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

https://creaweb. crea-pr. o  rg. briconsuttas/certidaoju ridica. asp?EM PR ESA=651469&FINALIDADE=1&SESSA0=54c611051eea4 e6e82083e0f c73... 
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Emitida  via Internet em 04/02/2022 13:55:17  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificaçgo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor A 
respectiva aclo penal. 

• 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp7EMPRESA=651469&FINALIDADE=1&SESSA0=54c611051eea4e6e82083e0f  fc73.. 3/3 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009  CREA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

P 
R Certidão de Acervo 

Técnico com 
Atestado 

5002/2021 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LEOPOLDO CAVALLI  JUNIOR  referente 
(s) Anotação(15es) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: LEOPOLDO CAVALLI  JUNIOR  
Registro: PR-1 62714/D 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1716578868  

Número da  ART:  1720214070453 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SER VIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 17/08/2021 Baixada em: 17/08/2021 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua: RUA MIGUEL PROCDPIO KURPEL N°: 3811 

Complemento: PREFEITURA Bairro:  SAO  MIGUEL 

Cidade: CHOPINZINHO UF: PR CEP: 85560-000 

Contrato: 495/2018 celebrado em 18/12/2018 Vinculado a  ART:  1720213883728 

Valor do contrato: R$ 808.367,42 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: DISTRITO DE  SAO  FRANCISCO A SEDE URBANA DE CHOPINZINHO N°: S/N 

Complemento: QD: DIVERSAS  LT:  DIVERSOS Bairro: DISTRITO DE  SAO  FRANCISCO E CRISTO REI 

Cidade: CHOPINZINHO 

Coordenadas Geográficas: -25,819597 x -52,638845 

Data de InIclo: 18/12/2018 conclusão efetiva: 06/07/2021 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  

UF: PR CEP: 85560-000 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Ahvidade Técnica: 1- Execução Execução de obra de sistema de abastecimento de água redes de distribuição de água, 3571 
METRO; 2- Execução Execução de obra de sistema de abastecimento de água tanques ou reservatórios de água, 2 UNID; 3-
Execução Execução de obra de volume/área de escavação - terraplenagem , 5595,9 M3; 4-Execução Execução de obra de 
sistema de abastecimento de água adução de água, 11900 METRO; 5-Execução Execução de obra de volume/area de 
aterros - terraplenagem , 5649,17 M3; 6- Execução Execução de obra de pavimentação em pedra para vias urbanas, 978,5 
M2 

Observações da certidão: 
0 atestado anexado foi assinado eletronicamente e sua validade foi conferida. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 7 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informaçóes nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 5002/2021 
17/08/2021 16:32 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado 6 o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da em razão de substituição ou anulação de 
 ART.  

capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 236491/2021. 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor A respectiva 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no 

ação penal. 

.12 
ll; r•  -
goo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

www.crea-pcorg.br  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  planejamento@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procóplo Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85360-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

ATESTADO TÉCNICO 

Atestamos para fins de comprovação de Realização de serviço, que o profissional 
Leopoldo CavaIli  Junior,  Engenheiro Civil, CREA-PR 162714/D, RNP 1716578868 na 
qualidade de Responsável Técnico da empresa, ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS 
EPP CNPJ 07.005.073/0001-15, executou para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO-PR CNPJ 76.995.414/0001-60 — ESTADO DO PARANA, os serviços 
abaixo relacionados com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA: 
1. ART  de execução da obra: 1720213883728 
2. CONTRATO ADMINISTRATIVO N°495/2018 TP 18/2018 
3. Endereço da obra: DISTRITO DE  SAO  FRANCISCO A SEDE URBANA DE 

CHOPINZINHO S/N- CHOPINZINHO/PR 85560-000 
4. Endereço da obra ou serviço técnico: DISTRITO DE  SAO  FRANCISCO A SEDE 

URBANA DE CHOPINZINHO S/N- CHOPINZINHO/PR 85560-000 

Contratante dos serviços e proprietário do empreendimento: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE chopinzinho-PR CNPJ 76.995.414/0001-60. Atividades desenvolvidas: 

• ART  REFERENTE A EXECUÇÃO DA OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COM CONDUÇÃO, ARMAZENAGEM E 
DISTRIBUIÇÃO PARA A COMUNIDADE DE SÃO FRANCISCO, COM INICIO NA 
SEDE URBANA DO MUNICÍPIO, BAIRRO CRISTO REI. 

• ATIVIDADES DESENVOLVIDAS. REDE DE AGUA COM EXTENSÃO DE 12.207 
METROS E DEMAIS SERVIÇOS NO DISTRITO DE SÃO FRANCISCO A SEDE 
URBANA DE CHOPINZINHO. 

SISTEMA COLETIVO DE ABASTECIMENTO DE AGUA - DIST. SÃO 
FRANCISCO. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 2,50 
RESERVATÓRIO 

ADUÇÃO 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATE 1,5 M 
(MEDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88  HP),  LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_01/2015 

M3 4.284,00 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3/ POTÊNCIA: 88  HP),  
LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATE 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE ia  CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

M3 4.208,30 

TUBO DE POLIETILENO PE 100 PN 10 DE 90 M 11.900,00 
ASSENTAMENTO TUBO  PVC  COM JUNTA ELASTICA, DN 100 MM - (OU 
RPVC, OU  PVC  DEFOFO, OU PRFV) - PARA AGUA. NI 11.900,00 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  planejamento@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOplo Kurpel, 3811, Bairro  sac)  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

COLARINHO POLIETILENO TERMOFUSÃO PE 100 PN 10 DE 90 UD 
1111111•1101•11111111111111=11111111111111111M 

32,00 

TE REDUÇÃO  FD  FFF PN 10  ON  75 DN 50 UD 5,00 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 2 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA  
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN  12,00 

VENTOSA  FD  AUTO DESEMPENHO FLANGS PN 10  ON  50 UD 5,00 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM, 
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA,  
TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E 
FUNDO DE CONCRETO 15MPA TIPO C - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO 

UN  2,00 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATE 1,5 M 
(MEDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88  HP),  LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_01/2015 

M3 1.058,76 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3/ POTÊNCIA: 88  HP),  
LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATE 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE  la  CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

M3 1.048,60 

TUBO DE POLIETILENO PE 100 PN 10 DE 90 M 307,00 

ASSENTAMENTO TUBO  PVC  COM JUNTA ELASTICA,  ON  100 MM - (OU 
RPVC, OU  PVC  DEFOFO, OU PRFV) - PARA AGUA. 

M 307,00 

COLARINHO POLIETILENO TERMOFUSÃO PE 100 PN 10 DE 90 UD 1,00 

CURVA POLIETILENO 90 TERMOFUSÃO PE 100 PN10 DE90 UD 1,00 

TE POLIETILENO TERMOFUSÃO PE 100 PN 10  ON  90 UD 2,00 

REDUÇÃO DE POLIETILENO TERMOFUSÃO PE 100 PN 10 DE 63 DE 90 UD 3,00 

CURVA POLIETILENO 90 TERMOFUSÃO PE 100 PN10 DE63 UD 4,00 

TE POLIETILENO TERMOFUSÃO PE 100 PN 10  ON  63 UD 16,00 

COLARINHO POLIETILENO TERMOFUSÃO PE 100 PN 10 DE 63 UD 7,00  

FLANGE FD  CEGO COM FURAÇÃO PN 10  ON  50 UD 4,00 

TUBO DE POLIETILENO PE 100 PN 10 DE 63 M 2.634,00 

ASSENTAMENTO TUBO  PVC  COM JUNTA ELASTICA, DN 50 MM - (OU 
RPVC, OU  PVC  DEFOFO, OU PRFV) - PARA AGUA. 

M 2.634,00 

ADITIVOS I 

Rede de Abastecimento - Adução e Distribuição 
(P) COLARINHO POLIETILENO TERMOFUSÀO PE 100 PN 10 DE 63 UD 17,00 

(P) REDUÇÃO DE POLIETILENO TERMOFUSÃO PE100 PN10 DE 90 DE 63 UD 5,00 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATE 1,5 M 
(MEDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88  HP),  LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCA1SCOM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_01/2015 

M3 151,20 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  planejamento@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOplo Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560000 CHOPINZINHO PARANÁ 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88  HP),  
LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE  la  CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

M3 149,24 

(P) TUBO DE POLIETILENO PE 100 PN 10 DE 63 M 630,00 

(P) ASSENTAMENTO TUBO  PVC  COM JUNTA ELASTICA, DN 50 MM - (OU 
RPVC, OU  PVC  DEFOFO, OU PRFV) - PARA AGUA. 

M 630,00 

TUBO,  PVC,  SOLDA VEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 200,00 

ASSENTAMENTO TUBO  PVC  COM JUNTA ELASTICA, DN 50 MM - (OU 
RPVC, OU  PVC  DEFOFO, OU PRFV) - PARA AGUA. 

M 200,00 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA,  ON  80 
(3"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 12,00 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA,  ON  100 
(4"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 66,00 

LUVA DE ACO GALVANIZADO 4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO  UN  5,00 

REGISTRO FLANGEADO  FD  DN50 PN16 HOMOLOGADO PEL A  
SANEPAR) Cl VOLANTE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  4,00 

REGISTRO FLANGEADO  FD  DN50 PN16 HOMOLOGADO PELA SANEPAR  
Cl REGISTRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  6,00 

LUVA PEAD ELETROFUSÃO 90MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  157.00 

LUVA PEAD ELETROFUSÃO 63MM. - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  70,00 

TE PEAD 90MM. - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  5,00 

PORCA E ARRUELA M16 PARA REGISTRO- FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO. 

CJ  9200, 

PARAFUSO 16X80 PARA  FLANGE  EM REGISTRO - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO.  

UN  92,00 

FLANGE  PEAD P/ COLARINHO 63MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  6,00 

ANEL DE BORRACHA FF PARA  FLANGE  50MM. - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO.  

UN  11.00 

CAP  ELETROFUSÃO 63MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  UN  7,00 

POCO DE VISITA PARA REDE DE ESG. SAN  IT.,  EM ANEIS DE 
CONCRETO, DIÂMETRO = 80CM E 110CM,  PROF  = 120CM, INCLUSO  
TAMPA DE CONCRETO PADRÃO SANEPAR 

UN  5,00 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) DIÂMETRO DE 300 MM - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

M 6,00 

TAMPAO COMPLETO PARA TIL, EM  PVC,  DN 100 MM, PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO  

6,00 
 

UN  

LIMPEZA SUPERFICIAL DA CAMADA VEGETAL EM JAZIDA M2 4.000,00 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3/111  HP),  LARG. DE 1,5 M A 2,5 
M, EM SOLO DE lA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_01/2015 

M3 101,94 

,&• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  planejamento@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Prooóplo Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
i " 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3/ POTÊNCIA: 88  HP),  
LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 13  CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

M3 

m 

243,03 

RETIRADA E REASSENTAMENTO DE PEDRAS IRREGULARES M2 978,50 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

M3 4,85 

REMOCAO DE BLOKRET COM EMPILHAMENTO M2 30.00 

RECOMPOSICAO DE PAVIMENTACAO TIPO BLOKRET SOBRE COLCHAO 
DE AREIA COM REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 

M2 30,00 

RESERVAÇÃO 
Reservatório , pegas e conexões 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO MODELO TANQUE 20.000L -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  2,00 

MANTA DE BORRACHA ESP=1/4" COM 1 LONA  (NR  1087) M2 32,00  

FLANGE PVC,  ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS 3"  UN  1,00 
CURVA 90 GRAUS,  PVC,  SOLDÁVEL, DN 75 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA  
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN  1,00 

TUBO,  PVC,  SOLDÁVEL, DN 85 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

M 0,50 

TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 2", FORNECIDA E INSTALADA  
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016 

UN  1,00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 4 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA  
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN  4,00 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 50 
(2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3,23 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 100 
(4"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 2,20 

TE DE FERRO GALVANIZADO, DE 4"  UN  3,00 

NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 4"  UN  6,00 

CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP 
MACHO, DE 4"  

00 
 UN  1 , 

FLANGE  SEXTAVADO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE  
4"  UN  4,00 

FLANGE  SEXTAVADO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE  
2" UN  2,00 

CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP FEMEA, 
DE 2"  UN  1,00 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, DN 50(2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  1,00 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  planejamento@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procoplo Kurpel, 3811, l3aIrro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

LUVA REDUCAO ACO GALVANIZADO 4X3" - FORNECIMENTO E  
I NSTALACAO 

UN  1,00 

NIPLE DE ACO GALVANIZADO 4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO  UN  1,00 

LUVA PEAD ELETROFUSÃO 90MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  2,00 

TUBO PEAD DE TRANSIÇÃO 90X3" EM BRONZE ' - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO 

UN  2,00 

BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE  
3" X2' 

UN  1,00 

Urbanização da  Area  do Reservatório 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. M3 0,17 

REATERRO DE VALA COM COM PACTAÇÃO MANUAL M3 0,09 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2-DRENOS E FILTROS 
MM 

M3 2,99 

FORNECIMENTO/INSTALACAO LONA PLASTICA PRETA, PARA 
IMPERMEABILIZACAO, ESPESSURA 150 MICRAS. 

M2 60,00 

ALAMBRADO EM MOUROES DE CONCRETO "T", ALTURA LIVRE 2M, 
ESPACADOS A CADA 2M, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

M 36,00 

PORTÃO DE VEÍCULOS PADRÃO SAN EPAR COMPLETO —  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CONFORME PROJETO. 

UN  1,00 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E =25 
MM. AF_12/2015 

m2  17,55 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO /kW CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 35,71 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 12,31 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 21,59 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 4,72 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 
FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 1,06 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 32,80 

Base do Reservatório (Radier) 

LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR QUE 
1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO, EM 
LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016 

M3 1,80 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 694,50 

FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO RADIER Cl 
REAPROVEITAMENTO 5X. 7,80  M2 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  planejamento@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM  AREA  
MÉDIA DE LAJES MAIOR QUE 20 M2 - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_12/2015 

M3 10,80 

ADITIVO II- TRAVESSIA E CHEGADA  BOOSTER  

PERFURAÇÃO HORIZONTAL UTILIZANDO MÉTODO NÃO DESTRUTIVO 
(MND) COM PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA. REALIZADO NA DIREÇÃO 
TRANSVERSAL DA RODOVIA PR-281, NO DISTRITO DE  SAO  
FRANCISCO-CHOPINZINHO, SENDO 2 FUROS COM DIÂMETRO DE 
300mm. 

M 28,00 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPE, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS (DIÁRIA). 

DIA 3,00 

TRANSPORTE/DESLOCAMENTO DE MAQUINÁRIO. (DMT estimado = 
325,0km.) 

KM 325,00 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_07/2016 

M2 66,00 

DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES M3 3,30 

INÍCIO DA OBRA:18/12/2018 
TÉRMINO DA OBRA:06/07/2021 

Chopinzinho-PR, 06 de julho de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO-PR 
CNPJ N° 76.995.414/0001-60 

CONTRATANTE 
ANA KELLE MALAGUTI 

ENGENHEIRA CIVIL 
CREA-PR 134.259/D RNP 1712473387 

CPF:074076199-48 

(iL 
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1)  VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: E9F9-5774-4042-59C5 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ANA KELLE MALAGUTTI (CPF 074.XXX.XXX-48) em 17/08/2021 14:57:10 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1  Doc  (Assinatura 10oc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/E9F9-5774-4042-59C5  



)5 3  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PARA A EXECUÇÃO 
DA(S) OBRA(S), EM TODAS AS SUAS FASES, CONSTANDO (ITENS 

10.3.3.5, 10.3.3.6, 10.3.3.11, 10.3.3.12) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO 
SÃO  Jost.  

Razão Social: ANTONIALE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

CNPJ: 07.005.073/0001-15  

Declara-se que a empresa A ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
inscrita no CNPJ sob n° 07.005.073/0001-15, com sede 6 Rua 14 de dezembro, 
n° 4325, no Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr.  ANTONIO  LUZZA, portador da carteira de identidade RG 
n° 3596044-9, e inscrito no CPF n° 487.018.409-59, possui disponibilidade de 
todos os equipamentos e pessoal técnico, descritos nos quadros abaixo, 
necessários para execução de obra de ampliação de rede de água e instalação 
de sistema eletro-mecânico  (booster)  no bairro são José. 

/) Equipe Técnica: 

Nome Especialidade CREA n° Data do 
registro 

Assinatura 

LEOPOLDO 
CAVALLI 
JUNIOR  

Engenheiro 
Civil  

162.714/D 23/06/2017 

V "V
o
rill 

MARCELO 
SILVESTRI 

Engenheiro 
Civil 

68.498/D 13/09/2002 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 



MODELO MARCA PLACA ANO FABRICAÇA0 

Mini Escavadeira DOOSAN SEM PLACA 2021 

Mini Carregadeira ---BOB CAT SEM PLACA 2021 

MUNCK — 
CARGO 

FORD TKA KKP-5A98 2007 

(29-i 

2) Relação de veículos que serão utilizados: 

3) Demais Equipamentos utilizados para o serviço de recadastramento e 
verificação dos resultados: 

NOME (DESCRIÇÃO) MARCA/MODELO FINALIDADE 

Ferramentas gerais Variados  Suficientes para execução 
da obra 

Chopinzinho, 11 de fevereiro de 2022. 

Antonio Luzza 
Rg: 3596044-9 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNP] 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 



A tonio Luzza 
^)i-nrrIA fl 

rxy. JJ:JUU-t-t- 

DECLARAÇÃO 

A empresa, ANTONIALE MATERIAIS ELE I RICOS, inscrita no CNPJ sob n° 
n7 .(1nq .n7innn1 ry-Irn  coriaPii 14  rip  rio7ornhrn, no 4 nr, miinicipin ria 

Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.  ANTONIO  
LUZZA, portador da carteira de identidade RG n° 3596044-9, e inscrito no CPF 
n° 487.018.409-59, de acordo com o item 10.3.3.12 do Edital, DECLARA sob as 
penas da Lei, que todos os materiais utilizados na obra possuem homologação 
pela Sanepar, sendo que, caso classitique-se vencedora, ao final da execução a 
contratada apresentará o certificado de homologação e vistoria da Sanepar. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 14 de fevereiro de 2022. 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RIJA 14 r)F 1)F7FMRRn 4.17Ç - CHnPTN7TNHC) - PR 
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DECLARAÇÃO 

O  

A empresa, ANTONIALE MATERIAIS ELE I RICOS, inscrita no CNPJ sob n° 
n7 .nnç .n7z/nnn1 crim. 14  tin  rio-Inrnhro no zp-)Ç,  nr Mi,rk(rir 

Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.  ANTONIO  
LUZZA, portador da carteira de identidade RG n° 3596044-9, e inscrito no CPF 
n° 487.018.409-59, DECLARA sob as penas da Lei, que não se encontra 
inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e 
nem e objeto de quaisquer restrigoes ou notas desabonadoras no cadastro de 
quaisquer órgão da administração pública estadual direta ou indireta. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 11 de fevereiro de 2022. 

íy.  
CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

• 

ELETRO  LUZ  - ANTONIALE  MATERIAIS  ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR. EST. 90318955-00 

RI JA 14 nF DF7FMRRO 4'17 - CI-InPTN7TNHn - PR 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

II II 

       

111111 11111 II 

   

II  

 

II 

             

Número: 202202091634017100944 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a  
set;  rgo, rs livros de registro e distriniiiçAn  rip  fitos riVFIS,nos rriPcmr) oostetol; INFXISTÊNCIA, 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Observações: 

Não Ha. 

*** Eliisons Ffettiail as nos Ottirros 90 er7os. 

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

0 referido é verdade e dá fé. 

ChopinzinnoiPR, quarta-feira, 9 cie fevereiro de 2022. 

Rodolfo Rafael da Conceição Raquel Teixeira de Lima Dalmut  
auxiliar juramentado titular 

RODOLFO RAFAEL DA Assinado de forma digital por RODOLFO 
RAFAEL DA CONCEICA0:04706914922 

CONCEICAO:04706914922 Dados: 2022.02.09 16:34:48 -0300' 

Pagina I de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Perlodo da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Número de Ordem do Livro: 3 

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Marco de 2020 

Descnçao Nota SaIdo Inicial Saldo Final 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

RS 118461420 

RS 920 922,05 

RS 62 770,70 

RS 1 201 724,17 

RS 938 032.02 

RS 141 994.91 

NUMLI2ARIOS EM LSPECIES 145 1 648,52 RS 12658.84 

CAIXA GERAL 1181 648,52 18 12656,84 

BANCOS  CI  MOVIMENT O  RS 61 122.18 RS 123 338,07 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 18 0,00 14 567.00 

BANCO DO BRASIL  SA  14S 60 929.79 RS 121 740,03 

BANCO  CRESOL  0.00 RS 6 044,81 

BANCO SIC0013 115 19290 48 985,33 

CUENIES 

DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTES DIVERSOS 

RS 380 918.55 

RS 317 754,54 

RS 317 754.54 

RS 552 062,40 

48 495 183.28 

RS 495 183.28 

CREDITOS A RECEBER RS 7 486.07 115 0,03 

LMPRESTIMOS A TERCEIROS RS 7 486.07 115 0.190 

IMPOSTOS A I4ECUPLRAR 48 55677.94 RS 56 899.12 

ICMS A RECUPERAR RS 54 526.43 RS 58 89312 

PIS A RECUPERAR 18 27841 140.00 

COHNS A RECUPERAR 48 94610 113 0,00 

ESTOQUES RS 477 moo Rs 243 954.71 

ESTOQUES RS 477 232.80 RS 243 954,71 

ESTOQUE MERCADORAS 4T7 232.80 RS 243 964.71 

REAUZAVEL A LONGO PRAZO 14 100 40.00 48 10060000 

DEPOS P/ INVLSTIMENTOS RS 193 03000 48 199000,00 

INVESTIMENT OS TENtPORARIOS RS 100 00000 Rs ioo mom° 

BANCO SIC.008 APLICAÇÃO Rs nv000.co RS 100 000.00 
FINANCEIRA LONGO PRAZO 

AI IVO  NAG  CIRCULAR f 48 HQ 682.15 115 163 892,15 

IMCGLIZTA00 RS 103803,15 RS 163 F0215 

BENS LM OPERACOES • CUSTO Rs 379 932.83 FIS 373 06289  
CO RIO G 

PROGRAMAS DE iiS 1 993.49 18 199349 
COMPU I AD012(SOF T  WARE)  

MAOUINAS.APAI4 C LOEXPAMEN 1 OS RS 188 11350 RS 188 11950 

VLICULOS 119 160805,99 RS 188 955.90 

(-) RS (222 190.94) RS (222 19014) 
DEPRLC AMORT. EXAUS I /ACUMUL CORRI 

(•)(T) DEPREC. MAOUINAS APARE RS (5 759.92) RS (5 759,92)  
EQUIP.  

(.10 DEPREC. MOVEIS L UTENSIL/OS 14(4403,93) RS (4 403,93) 

(40 DEPRECIACAO VLICULOS 14 (212027.09) RS (212 027,09) 

MOVEIS E UTLNSIL1OS 48 6600,20 RS 6 82020 

MOVEIS E  lit  ENSIIJOS 14 8 820.20  Rs  a azo.zo 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

RS 1 184.614.20 

48 315786,78 

18 1201 724,17 

14 336 315.83 

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 14 315 056,78 RS 338 315.39 

EMPI4ESTIMOS E FINANCIAMENTOS 14 54 383,05 RS 54 383.05 

EMPRESTIMOS A IRANSFERIR 1854 38305 18 54 383,05 

FORNECEDORES RS 241 921.18 RS 203 213.10 

FORNECEDORES DIVERSOS RS 241 321.16  Rs  263 213.10 

OBRIGACOLS FISCAIS 481 21209 1 4 4 944 .e2 

(-1 ICMS A RECOLHER 18 )0.99) RS po.az 

(.1 ISS A RECOLHER 18 (0.00) 14 (0.99) 

(.1 PIS A RECOLHER 14 (0.99) 18 816.94 

(-)COFINS A RECOLHER 14 (0.99) RS 3 762,83  

CONS!  SOCIAL A 1.2EC78JIER 44 454.53 14 14813 

IRPJ A RECOLHER RS 757.56 18 246.98 

OBRIGAGOES SOCIAIS RS 17 540.443 RS 13774,42 

ORDENADOS E SALARIOS RS 2 586.96 185 535.18  

PRO  LABORE A  PAGAN  14 1 802,00 RS 1 80200 

PROVISAO P113 SALARIO 14 2 250,00 48 )0.00) 

INSS A RECCITHER 118 934,45 14 1567,01 

PARCELAMENTO INSS 14 5 363.28 RS 4 31272 

FG1 S A RECOLHER 141.608,45 18 327,51 

PARCELAMENTO Cal RS 506.96 48 (0.99) 

PARCELAMEN I 0 IRPJ 14 2 688,40 48)0,80) 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO RS 39 604.24 RS 34 204.74 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 118 39604,24 RS 34 204.74  

LAP  E FINANC A LONGO PRAZO RS 39804.24 14 34 204,74 

SIMPLES PARCELAMENTO RS 39 60424 115 34.204,74  

PAT  RIMONIO LIQUIDO RS 82F1 953.18  Rs  &31 204,04 

CAPITAL REAUZA00 RS 1213 00000 14 120.000.00 

CAPITAL SOCIAL 1412003000 RS 120 93000 

CAPITAL SUBCRI 10 RS 120 C0000 RS 120 C00,00 

LUCROS OU PREJUILOS LIQUIDOS 118 718983,18 14 711 204,06 

LUCROS 042 PREJUIZOS ACUMULADOS RS 708 953.18 14 711 204.04 

LUCRO ACUMULADO 18 672 679,04 /415 709 953,18 

RESULTADO 00 EXERCICIO  KS  37 274,14 RS 1 25086 

Este documento 6 pane integrante de escnturactlo  cup  autentleactto se comprova peio recsbo de número 
6A 68 5C.97  FD  24.F4 3A C2 71 5F 48 EC.01 28  AE  76 36 20 0E-4, nos  terms  do Decreto no 8.683/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritura0o Digital -  Sped  

Versao 8 0.8 do Visualizador Pagina 1 de 1 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

   

   

   

Entidade: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI  

 

Period°  da EscrituraCeacr 01/01/2020 a 31/12/2020 

Numero de Ordem do Livro: 3  

CNPJ 07.005.073/0001-15 

 

   

Period°  Selecionado' 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020 

Descriyao Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO RS 1.201 724.17 RS 1.207657.45 

CIRCULANTE RS 938.032.02 93 843965,30 

DISPONIBILIDADES RS 141994.91 RE 311801.35 

NUMERARIOS EM ESPECIES RE 12.656.84 RS 30.147.92 

CAIXA GERAL 90 12656,84 90 30.147,92 

BANCOS C/ MOVIMENTO RS 129 338.07 RS 281.653.43 

CAIXA ECONOM1CA FEDERAL RS 56790 RS 30.22 

BANCO DO BRASIL  SA  RS 121740.03 RS 275.578.14 

BANCO  CRESOL  RS 6.044,81 RS 6.044,81 

BANCO SICOOB 65 885,33 RS 0.26 

CLIENTES RS 552.082,40 RS 279002.67 

DUPLICATAS A RECEBER RS 495 183,28 RE 220 61121 

CLIENTES DIVERSOS 65 495.183,28 RS 220.611,21 

IMPOSTOS A RECUPERAR RS 56 899,12 RS 56391.46 

ICMS A RECUPEFtAR 95S6899,12 R058391,46 

ESTOQUES 93 243954,71 RS 353.161,28 

ESTOQUES 65 243.954.71 65 353.161.28 

ESTOQUE MERCADORIAS RS 243.954.71 RE 353.161.28 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO RS 100.000,00 RS 100090,00  

()EPOS.  P/ INVESTIMENTOS RS 100.000.00 RS 100.000.00 

INVESTIMENTOS TEMPOFtARIOS RS 100.00000 RE 100 000.00 

BANCO SICOOB APLICAÇÃO RS 100 000.00 RS 100 000.00 
FINANCEIRA LONGO PRAZO 

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 163 692.15 RE 163 692.15 

IMOBILIZADO RS 163 692.15 RS 163 692.15 

BENS EM  OPERACOES 'CUSTO RS 379 062.89 RS 379 062.89  
COR RIG  

PROGRAMAS DE 90 1.99349 R$199349 
COMPUTADOR(SOFTWARE) 

MAQUINAS.APARE EQUIPAMENTOS RS 188.113.50 RS 188.113.50 

VEICULOS RS 188 955.90 RS 188955.56 

(.) RS (222.190,94) RE (222.190,94) 
DEPRECAMORT.EXAUST/ACUMUL.CORRI  

EQUIP. 
 DEPREC, MAQUINAS APAR.E 93(5 759,92) RS (5.75992) 

(-) (-) DEPREC. MOVEIS E UTENSILIOS 90 (4.403,931 RS (4.403.93) 

(-) (-) DEPRECIACAO VE/CULOS 65 (212027.56) 95 (212.02709) 

MOVEIS E UTENSILIOS RE 6.828.22 RS 6 820.20 

MOVEIS E UTENSILIOS 90 6820,20 RS 6.82020 

PASSIVO 65 1201.724,17 90 1.207.65745 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 

R$336.315.39 

90 336,215,39 

RE 349 646.72 

90 349 646,72 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 54.383.05 RS 54.383.05 

EMPRESTIMOS A TRANSFERIR RS 54.383.05 65 54 383.05 

FORNECEDORES RS 263213.10 R$276.146,44 

FORNECEDORES DIVERSOS RE 263.21110 90 276 146,44 

OBRIGACOES FISCAIS RS 4 944.82 RS 9.723.70 

(-)1CMS A RECOLHER RS (30,02) RS (000) 

(-) ISS A RECOLHER 90 )0.56) 90 )0.90) 

PIS A RECOLHER 90 816,94 65 1.608.08 

COFINS A RECOLHER RS 3162.89 95 7 77777 

CONST SOCIAL A RECOLHER 95 148.13 RS 96,50 

IRPJ A RECOLHER 90 246.08 RS 160.83 

OBRIGACOES SOCIAIS RS 11774,42 RE 9393,53 

ORDENADOS E SALARIOS RE 5.535,18 RS 4_049.68  

PRO  LABORE A PAGAR RS 1.602.00 RE 1.602,00 

INSS A RECOLHER  Rs  1 997.01 RS 1.864.02 

PARCELAMENTO INSS 93 4.312,72 RS 1 568.98 

FGTS A RECOLHER 90 327,21 RS 308.85 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO RS 34.204.74 93 25991,88 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 34.204.74 95 25991,88 

EMP. E FINANC. A LONGO PRAZO RS 34.204.74 RS 25.991,88 

SIMPLES PARCELAMENTO 90 34 204,74 RS 25.991,88  

PAT  RIMONIO LIQUIDO 90 831.204.04 65 832 018.85 

CAPITAL REALIZADO RS 12009038 RS 120.000,00 

CAPITAL SOCIAL RS 120 00,3.00 RS 120090.00 

CAPITAL SUBCRITO RS 120.000.00 RS 120.000.00 

LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS RS 711204.04 RE 712.018,85 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS RS 711204.04 90 712018,85 

LUCRO ACUMULADO 90 709.953.18 RS 709.953,18 

RESULTADO DO EXERCICIO RS 1.250.96 RE 2.065,67 

Este documento Et parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6A.B8.5C.97.FD.24.F4.3A.C2.71.58.48.EC.OF 28.AE.76.36.20.0E-4. nos termos do Decreto IV 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digital -  Sped  

Versão 8 0 8 do Vlsuallzador Pagina 1 de 1 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI  

Period°  da Escnturaçáo: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ 07.005.073/0001-15 

Número de Ordem do Livro: 3  

Period°  Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO RS 1.207.657,45 RS 1.201.531,37 

CIRCULANTE RS 943.965,30 RS, 937.839,22 

DISPONIBILIDADES R$ 311.801,35 RS 139.542,23 

NUMERARIOS EM ESPECIES 11.$ 30.147,92 RS 13.200,13 

CAIXA GERA_ RS 30.147,92 RS 13.200,13 

BANCOS C./ MOVIMENTO RS 281.653,43 RS 126.342,10 

CAIXA ECONOmICA FEDERAL R$ 30.22 RS 30.22 

BANCO DO BRASIL  SA Rs  275.578,14 RS 120.177.18 

BANCO  CRESOL  RS 6.044,81 R$ 6.044.81 

BANCO SICOOB RS 0,26 RS 89.89 

CLIENTES R$ 279.002,67 R$ 372.415,17 

DUPLICATAS A RECEBER RB 220.611,21 R$ 307.854,06 

CLIENTES DIVERSOS RS 220.611,21 RS 307.854,06 

IMPOSTOS A RECUPERAR RS 58.391.48 RS 64.561,11 

ICMS A RECUPERAR  Rs  58.391,46 RS 64.561,11 

ESTOQUES R$ 353.161,28 RS 425.881,82 

ESTOQUES R.$ 353161,28 RS 425.881,82 

ESTOQUE MERCADORIAS RS 353.161,28 RS 425.881.82 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO RS 100.000,00 RS 100.000,00 

DEPOS. P/ INVESTIMENTOS RS 100.000.00 RS 100.000.00 

INVESTIMENTOS TEMPORARIOS RS 100.000,00 RS 100.000,00 

BANCO SICOOB APLICAÇA0 
FINANCEIRA LONGO PRAZO 

 RS 100.000.00 RS 100.000,00 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 163.692,15 R$ 163.692,15 

IMOBILIZADO R.$ 163.692,15 R.$ 163.692,15 

BENS EM OPERACOES 'CUSTO R$ 379.062.89 R$ 379.062,89 
CORRIG. 

PROGRAMAS DE RS 1.993A9 RS 1193A9 
COMPUTADOR(SOFTWARE) 

MAQUINAS.APAR.E EQUIPAMENTOS  Rs  188.113,50 RS 188.113,50 

VEICULOS RS 188955,90 RS 188955,90 

(-) 
DEPREC.AMORT.EXALIST/ACUMUL.CORRI   Rs  (222.190,94) RS (222.190.94) 

DEPREC. MAQUINAS APARE  Rs  (5.759,92) R$ (5.759,92)  
EQUIP.  

DEPREC. MOVEIS E UTENSILIOS RS (4.403,931  Rs  (4.403,93) 

(-) (-) DEPRECLACAO VEICULOS RB (212.027.09) R$ (212.027,09) 

MOVEIS E UTENSILIOS RS 6.820,20 RS 6.820.20 

MOVEIS E UTENSILIOS R$ 6.820,20 RI,  6.820,20 

PASSIVO  Rs  1.207.657,45 RS 1.201.531.37 

CIRCULASTE RS 349.646,72 RS 339.098,75 

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO RS 349.646,72 RS 339.098,75 

EMPRESTImOS E FINANCIAMENTOS RS 54.38305 RS (0.00) 

EMPRESTIMOS A TRANSFERIR  Rs  54.383.05 RS (0.00) 

FORNECEDORES R$ 278.146,44  Rs  328.592,21 

FORNECEDORES DIVERSOS RS 276.148,44 RS 328.592,21 

OBRIGACOES FISCAIS RS 9.723,70 RS 1.396,38 

PIS A RECOLHER R$ 1.688,60 RS  ado) 

CORNS  A RECOLHER RS 7.777,77 RS (0,00) 

CONST SOCIAL A RECOLHER RS 96.90  Rs  52364 

IRPJ A RECOLHER  Rs  160.83  Rs  872,74 

OBRIGACOEs SOCIAIS RS 9.393.53 R$ 9.110.16 

ORDENADOS E SALARIOS RS 4.049.68  Rs  3.666,33  

PRO  LABORE A PAGAR RS 1.602,00 RS 1.602,00 

INSS A RECOLHER R$ 1.864.02 RS 1154,67 

PARCELAMENTO INSS R$ 1.56818 RS 1.56698 

FGTS A RECOLHER RS 305,85 RS 315,18 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO RS 25991.88 RS 25.991,88 

EMPRESTDAOS E FINANCIAMENTOS R$ 25.991.88 RS 25.991,88 

EMP. E FINANC. A LONGO PRAZO RS 25191,88  Rs  25.991,88 

SIMPLES PARCELAMENTO RS 25.991,88 RS 25.991,88 

PATRIMONIO LIQUIDO RS 83201865 RS 836.440,74 

CAPITAL REALIZADO  Rs  120.000.00 R$ 120.000,00 

CAPITAL SOCIAL RS 120.000,00 R$ 120.000,00 

CAPITAL SUBCRJTO RS 120 000,00  Rs  120.000,00 

LUCROS CU PREJULZOS LIOUIDOS R$ 712018,85  Rs  716.440,74 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS RS 712.018.85 RS 716.440,74 

LUCRO ACUMULADO  Rs  709.953,18  Rs  709.953,18 

RESULTADO DO EXERCICIO RS 2.065.67  Rs  6.487,56 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6A.B8.5C.97.FD.24.F4.3A.C2.71.5F.48.EC.OF.28.AE.76.36.20.0E-4, nos termos do Decreto n 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 8.0.8 do Visualizador Pagina 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ 07.005.073/0001-15 

Numero de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO RS 1.201.531.37 RS 1.118039,33 

CIRCULANTE RS 937.839.22 RS 854.347.18 

DISPONIBILIDADES RS 139.54223 RS 258 555.61 

NUMERARIOS EM ESPECIES RS 13.200,13 RS 74.446.80 

CAIXA GERAL RS 13200.13 P074446.80 

BANCOS C/ MOVIMENTO RS 126.342.10 RS 184 108,81 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL RS 30.22 P030,22 

BANCO DO BRASIL  SA  RS 120.177.18 RS 112.396.78 

BANCO  CRESOL  RS 6 044.81 P06044,81 

BANCO SICOOB RS 89,89 RS 65 637.00 

CLIENTES RS 372 415.17 RS 488.372.40 

DUPLICATAS A RECEBER RS 307 854,06 P5417.901.25 

CLIENTES DIVERSOS P0307 854.06 P5417.901.25 

IMPOSTOS A RECUPERAR P064 561.11 R570471.15 

ICMS A RECUPERAR P554561.11 R068588.31 

PIS A RECUPERAR P50.00 RS 1.882.84 

ESTOQUES RS 425.881,82 RS 107.419.17 

ESTOQUES RS 425.881,82 RS 107.419,17 

ESTOQUE MERCADORIAS R5425881,82 RS 107.419.17 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO RS 100 00000 RS 100.000.00 

DEPOS. PI INVESTIMENTOS RS 100.000,00 RS loa 000.00 

INVESTIMENTOS TEMPORARIOS RS 100.00000 RS 100.000.00 

BANCO SICOOB APLICAÇA0 RS 100 000.00 RS 100.000,00 
FINANCEIRA LONGO PRAZO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE RS 163 692.15 P0183692,15 

IMOBILIZADO RS 163692.15 P5163692.15 

BENS EM OPERACOES - CUSTO RS 379.062,89 P0379.052,89 
CORRIG. 

PROGRAMAS DE RS 1.993A9 RS 1993,49 
COMPUTADOR(SOFTWARE) 

MAQUINASAPAR E EQUIPAMENTOS RS 188.113,50 RS 188.11350 

VEICULOS RS 188 955.90 RS 188.955,90 

(.1 RS (222.190.94) RS (222.190.94) 
DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMUL CORRI 

DEPREC. MAQUINAS  AFAR  E RS (5.759.92) RS (5.759.92)  
EQUIP.  

I-) (-1 DEPREC. MOVEIS E  UTENSIL  IOS RS (4.403.93) RS (4.403.93) 

(-) (.) DEPRECIACAO VEICULOS RS (212.02709) RS (212.027.09) 

MOVEIS E UTENSILIOS RS 6 820.20 RS 6.82020 

MOVELS E UTENSILIOS P0682020 RS 6 82020 

PASSIVO RS 1 201S31,37 P51118039,33 

CIRCULANTE RS 339.098.75 RS 249056.57 

OBRIGAÇOES DE CURTO PRAZO RS 339 09825 P5249.056.57 

FORNECEDORES RS 328.59221 P5214 355,73 

FORNECEDORES DIVERSOS RS 328.59221 RS 214.355.73 

OBRIGACOES FISCAIS P01.396,38 RS 12.939.73 

(-) ICMS A RECOLHER P5(0.00) RS 560.61 

(-) PIS A RECOLHER RS (0.00) P03.413,33 

(-)  CORNS  A RECOLHER P5(0,00) RS 7.049.45 

CONST SOCIAL A RECOLHER RS 523.64 RS 714,30 

IRPJ A RECOLHER RS 872.74 RS 1190.59 

(-) IRRF A RECOLHER P0(0.001 RS 11,45 

(-) ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA A P0)0,00) P0(0.00) 
RECOLHER 

OBRIGACOES SOCIAIS RS 9.110.16 P021 761.11 

ORDENADOS E SALARIOS P53 666.33 RS 15.587.08  

PRO  LABORE A PAGAR RS 1 602,00 RS 1.602,00 

INSS A RECOLHER P51954.67 RS 2334.68 

PARCELAMENTO INSS RS 1.568.98 RS 1 569.98 

FGTS A RECOLHER RS 318.18 P0668.37 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO RS 25 991.88 P025.991,88 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 25 991.88 P525991.98 

EMP. E FINANC. A LONGO PRAZO R525 991.88 P025.991.88 

SIMPLES PARCELAMENTO RS 25 991,88 RS 25.991.88 

PATRIMONIO LIQUIDO P5836.440,74 P0842.989.88 

CAPITAL REALIZADO RS 120.000.00 RS 120000,00 

CAPITAL SOCIAL RS 120.00000 RS 120 000.00 

CAPITAL SUBCRITO RS 120 000,00 RS 120.000.00 

LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS RS 716 440,74 P0722990.88 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS RS 716.440.74 RS 722.993.88 

LUCRO ACUMULADO RS 709.963.18 RS 709.953.18 

RESULTADO DO EXERCICIO n6487.56 RS 13.03720 

Este documento é parte integrante de escrituração cola autenticação se comprova pelo recibo de número 
6A.68.5C.97.FD.24.F4.3A.C2.71.5F.48.EC.OF.28.AE.76.36.20.0E-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 8.0.8 do Visuallzador Pagina 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO C 

Entidade: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Periodo da Escnturação: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ 07.005.073/0001-15 

Número de Ordem do Livro-  3 

Período Selecionado- 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020 

Descrição Note Saldo anterior Saldo atual 

RESULTADO RE 3.838,28 RE 1.250,88 

REC.LIQUI. MERC. SERVIÇOS RS 820.336,12 RE 434.326,79 

REC.BRUTA DE PRO.E SERV. R$ 850.113,10 115 466.373,40 

VENDAS DE MERC. E SERVICOS R$ 850.113.10 R$469.373,40 

RECEITA VENDAS MERCADORIAS RE 517.540,30 RE 489.373,40 

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA RE (29.778.98) R$ (35.048,61) 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES FATURAMENTO R$ (29.77698) RE (35.046,61) 

(-) P1551 FATURAMENTO R$ (5.298.42) 11$ (6.251.56) 

(-)  CORNS  Si FATURAMENTO RE (24.468,80) RE (28.795,05) 

(-) CUSTOS COMERCIAIS R$ (754.570.32) RE (378.873,59) 

(-) CUSTOS COMECIAIS R$ (754.570,32) RE (378.873.59) 

(-) CUSTOS COM. IND E SERVICOS R$ (754.570,32) R$ (378.873,59) 

(-) COMPRA DE MERCADORIAS R$ (588.399,85) R$ (237.589,20) 

(-) ESTOQUE INICIAL RE (859.325,60) RE (477.23280) 

ESTOQUE FINAL R$477.232,80 RE 243.954,71 

(-) ISSON RE (1.713,11) RE (562,38) 

PIS Si COMPRAS R$ 4.998,21 RE 7.336,74 

COFINS Si COMPRAS RS 23.012,83 RS 22.726.43 

DEVOLUÇÃO DE COMPRAS R$ 12.373,06 RE 82.493.50 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (80.435.29)  Rs  (51.758,71) 

(-) DESPESAS GERAIS RE (80.435.29) RE (51.758,71) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (21.55767) RE (24.965,87) 

(-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (5.58696)  Rs  (10.263.93) 

(..)  PRO-LABORE R$ (5.400,00) RE (5.403,00) 

(-) NOS R$ (2.515,45) R$ (4.157,87) 

(-) FGTS RS (586,98)  Rs  (901.98) 

(-(FERIAS RS (0.00) R$ (4.112.11) 

(-)DESPESAS GERAIS RE (38.877,72) RS (28.792.84) 

(-) ALUGUEIS E CONDOMINICS RE (12.00060) RE (12.000,00) 

(-) FIONORARIOS PROFISSIONAIS RE (8.000.00) RS (7.500,00) 

(-) AGUA E ESGOTO RE (332.541 RE (333.82) 

(-) ENERGIA ELETRICA R$ (51254) RE (2.403,27) 

(-) TELEFONE RS (2.017,44)  Rs  (832.46) 

(-) MENSALIDADES DIVERSAS RE (809.73) RE (3.432,71) 

(-)SEGUROSAPVA  Rs  (0.00) RE (280.13) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (984.10) RE (30,85) 

(-) RESULTADOS FINANCEIROS UQUIDOS RE (280,14) R$ (2.048.82) 

(-) RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS  Rs  (280,14) RE (2.048,62) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS (280,14) R$ (2.161.82) 

(-) JUROS DESP BANCARIAS R$ (000) RE (2.161,52) 

RECEITAS FINANCEIRAS  Rs  (0,00) RE 112.90 

RECEITA APLICACAO FINANCEIRA R$ (0,00)  Rs  112,90 

(-) PROV1SA0 PAR E C019T.SOCIAL R$ (1.212,09) RS (395.01) 

(-) PROV. PAR E CONT.SOCIAL R$ (1.21209) n (395,01) 

(-) PROVISAO PAR, CONT.SOCIAL.ADIC.ES  R$ (1.212,09) RS (395,01) 

(-) PROVISAO P IMPOSTO DE RENDA RS (757,56) R$ (246,88) 

( -) PROVISAO P CONTFLIBUICAO SOCIAL RS (454,53) R$ (148,13) 

(-) RECEITAS DE SERVICOS RE 332572.80 R$ (0,00) 

(-) ICMS SI FATURAMENTO  Rs  (9.78) RE (0.00) 

1-) SIMPLES FEDERAL RE (COO)  Rs  (0,00) 

(-) ISS StSERVIÇOS R$ (000) RE  (OM)  

(-) FRETE S COMPRAS RE (8.234,13)  Rs  (0,00) 

(-) ICUS S/ COMPRAS  Rs  39.840,19 RS (0,00) 

(-) MATERIAL CE USO E CONSUMO RE (54.352,72) RE (0,00) 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS  Rs  (0,00) RE (0,00) 

(-) DESPESAS COMERCIAIS RS (0.00) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS COMERCIAIS RS (0.00) RE (0,00) 

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE  Rs  (0.00) R$ (0,00) 

(-) 13 SALÁRIO RE (3.000,90) R$ (0,00) 

(-) SEGUROS R$ (4.488,20)  Rs  (0,00) 

(-) DESPESAS TRIBU  !ARIAS Rs  (0,00) R$ (0,00) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS ESTADUAIS RE (0,00) R$ (0,00) 

(-) SERV PRESTADOS PT R$ (14.144,44) RE (0.00) 

(-)SEFtV PRESTADOS PJ RE (0,00) RE (0,00) 

(-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES  Rs  (0,00) RE (0,00) 

(-I CARTORIOS E TABELIONATOS RE (0.00) RE (0.00) 

(-) FRETES  DVS Rs  (225,66) RS (0,00) 

(-) INFORMATICA E TECNOLOGIA  INTERNET  R$ (466,43) R$ (0,00) 

(-) MULTAS DIVERSAS R$ (1.35169) RS (0,00) 

(-) TAXA JUNTA COMERCIAL RS (33,15) R$ (0,00) 

(-) JUROS PAGOS RE (280,14) RE (0.00) 

02.c•2 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6A.B8.5C.97.FD.24.F4.3A.C2.71.5F.48.EC.OF.28.AE.76.36.20.0E-4, nos termos do Decreto n° 8B83/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RESULTADO R$ 1.250,86 R$ 814,81 

REC.LIQUI. MERC. SERVIÇOS R$ 434.326,79 R$ 209.068,95 

REC.BRUTA DE PRO.E SERV. R$ 469.373,40 R$ 238.861,32 

VENDAS DE MERC. E SERVICOS R$ 469.373,40 R$ 238.861,32 

RECEITA VENDAS MERCADORIAS R$ 469.373,40 R$ 238.861,32 

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA R$ (35.046,61) R$ (29.792,37) 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES FATURAMENTO R$ (35.046,61) R$ (29.792,37) 

(-) PIS S/ FATURAMENTO R$ (6.251,56) R$ (5.314,32) 

(-) COFINS S/ FATURAMENTO R$ (28.795,05) R$ (24.478,05) 

(-) CUSTOS COMERCIAIS R$ (378.873,59) R$ (165.459,06) 

(-) CUSTOS COMECIAIS R$ (378.873,59) R$ (165.459,06) 

(-) CUSTOS COM. IND E SERVICOS R$ (378.873,59) R$ (165.459,06) 

(-) COMPRA DE MERCADORIAS R$ (237.589,29) R$ (298.470,73) 

(-) ESTOQUE INICIAL R$ (477.232,80) R$ (243.954,77) 

ESTOQUE FINAL R$243.954,71 R$353.161,34 

ICMS S/ COMPRAS R$ (0,00) R$ 1.462,32 

(-) ISSQN R$ (562,38) R$ (2.563,05) 

PIS S/ COMPRAS RS 7.336,74 R$ 4.442,66 

COFINS S/ COMPRAS R$ 22.726,43 R$ 20.463,17 

(-) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS R$ 62.493,00 R$ (0,00) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (51.758,71) R$ (42.537,75) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (51.758,71) R$ (42.537,75) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (24.965,87) R$ (19.188,12) 

(-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (10.393,93) R$ (8.715,05) 

(-)  PRO-LABORE R$ (5.400,00) R$ (5.400,00) 

(-) INSS R$ (4.157,87) R$ (3.454,35) 

(-) FGTS R$ (901,96) R$ (729,21) 

(-) FERIAS R$ (4.112,11) R$ (889,51) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (26.792,84) R$ (23.349,63) 

(-) ALUGUEIS E CONDOMINIOS R$ (12.000,00) R$ (12.000,00) 

(-) HONORARIOS PROFISSIONAIS R$ (7.500,00) R$ (7.500,00) 

(-) AGUA E ESGOTO R$ (333,62) R$ (174,46) 

(-) ENERGIA ELETRICA R$ (2.403,27) R$ (1.104,55) 

(-) TELEFONE R$ (832,46) R$ (1.045,16) 

(-) MENSALIDADES DIVERSAS R$ (3.432,71) R$ (1.525.46) 

(-) SEGUROS/IPVA R$ (260,13) R$ (0,00) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (30,65) R$ (0,00) 

(-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ (2.048,62) R$ (0,00) 

(-) RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.048,62) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.161,52) R$ (0,00) 

(-) JUROS DESP BANCARIAS R$ (2.161,52) R$ (0,00) 

(-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 112,90 R$ (0,00) 

(-) RECEITA APLICACAO FINANCEIRA R$ 112,90 R$(0.00) 

(-) PROVISAO P/IR E CONT.SOCIAL R$ (395,01) R$ (257,33) 

(-) PROV. P/IR E CONT.SOCIAL R$ (395,01) RS (257.33) 

(-) PROVISAO P/IR, CONT.SOCIAL,ADIC.ES  R$ (395,01) R$ (257,33) 

(-) PROVISAO P IMPOSTO DE RENDA R$ (246,88) R$ (160,83) 

(-) PROVISAO P CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (148,13) R$ (96,50) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6A.88.5C.97.FD.24.F4.3A.C2.71.5F.48.EC.OF.28.AE.76.36.20.0E-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELi 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CN  : 07.005.073/0001-15 

Número de Ordem do Livro: 3 

ordi 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RESULTADO RS 814,81 R$ 4.421,89 

REC.LIQUI. MERC. SERVIÇOS R$ 209.068,95 RS 298.961,11 

REC.BRUTA DE PRO.E SERV. RS 238.861,32 RS 319.826,71 

VENDAS DE MERC. E SERVICOS R$ 238.861,32 RS 319.826,71 

RECEITA VENDAS MERCADORIAS R$ 238.861,32 RS 319.826,71 

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA RS (29.792,37) R$ (20.865,60) 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES FATURAMENTO R$ (29.792,37) R$ (20.865,60) 

(-) PIS S/ FATURAMENTO R$ (5.314,32) R$ (1.888,39) 

(-) COFINS S/ FATURAMENTO RS (24.478,05) R$ (18.977,21) 

(-) CUSTOS COMERCIAIS R$ (165.459,06) R$ (247.485,49) 

(-) CUSTOS COMECIAIS RS (165.459,06) RS (247.485,49) 

(-) CUSTOS COM. IND E SERVICOS R$ (165.459,06) R$ (247.485,49) 

(-) COMPRA DE MERCADORIAS R$ (298.470,73) RE (352.081,54) 

(-) ESTOQUE INICIAL R$ (243.954,77) R$ (353.161,34) 

ESTOQUE FINAL R$ 353.161,34 RS 425.881,88 

(-) ICMS S/ COMPRAS R$ 1.462,32 R$ (0,00) 

(-) ISSQN R$ (2.563,05) R$ (269,55) 

PIS S/ COMPRAS R$ 4.442,66 R$ 7.567,55 

COFINS SI COMPRAS R$ 20.463,17 R$ 24.577,51 

(-) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (42.537,75) R$ (45.657,35) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (42.537,75) R$ (45.657,35) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (19.188,12) R$ (24.465,80) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$(8.715,05) R$ (11.198,39) 

(-)  PRO-LABORE R$ (5.400,00) R$ (5.400,00) 

(-) INSS R$ (3.454,35) R$ (4.437,37) 

(-) FGTS RE (729,21) R$ (983,87) 

(-) FERIAS R$ (889,51) R$ (2.446,17) 

(-) DESPESAS GERAIS R$(23.349,63) R$(21.191,55) 

(-) ALUGUEIS E CONDOMINIOS RS (12.000,00) R$ (12.000,00) 

HONORARIOS PROFISSIONAIS R$ (7.500,00) R$ (7.500,00) 

(-) AGUA E ESGOTO R$ (174,46) R$ (676,17) 

(-) ENERGIA ELETRICA RS (1.104,55) RS (0,00) 

(-) TELEFONE R$ (1.045,16) R$ (298,56) 

(-) MENSALIDADES DIVERSAS R$ (1.525,46) R$ (604,50) 

(-) SEGUROS/IPVA RS (0,00) R$ (0,00) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (0,00) R$ (112,32) 

(-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) JUROS DESP BANCARIAS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) RECEITA APLICACAO FINANCEIRA RE (0,00) R$ (0,00) 

(-) PROVISAO P/IR E CONT.SOCIAL R$ (257,33) R$ (1.396,38) 

(-) PROV. PAR E CONT.SOCIAL R$(257,33) R$(1.396,38) 

(-) PROVISAO P/IR, CONT.SOCIAL,ADIC.ES  RS (257,33) R$ (1.396,38) 

(-) PROVISAO P IMPOSTO DE RENDA R$ (160,83) R$ (872,74) 

(-) PROVISAO P CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (96,50) R$ (523,64) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6A.B8.5C.97.FD.24.F4.3A.C2.71.5F.48.EC.OF.28.AE.76.36.20.0E-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RESULTADO R$ 4421,89 R$ 6.550,14 

REC.LIQUI. MERC. SERVIÇOS R$ 298.961,11 R$ 828.082.99 

REC,BRUTA DE PRO.E SERV. R$ 319.826,71 R$ 880.577,49 

VENDAS DE MERC. E SERVICOS R$ 319.826,71 R$ 880.577,49 

RECEITA VENDAS MERCADORIAS R$ 319.826,71 R$ 880.577,49 

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA R$ (20.865.60) R$ (52.494,50) 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES FATURAMENTO R$ (20.865,60) R$ (52.494,50) 

(-) PIS SI FATURAMENTO R$ (1.888,39) R$ (9.363,88) 

(-) COFINS S/ FATURAMENTO R$ (18.977,21) R$ (43.130,62) 

(-) CUSTOS COMERCIAIS R$ (247.485,49) RE (759.777,42) 

(-) CUSTOS COMECIAIS R$ (247.485,49) R$ (759.777,42) 

(-) CUSTOS COM. IND E SERVICOS R$ (247.485,49) R$ (759.777,42) 

(-) COMPRA DE MERCADORIAS R$ (352.081,54) R$ (4.50.333,82) 

(-) ESTOQUE INICIAL R$ (353.161,34) R$ (425.881,88) 

ESTOQUE FINAL R$ 425.881,88 R$ 107.419,23 

(-) ICMS S/ COMPRAS R$ (0,00) R$ (3.607.67) 

(-) ISSQN R$ (269,55) R$ (1.135,18) 

PIS S/ COMPRAS R$ 7.567,55 R$ 7.806,17 

COFINS S/ COMPRAS R$ 24.577,51 R$ 35.955,73 

(-) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (45.657,35) R$ (59.687,04) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (45.657,35) RS (59.687,04) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (24.465,80) R$ (39.305,39) 

(-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (11.198,39) R$ (11.649,42) 

(-)  PRO-LABORE R$ (5.400,00) R$ (5.400,00) 

(-) INSS R$ (4.437,37) R$ (4.549,97) 

(-) FGTS R$ (983,87) R$ (1.575,10) 

(-) 13 SALARIO R$ (0,00) R$ (8.776,25) 

(-) FERIAS R$ (2.446,17) R$ (7.354,65) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (21.191,55) R$ (20.381,65) 

(-) ALUGUEIS E CONDOMINIOS R$ (12.000,00) R$ (12.000,00) 

(-) HONORARIOS PROFISSIONAIS R$ (7.500,00) R$ (7.500,00) 

(-) AGUA E ESGOTO R$ (676,17) R$ (494,74) 

(-) ENERGIA ELETRICA R$ (0.00) R$ (0,00) 

(-) TELEFONE R$ (298,56) R$ (298,75) 

(-) MENSALIDADES DIVERSAS R$ (604,50) R$ (0,00) 

(-) SEGUROS/IPVA R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (112,32) R$ (88,16) 

(-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) JUROS DESP BANCARIAS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ (0.00) 

(-) RECEITA APLICACAO FINANCEIRA R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) PROVISAO P/IR E CONT.SOCIAL R$ (1.396,38) R$ (2.068,39) 

(-) PROV. P/IR E CONT.SOCIAL RE (1.396,38) R$ (2.068,39) 

(-) PROVISAO P/IR, CONT.SOCIAL,ADIC.ES  R$ (1.396,38) R$ (2.068,39) 

(-) PROVISAO P IMPOSTO DE RENDA R$ (872,74) R$ (1.292,78) 

(-) PROVISAO P CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (523.64) R$(775,61) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6A.B8.5C.97.FD.24.F4.3A.C2.71.5F.48.EC.OF.28.AE.76.36.20.0E-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

381733530961975716 
8 

381733530961975716 
8  

VALIDADE 

12/07/2021 a 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

TERMO DE ABERTURA 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

41600727436 

07.005.073/0001-15 

3 

ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL 

CHOPINZINHO 

29/06/2018 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

rikero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresaria 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

31/12/2020 

4466  

TERMO DE ENCERRAMENTO 

4kme Empresarial ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Natureza do Livro ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL 

Número de ordem 3 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

4466 

Data de inicio 01/01/2020 

Data de término 31/12/2020 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6A.B8.5C.97.FD.24.F4.3A.02.71.5F.48.EC.OF.28.AE.76.36.20.0E-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Periodo da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ 07.005.073/0001-15 

Número de Ordem do Livro: 3  

Period()  Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Desaição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO RS 1.201.531,37 RS 1.118.039,33 

CIRCULANTE P093783922 P5854347,18 

DISPONIBILIDADES RS 139 54223 RS 258 555.61 

NUMERARIOS EM ESPECIES RS 13.200.13 RS 74 446,80 

CAIXA GERAL RS 13 200.13 RS 74 44593 

BANCOS Cl MOVIMENTO AS 126 342.10 RS 184 108.81 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL RS 30.22 RS 30,22 

BANCO DO BRASIL  SA  AS 120.177.18 RB 112.396,78 

BANCO  CRESOL  RS 6 044,81 R$6044,81 

BANCO SICOOB RS 89.89 RS 65.637.00 

CLIENTES R$ 372 415.17 RS 488.372,40 

DUPLICATAS A RECEBER AS 307.854.06 RS 417.90125 

CLIENTES DIVERSOS RS 307 854,06 RS 417.90125 

IMPOSTOS A RECUPERAR P564 561,11 RS 70 471.15 

ICMS A RECUPERAR RS 64.561.11 RS 68.588,31 

PIS A RECUPERAR RS 0,00 RS 1.882,84 

ESTOQUES RS 425551 .82 RS 107.419.17 

ESTOQUES R0425.881.82 95 107.419,17 

ESTOQUE MERCADORIAS RS 425.881.82 RS 107.419.17 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO RS 100000,00 RS 100.000.00 

DEPOS P/ INVESTIMENTOS RS 100.000.00 RS 108008.00 

INVESTIMENTOS TEMPORARIOS RS 100 000.00 RS 100.000,00 

BANCO SICOOB APLICAÇÃO 
LONGO  FINANCEIRA PRAZO 

 RS 100000.00 RS 100 000.00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE RS 163 642.15 R$ 163 642.15 

IMOBILIZADO RS ¶63692.15 RS 163.692,15 

BENS EM OPERACOES -CUSTO RS 379.062.89 RS 379.062.89 
CORRIG. 

PROGRAMAS DE RS 199349 RS 109349 
COMPUTADOR(SOFTWARE) 

MAOUINASAPAR E EQUIPAMENTOS AS 188.11350 RS 188 11350 

VEICULOS RS 188 955.90 RS 188 955.90 

(-) 
DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMUL.CORRI 

 RS (222.19004) P01252.190.64> 

EQUIP.
OH DEPREC. MAQUINAS APAR.E RS(5.759.92) AS (5756.92) 

(-) (-) DEPREC. MOVEIS E UTENSILIOS P0(4 403,93) P5(4 403.93) 

(-)(-) DEPRECIACAO VEICULOS RS (212.02709) P0(212027.09) 

MOVEIS E UTENSILIOS RS 6.82020 RS 6.82020 

MOVEIS E UTENSILIOS P86.82020 P5682020 

PASSIVO P51201531.37 RS 1.118039.33 

CIRCULANTE P5339.098.75 RS 24905657 

OBRIGAÇOES DE CURTO PRAZO RS 339.098.75 RS 249.056.57 

FORNECEDORES P5328.59221 RS 214.355.73 

FORNECEDORES DIVERSOS RS 328 59221 P5214.355.73 

OBRIGACOES FISCAIS RS 1.39658 RS 12.939.73 

(-) ICMS A RECOLHER P5(0.00) RS 560.61 

(-) PIS A RECOLHER P0(0.00) P53.413,33 

I.) COFIAS A RECOLHER RS (0.001 RS 7049.45 

CONST SOCIAL A RECOLHER RS 52464 RS 714.30 

IRPJ A RECOLHER P8872.74 RS 1.190.59 

(-) IRRF A RECOLHER P8)0.00)  Rs  11.45 

(•) ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA A RS (0.00) RS (0.00) 
RECOLHER 

OBRIGACOES SOCIAIS RS 9 110.16 RS 21 761.11 

ORDENADOS E SALARIOS RS 3.666.33 RS 15.587.08  

PRO  LABORE A PAGAR RS 1 602,00 RS 1 602.00 

INSS A RECOLHER AS 1 954.67 P52.334.68 

PARCELAMENTO NAS RS 1 568.98 RS 1.568.98 

FGTS A RECOLHER R$318,18 P5668.37 

EXIGIVEL ALONGO PRAZO RS 25981.90 95 25.991.88 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 25 991.68 RS 25 991.88 

EMP. E FINANC. A LONGO PRAZO P525 991.88 P525991,88 

SIMPLES PARCELAMENTO P825.881.88 P525.991,88 

PATRIMONIO LIQUIDO RS 836.440,74 P8842.990,88 

CAPITAL REALIZADO RS 120000.00 R5 120.000.00 

CAPITAL SOCIAL RS 120 000.00 RS 120000.00 

CAPITAL SUBCRITO RS 120.000.00 RS 120.000.00 

LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS RS 716 440.74 P0722880,88 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS RS 716 440.74 P8722.990,88 

LUCRO ACUMULADO RS 709.953,18 RS 709933.18 

RESULTADO DO EXERCICIO P86487,56 RS 13337.70 

ck2 

Este documento e parte integrante de escrituração cula autenticação se comprova pelo recto de número 
6A.68.5C.97.ED.24.F4.3A.C2.71.5F.48.EC.OF.28.AE.76 36.20.0E-4, nos termos do Decreto n°8.683/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO o26`1 
Entidade: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

 

RESULTADO 

REC.LIQUI, MERC, SERVIÇOS 

REC.BRUTA DE PRO .E SERV. 

VENDAS DE MERC. E SERVICOS 

RECEITA VENDAS MERCADORIAS 

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES FATURAMENTO 

(-) PIS S/ FATURAMENTO 

(-) COFINS S/ FATURAMENTO 

(-) CUSTOS COMERCIAIS 

(-) CUSTOS COMECIAIS 

(-) CUSTOS COM. IND E SERVICOS 

(-) COMPRA DE MERCADORIAS 

(-) ESTOQUE INICIAL 

ESTOQUE FINAL 

(-)1CMS S/ COMPRAS 

(-) ISSON 

PIS S/ COMPRAS 

COFINS S/ COMPRAS 

(-) DEVOLUÇA0 DE COMPRAS 

(-) DESPESAS GERAIS 

(-) DESPESAS GERAIS 

(-) DESPESAS COM PESSOAL 

(-) ORDENADOS E SALARIOS 

(-) PRO4_ABORE 

(-) INSS 

(-) FGTS 

(-) 13 SALARIO 

(-) FERIAS 

(-) DESPESAS GERAIS 

(-) ALUGUEIS E CONDOMINIOS 

(-) HONORARIOS PROFISSIONAIS 

(-) AGUA E ESGOTO 

(-) ENERGIA ELETRICA 

(-) TELEFONE 

(-) MENSALIDADES DIVERSAS 

(-) SEGUROS/IPVA 

(-) IMPOSTOS E TAXAS 

(-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS 

(-) RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) JUROS DESP BANCARIAS 

(-) RECEITAS FINANCEIRAS 

(-) RECEITA APLICACAO FINANCEIRA 

(-) PROVISAO P/IR E CONT.SOCIAL 

(-) PROV. P/IR E CONT.SOCIAL 

(-) PROVISAO P/IR, CONT.SOCIAL,ADIC.ES  

(-) PROV1SA0 P IMPOSTO DE RENDA 

(-) PROVISAO P CONTRIBUICAO SOCIAL  

R$4421,89 P56.550,14 

R$ 298.961,11 R$ 828.082,99 

R$ 319.826,71 R$ 880.577,49 

R$ 319.826,71 R$ 880.577,49 

R$ 319.826,71 R$ 880.577,49 

R$ (20.865,60) R$ (52.494,50) 

R$ (20.865,60) R$ (52.494,50) 

R$ (1.888,39) R$ (9.363,88) 

R$ (18.977,21) R$ (43.130,62) 

RS (247.485,49) R$ (759.777,42) 

R$ (247.485,49) R$ (759.777,42) 

R$ (247.485,49) R$ (759.777,42) 

RS (352.081.54) R$ (480.333,82) 

RS (353.161,34) R$ (425.881,88) 

R$ 425.881,88 R$ 107.419.23 

R$ (0,00) R$ (3.607,67) 

R$ (269,55) RS (1.135,18) 

R$ 7.567,55 R$ 7.806,17 

R$ 24.577,51 R$ 35.955,73 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (45.657,35) R$ (59.687,04) 

R$ (45.657,35) R$ (59.687,04) 

R$ (24.465,80) R$ (39.305,39) 

R$ (11.198,39) R$(11649.42) 

R$ (5.400,00) R$ (5.400,00) 

R$ (4.437,37) R$ (4.549,97) 

RS (983,87) R$ (1.575,10) 

R$ (0,00) P5(8,776,25) 

R$ (2.446,17) R$ (7.354.65) 

P5(21.191,55) R$(20.381,65) 

R$ (12.000,00) R$ (12.000,00) 

R$ (7.500,00) R$ (7.500,00) 

R$ (676,17) R$ (494,74) 

R$ (0,00) RS (0,00) 

R$ (298,56) R$ (298,75) 

R$ (604,50) R$ (0,00) 

R$ (0.00) R$ (0,00) 

R$(112,32) P5(88,16) 

R$ (0,00) RS (0,00) 

R$ (0.00) R$ (0.00) 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (0.00) R$ (0,00) 

R$ (0.00) R$ (0.00) 

R$ (0.00) R$ (0,00) 

R$ (1.396,38) R$ (2.068,39) 

R$ (1.396,38) RS (2.068,39) 

RS (1.396,38) RS (2.068,39) 

R$ (872,14) R$ (1.292,78) 

R$ (523,64) R$ (775,61) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
6A.138.5C.97.FD.24.F4.3A.C2.71.5F.48.EC.OF.28.AE.76.36.20.0E-4, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
1.CONTEXTO OPERACIONAL: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, é uma Empresa Individual de 

c.cm 11  ;lc  ^37--.:rn -̀.73, n° "cr,t73, CEP r.°S5E:IT. D.CC, 
Chopinzinho, PR, tem como principal objetivo 4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 18.30-0-03 -  
Reprodução de  software  em qualquer suporte; 25.92-6-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados; 
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de 
máquinas-ferramenta; 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto;37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a 
gestão de redes; 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.13-8-00 - Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas; 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.13-4-00 - 
CAUtas Lie teurapieruagem, 43.2 - iiistaiatAu r maituteilyOu eirttica, 43.22-3-Li i - irustaiaçCies SallilCilias e 
de  gas;  43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incendio; 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras; 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 46.61-3-00 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
pecas; 46.62-1-00 - Comercio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes 
e pegas; 46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas; 46.65-6-00 

uuuIéiCIu dicit,ciliiSid Lie fildquilids e equipailieuttus  p.n.s  USU pautes e peças, 413.6-;-;; - Cuuiiertuu atacaLiista 
de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas; 47.41-5-00 - Comércio varejista de 
tintas e materiais para pintura; 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 47.44-0-99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral; 47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  audio  e  video;  47.54-7-01 - Comércio varejista de moveis; 47.57-1-00 - Comércio varejista especializado 
de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 62.01-5-01 - Desenvolvimento de 
plugiamos uc t_Autrepuicaiul SOU eril..imileticid, 7 - Sei ViI.,AJS Lie ei uyeti; uag ;a, - Aiuguri Lie pakus, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 

.1.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente; 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas; 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 95.21-5-00 - 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletronicos de uso pessoal e domestico. 
2. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLITICA CONTABIL SIGNIFICATIVA 
A administração declara que as Demonstrações Contábeis da sociedade do período compreendido entre 01 janeiro 
a 31 de dezembro do corrente ano, apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho 
e os fluxos de caixa da entidade, com observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em 
conformidade com a ITG 1000, aprovada pela resolução CFC 1418/2012. As demonstrações contábeis, exceto 
informações de fluxo de caixa foram elaborados segundo o regime de competência e esta representada em real, a 
moeda nacional brasileira. 
2.1.ESTOQUES: são demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor liquido realizável. 0 custo é 
determinado usando-se o método de média ponderada move!. 0 valor realizável liquido é o prego de venda 
estimaao para o curso normal aos negocios, aeauziaos os custos ae execugao e as aespesas ae venaas. 
2.2. IMOBILIZADO: Os terrenos e imóveis estão demonstrados ao valor justo (custo atribuido) conforme opção 
prevista no Pronunciamento Técnico  CPC  27, aprovado pelo CFC - Conselho Federal de Contabilidade pela 
Resolução 1.177/09. A avaliação pelo custo atribuído, bem como suas estimativas de vida útil dos imóveis foram 
determinadas com base em laudo técnico emitida por empresa especializada para a data base de (NIHIL). Os 
demais itens de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição, mais todos os gastos incorridos para 
colocar o bem em condições de uso. As depreciações das edificações são calculadas com base na estimativa de 
viúa Uiii LIUS liele1111111dUUS em vuuUe  Liu  uusiu aliou o. Os Uctildis LeftS bal Liepteuidtius ituledlltlelRe uum 
base nas mesmas taxas estabelecidas conforme legislação brasileira. 
2.3 CONTINGÊNCIAS PASSIVAS: A entidade tem uma reclamatória trabalhista em andamento, e estima que 

• haverá uma perda de aproximadamente de R$ .... (NA- 0 TEM TRABLHISTAS) 
2.4.IMPAIRMENT - PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO: Representam o valor contábil do ativo que excede no 
caso de estoques, seu preço de venda menos o custo para completa-lo e despesa de vendê-lo, e no caso dos 
outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda. A entidade efetuou testes de imapairment em seus 
051V  ISO  c. ;c1c,r.tflz,•,-/6 
3. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 
3.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO: Demonstração contábil que apresenta todos os itens 
de receita e despesa reconhecidos no período, excluindo os itens de outros resultados abrangentes: 
3.2. BALANÇO PATRIMONIAL: Demonstração que apresenta a relação de ativos, passivos e patrimônio liquido de 
uma entidade em data especifica, entendendo que Ativos são recursos controlados pela entidade como resultado 
de eventos passados do qual se esperam benefícios económicos futuros para a entidade, passivo,como Obrigação 
rroc  onto  do antid  ado ,  dori‘,ada do .wontnc j6 nrnrdrinc r, jo un, tidaran  co  acpora  roe,  ilto  arm cold,  do rort rcnc 

capazes de gerar benefícios económicos e património liquido como o valor residual dos ativos da entidade  epos  a 
dedução de todos os seus passivos; 
3.3.DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS: Demonstração contábil que apresenta as 
alterações em lucros ou prejuízos acumulados para um período. 
3.4.DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE: Demonstração que começa com lucro ou prejuízo do 
período e a seguir mostra os itens de outros resultados abrangentes do período, que não foram demonstradas no 
Restiltacin  tin  Fxernirin 
3.5.DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA: Demonstração que oferece informações sobre as alterações em 
caixa e equivalentes de caixa da entidade por um período, mostrando alterações separadamente durante o período 
em atividades operacionais, de investimento e de financiamento. 
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S  

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
cigprRyipwrNTrc TmprraTTync FlA MARTI TTAt;i111 

Comissão Permanente de Licitações 

Rof: FriItal do -rnmAnA PPFTÇ no ni  nn-y) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PAR 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO 
DE SISTEMA ELETROMECANICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO SÃO JOSÉ. 

U signatario da presente, em nome da proponente AN I  ()MALL  
MATERIAIS ELÉTRICOS, CNPJ n° 07.005.073/0001-15, declara expressamente, 
que se sujeita ás condições estabelecidas no edital de TOMADA DE PREÇOS em 
consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que 
acatará intearalmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido ás condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou 
serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade 
da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

Chopinzinho, 31 de janeiro de 2022.  

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RI  JA  14 DF DF7FMRRn 47Ç - CHOPTN7TNEID - PR 
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Folha 1  

ANTONIO  LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, nascido em 
19/09/1962, residente à Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR, 
portador do RG N° 3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982 e CPF N° 487.018.409-59, titular da 
empresa ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, com sede a Rua 14 de Dezembro, n° 4325, 
Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR, inscrita no CNPJ sob o N" CNPJ: 07.005.073/0001-15, 
com seu contrato social registrado na JUCEPAR sob NIRE n° 41600727436 em 29/06/2018, ultima 
cutA,a aseav  out;  II vvv II  LL.  %Au v/Z.V.C.A.1, ti yual I t,avi aw.A.  at v o%..0 t.UIIU cnv k;i11 

conformidade com as clausulas seguintes: 

Cláusula 11: Altera-se o objeto da E1RELI para: 4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 4741-
5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4744-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
terramentas e teias; 4/44-0-99 - Comercio varejista de matenais de construcao; 4 /)3-9-OU - Comercio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  e ar condicionado; 4757-1-00 - 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 
4754-7-01 - Comércio varejista de móveis; 4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 - 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração. 9521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 - 
Serviços de engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edificios, casas e rodovias; 4120-4-00 - 
Construção de edificios, prestação de servicos de construção civil, de aterro sanitário; 4211-1-01-
Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e asfáltica; 4313-4-00 - Obras 
de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4311-8-02 - Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de serviços de limpeza de esgoto, galerias, caixa 
d'água; 8129-0-00 - Atividades de limpeza e conservação, r0çad2s, capinas, podas de Arvores; 8130-3-00 - 
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domicílios, limpeza de calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas e rurais, dedetização, desinsetização e desratização; 8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas e  shows;  77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e andaimes; 6201-5-01 
- Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 1830-0-03 - Reprodução de  software  em 
qualquer suporte; 25926-02 - A fabricação de artefatos de trefilados, produtos de arame e fio-máquina, 
cabos de aço, correntes, molas, pregos, tachas e arestas, tecidos e telas de arame e produtos semelhantes, 
fabricação de palha e esponja 15, de  ago;  25926-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal 
padronizados; 4789-0-99 - Comércio varejista mangas, mangueiras, canos, comercio de produtos e de 
maquinas e equipamentos de jardinagem maquinas e equipamentos de panificação e maquinas e 
equipamentos de oficina; 46613-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário e agrícola, avicultura, apicultura, silvicultura, partes e peças, tratores, arados, cultivadores, 
semeadeiras, cortadoras de grama, componentes não eletrônicos para máquinas, aparelhos e equipamentos 
agropecuários; 46621-00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
:..-onstraçao, pai.  '.o c pcças; 466310-00 Coructrcio atacadista U. máquinas operatrizcs, fcrniracntas, tornos, 
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frisas, esmerilhadeiras, fresadores, maçaricos e equipamentos para uso industrial, partes e peças, 
componentes para maquinas e equipamentos para uso industrial; 46656-00 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças; 47598-99 - Comércio varejista de artigos de 
uso doméstico; 46427-02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho, equipamentos de Epis, para bombeiro e eletrecista roupas para segurança pessoal, acessórios, 
fardamentos, uniformes, capacetes, cintos, coletes, luvas, mascaras, abafadores de ruído, respiradores, 
oculos, sapatos, avcatal, inang-otcs, luva isolantc cic borracha, manga isolantc borracha, protctor facial c 
vestimentas especiais, e equipamentos para prevenção de incêndios; 46699-99 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos, partes e peças; 43223-03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
alteração, manutenção e reparo, em todos os tipos de construções, de sistemas de prevenção contra incêndio; 
4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras, elevadores de obras, empilhadeiras, guindastes, guinchos e gruas; 4222-7/01 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; 3701-1/00 Gestão de redes de esgoto. 

Cláusula r: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com as disposições do 
presente instrumentos. 

Cláusula 3a: A vista da modificação ora ajustada, o Titular resolve, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, conforme segue: 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ N° 07.005.073/0001-15 

NIRE N° 41600727436  

ANTONIO  LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, nascido em 
19/09/1962, residente à Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR, 
portador do RG N° 3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982 e CPF N° 487.018.409-59, com seu 
coiiiiaio social i. gisi.iado .7k.;CEPAR. sob  nil  no 4160072743G 29/06/2018, etvi(kuitorik insuiia 110 

• CNPJ sob n° 07.005.073/0001-15, resolve consolidar o presente contrato mediante as clausulas seguintes: 

Cláusula  la:  A empresa gira sob o nome empresarial ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI, com sede a Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR. 

Cláusula 2a: 0 capital da Eireli é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 (cento e 
vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e já integralizado, neste ato, 
em moeda corrente do pais. 

Parágrafo único — a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

Cláusula 3a: 0 objeto da Eireli 6: 4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 4741-5-00 - 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4744-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
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ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção; 4753-9-00 - Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video  e ar condicionado-, 4757-1-00 - 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 
4754-7-01 - Comércio varejista de móveis; 4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 - 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração. 9521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos 
towl \el/J Ut.." uov pavat t -CY'V V - meat) 111a111.1•4,114eall 440, kouniputakst, 4.1%, 

equipamentos periféricos; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 - 
Serviços de engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edificios, casas e rodovias; 4120-4-00 - 
Construção de edifícios, prestação de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 4211-1-01-
Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e asfáltica; 4313-4-00 - Obras 
de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4311-8-02 - Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de serviços de limpeza de esgoto, galerias, caixa 
d'água; 8129-0-00 - Atividades de limpeza e conservação, roçadas, capinas, podas de árvores; 8130-3-00 - 
Atividades paisagísticas, plantio de grama, árvores e flores, poda; 8121-4-00 - Limpeza em prédios e em 
domicílios, limpeza de calcadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas e rurais, dedetização, desinsetização e desratização; 8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas e  shows;  77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e andaimes; 6201-5-01 
- Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 1830-0-03 - Reprodução de  software  em 
qualquer suporte; 25926-02 - A fabricação de artefatos de trefilados, produtos de arame e fio-máquina, 
cabos cic aço, corrcatcs, molas, prcgos, tachas c. arcstas, tcciclos tclas cic arairic c scmclhantcs, 
fabricação de palha e esponja 1A, de aço; 25926-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal 
padronizados; 4789-0-99 - Comércio varejista mangas, mangueiras, canos, comercio de produtos e de 
maquinas e equipamentos de jardinagem maquinas e equipamentos de panificação e maquinas e 
equipamentos de oficina; 46613-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário e agrícola, avicultura, apicultura, silvicultura, partes e peças, tratores, arados, cultivadores, 
semeadeiras, cortadoras de grama, componentes não eletrônicos para máquinas, aparelhos e equipamentos 

• agropecuários; 46621-00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção, partes e peças; 46630-00 Comércio atacadista de máquinas e operatrizes, ferramentas, tornos, 
frisas, esmerilhadeiras, fresadores, maçaricos e equipamentos para uso industrial, partes e pecas, 
componentes para maquinas e equipamentos para uso industrial; 46656-00 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças; 47598-99 - Comércio varejista de artigos de 
uso doméstico; 46427-02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho, equipamentos de Epis, para bombeiro e eletrecista roupas para segurança pessoal, acessórios, 
ak tactiliCaitvS, 'unit vriliCS, CitAtvS, Ct1.1...A...a, aa, avaictuktiCS rtiluv,   i  cspiradorcs,  

óculos, sapatos, avental, mangotes, luva isolante de borracha, manga isolante de borracha, protetor facial e 
vestimentas especiais, e equipamentos para prevenção de incêndios; 46699-99 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos, partes e peças; 43223-03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
alteração, manutenção e reparo, em todos os tipos de construções, de sistemas de prevenção contra incêndio; 
4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
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pessoas para uso em obras, elevadores de obras, empilhadeiras, guindastes, guinchos e gruas; 4222-7/01 
Construção de redes de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; 3701-1/00 Gestão de redes de esgoto. 

Cláusula 41: A Eireli teve inicio com o Registro na Junta Comercial do  Parana  em 17/09/2004, e o prazo de 
duração é indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário, ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situação. 

Cláusula 51: A administração da Eireli caberá ao titular  ANTONIO  LUZZA com os poderes e atribuições 
de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imoveis da 

• Cláusula 61: Faculta-se ao Titular administrador, nos limites de seus poderes, constituir, em nome da Eireli, 
procurador para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a 
serem praticados, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Cláusula 71: Poderá ser designado administrador não Titular, na forma prevista no  art.  1061 da lei 
10.406/2002. 

Cláusula 81: Declara o titular da Eireli, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 
de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula 91: 0 Titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
Eireli, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
comia nounas de defesa da conconência, cola' a as relações de consumo,  re  pública, ou a  plop  iedade, 
(art.1.011 da LEI 10.406/2002). 

• Clausula 101: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência mediante 
deliberação assinada pelo titular. 

Clausula lia:  Ao término de cada exercício social, em 31/12 de cada ano, o Titular prestará contas 
justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação, elaboradas em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, participando dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas 
de capital que possuem na Eireli. 

Clausula 121: Falecendo ou interditado o Titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou de outros, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
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Clausula 13a: 0 Titular poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula 14a: Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco, PR, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Cláusula 15a: Declaram o Titular sob as penas da Lei, que a Eireli se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

E por estar, assim ajustado e acertado, o titular data, lavra e assina o presente instrumento, em via 
única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos, sendo 
levando a Registro na Junta Comercial do Paraná. 

Pato Branco, 14 de Janeiro de 2021.  

ANTONIO  LUZZA 
Assinado por Certificado Digital 
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por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

  

Nome 

48701840959 

  

ANTONIO LU77A 

 

• 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/01/2021 17:18 SOB N° 20210157364. 
PROTOCOLO: 210157364 DE 15/01/2021. 

MNOMILAMOMMO 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100270490. CNPJ DA SEDE: 07005073000115. 
MIRE: 41600727436. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/01/2021. 

iRINFACCWERCiAl ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
I DO PARANA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovasao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 



11/02/2022 16:48 https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=742742586  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

CNI23: 07.005.073/0001-15  

Requerente: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CM  EX,  que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos uitimos 8 (oito) anos e sançoes ou aeterminagoes, ae responsabilidade ao 
requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normativa n° 68/2012; 

b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 

fikais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do  art.  10, da 
Lei Complementar n° 113/ 2005. 

Certidão emitida em 11/02/2022 16:48:00, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no  site  www.tce.pr.gov.br. 

Código de controle desta certidão: 742742586 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014. 

• 

httos://servicos.tce.or.aov.br/servicos/srv  certidaoTCexibicao.asox?numControle=742742586 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11/02/2022 16:46:59 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidfineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidlineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

( 



o2i2) 
L 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Município de Chopinzinho-PR. 

TERMO DE RENÚNCIA — FASE DE HABILITAÇÃO 

0 proponente abaixo assinado, participante da Licitação modalidade Tomada de Preços n° 1/2022, por seu • representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho, 

obrigando a empresa a qual representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de 

Licitações, que julgou a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR, renunciando assim, expressamente, ao 

direito de recurso e ao prazo respectivo. 

Chopinzinho, 15 de fevereiro de 2022. 

INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME 
CNPJ n° 05.346.837/0001-00 

• Cle 
RG n° 

erson Lt1fiizzon 
.5326'0-0 SSP/PR 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Município de Chopinzinho-PR. 

TERMO DE RENÚNCIA — FASE DE HABILITAÇÃO 

0 proponente abaixo assinado, participante da Licitação modalidade Tomada de Preços n° 1/2022, por seu • representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho, 

obrigando a empresa a qual representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de 

Licitações, que julgou a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR, renunciando assim, expressamente, ao 

direito de recurso e ao prazo respectivo. 

Chopinzinho, 15 de fevereiro de 2022. 

S 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS El RELI 
CNPJ n°07.005.073/0001-15 

Antonio Luzza 
n° 3596044-9 SSP/PR 



Atenciosamente, 

Infinium Automação Industrial Ltda 
www.infiniumautomacao.com.br  
CNPJ : 05.346.837/0001-00 IE 902.723.366.7 
R. Maria  Dolores  da Motta, 990 — Claudete — Cascavel — PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 /45-84210051 
fernando@infiniumautomacao.com.br  

PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022 

RAZAO SOCIAL: 1NFINIUM AUTOMAÇA0 INDUSTRIAL, LTDA 
ENDEREÇO: RUA MARIA DOLORES DA MOTTA, 990 — CLAUDETE — CEP 85811-250 
CIDADE: CASCAVEL TELEFONE: 45 3038 3239 E-MAIL:contato@infiniumautomacao.com.br  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: CLEVERSON LUIZ RIZZON 
CNPJ: 05,346.837/0001-00 INSCRIÇA0 ESTADUAL: 902.723.366.7 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. Sa nossa proposta de pregos relativa a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EXECUÇÃO DE OBRA DE 
AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-
MECANICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO DE S. JOSÉ, constante da licitação em epigrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da 
Licitação é de R$ 92.700,00 (NOVENTA E DOIS MIL E SETECENTOS REIAIS). 

O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de pregos é de 60 (sessenta) dias a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela 
Comissão Permanente de Licitações. 

No prego proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, 
seguros, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, ART's, 
RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as demais despesas 
necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter- minado. 

CASCAVEL 14 DE FEVEREIRO 2022 

Cle erson Rizzon 
CP 034.442.489-89 — RG 7.532.630-0 



Encargos soci 

l

Observações: 

tit-62   

BD! 1 

23,36% 

BD! 3 
0,00%  

92700,00 RA  1,00  92700,00 92700,00 BD! 3 

N° OPERAÇÃO 
0 

LOCALIDADE 

CASCAVEL 

PROPONENTE / TOMADOR 

MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO DO LOTE 

o 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REDE DE REFORÇO PARA ABASTECIMENTO DE AGUA DO LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE 

Descrição Quantidade 

Custo Unitário 

(sem BOI) (R$)  

Preço Unitário 

(com  BD!)  (RS) 

MECÂNICO  (BOOSTER) NO  BAIRRO  SAO JOSE  

FORNECIMENTO E INSTALAC 0 DE SISTEMA ELETRO-MEC NICO  (BOOSTER)  NO 

BAIRRO  SAO JOSE  

92.70 

Unidade  

BDI (°/.) Preço Total (R$) 

Pc  

MUNICIPIO / UF 

MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO  

BDI 2 

16.78%  

CASCAVEL-PR 

Local 

14/02/2021 

Data 

Responsável Técnico 

Nome: MARCILENE CONCEIÇAO TRIGUEIRO 

CREAICAU: SP-5062081407/0 

ART/RRT: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI;  Prep  Unitirio; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida;  RP  - 100% Repasse: C % C rapa Ida: OU. 100% Outros. 



Infinium Automação Industrial Ltda 

CNPJ 05.346 837/0001 00 IE 902.723.3667 

Rua Maria  Dolores  da Mota . 990- Claudete - Cascavel - PR 

CEP 85811-250  Tel  (45) 3038-3239 

cieversonpintiniumautomacao.com.or 

www.infiniumautomacao.com.br  

Cascavel, de 14 de Fevereiro de 2022 Proposta N. 14022022 

TOMADOR: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO DO LOTE:  BOOSTER  NO BAIRRO SÃO  JOSE BDI APLICADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE CUSTO  UNIT.  5/ BDI BDI PREÇO  UNIT  C/ BDI PREÇO TOTAL 

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO SÃO  JOSE  

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO JOSE  

1.1.1. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-

MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO SÃO  JOSE  
UNID 1,00 R$ 92.700,00 0,00% R$ 92.700,00 R$ 92.700,00 

TOTAL R$ 92.700,00 

 

iCILENE CONCEI 
CPF257055188-03 

RG 26439675-3 

Ateticiósamente 

CLVEILUIZ RIZZON 
CPF 03444248989 

RG 75322630 0 

0 TRIGUEIRO 

     



CASCAVEL - PR 

14 de Fevereiro de 2022. 

Respon el  Técnico: 

Nome: MARCILENE CONCEIÇAO TRIGUEIRO 

CREA: SP - 506208140/D 

CRONOG RAMA FISICO-FINANCEIRO  

TOMADOR: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO -PR 

EMPREENDIMENTO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETRO-MECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ 

DESCRIÇÃO DO LOTE:  BOOSTER  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ 

ITEM ETAPAS CONSTRUTIVAS VALOR CONTRATO 

PERIODO RESUMO TOTAL 

fev-21 mar-21 abr-21  

Nits  1 mEs 2  IVIES  3 -40010196E  
REAL 

01 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

SISTEMA ELETRO-MECÂNICO 
(BOOSTER)  NO BAIRRO SÃO  JOSE  

R$ 92.000,00  
0,00 0,00 92.000,00 

100.00% 

R$ 

0,00% 

% MENSAL 0,00% 

% ACUMULADO 0,00% 

RS MENSAL 0,00 

R$ ACUMULADO 0,00 

0,00% 100,00% 

0,00% 100,00% 

0,00 92.000,00 

0,00 92.000,00 



ANEXO VII 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 01/2022. 

RAZÃO SOCIAL: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS 
ENDEREÇO: RUA 14 DE DEZEMBRO, 4325, CENTRO 
CIDADE: CHOPINZINHO — PR 
TELEFONE: 46 32423038  
E-MAIL:  FINANCEIROELETROLUZ2015PHOTMAIL.COM   
NOME DO REPERSENTANTE LEGAL:  ANTONIO  LUZZA 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90318955-00 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de pregos 
relativa AO LOTE N° 1, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELE-TRO-MECÂNICO  
(BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ, constante da licitação em epígrafe. 

O prego global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da 
Licitação é de R$ 92.777,76 (Noventa e dois mil setecentos e setenta e 
sete reais e setenta e seis centavos). 

O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, contados a partir 
da emissão da ordem de serviço 

O prazo de validade da proposta de pregos é de 60 (sessenta) dias a partir 
da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão 
Permanente de Licitações. 

No prego proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, 
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, ART's, RRT's, visitas ao locas dos serviços se necessário e todas as demais 

despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo 
determinado. 

Chopinzinho, 14 de fevereiro de 2022. 

 

L,  yvvvVikk:\  
Antonio Luzza 

  

  

Rg: 3596044-9 
CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LIDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00  

DI IA 1 A 1-  nc7cnnonn A -/ -)E runn-rm-rrmun - no 



Quantidade Unidade Descrição 

I L 

MtèriaisEIétiiose retstaTações 
(4G) 32 2 30313  

ORÇAMENTO  - BOOSTER  

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) Item Fonte 

Prego Total 
(R$) 

IMPLANTAÇO  
BOOSTER  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELE11,20-MECÂNICO  
(BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO JOSE  

Unidade 1,00  75.208,95  92.777,76  

12.777;76 

92.777,76  

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações: 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Local 

segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 
Data 

Responsawl écnic 
Nome: LEO LDO CAVU JUNIOR / MARCELC SILVESTRI 
CREA/CAU: 162714/D e 68496D 
ART/RRT: 

Foi considerado arredondamento de duas casas  decimals  para Quantidade; Custo Unitário; BOI;  Frog()  Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Imestimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida;  RP  - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100%  Out  

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

OUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO 

1 Cotação 



Item  Descrição  

flYIPLANTACAO DE BOOSTER 

1.1. BOOSTER 

Total: RS 92.777.76 

Per ado:  

loo,op04!:, 

Repasse: - 
ntraLattta 92. 

Outros: 

Local esp avel écnic 
No e: LEOPOLD AVALLI JUNIOR I M RCELO SILVESTRI 
C EACAU: 16 41D e 68498ID 
ARTIRRT: 

31**/$/fiti##112###11/**#/#1#####144#1/0  J21/002 /20,23, 
Data 

CRONOGRAMA BOOSTER 

10122 11/22 12/22 01/23 
Parcelas: 

%Periodo: 

92.777.7  %Periodo: 00%/3' 

Acumulado: 

MUNICiP10 DE CHOPINZINHO 

- 
00 2.777,7 
Outros: --- - 

Investimento 92.777,76' 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00  

—WA  14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - P) 



An nio Luzza 
Rg: 596044-9 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

ANEXO VII 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 01/2022. 

RAZÃO SOCIAL: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS 
ENDEREÇO: RUA 14 DE DEZEMBRO, 4325, CENTRO 
CIDADE: CHOPINZINHO — PR 

TELEFONE: 46 32423038  
E-MAIL:  FINANCEIROELETROLUZ2015PHOTMAIL.COM   
NOME DO REPERSENTANTE LEGAL:  ANTONIO  LUZZA 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90318955-00 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de pregos 
relativa AO LOTE N° 2, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA NO BAIRRO  SAO  JOSÉ, constante da 
licitação em epígrafe. 

O prego global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da 
Licitação é de R$ 70.248,24 (Setenta mil, duzentos e quarenta e oito 
reais e vinte e quatro centavos). 

O prazo de execução do objeto é de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço 

O prazo de validade da proposta de pregos é de 60 (sessenta) dias a partir 
da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão 
Permanente de Licitações. 

No prego proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, 
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, ART's, RRT's, visitas ao locas dos serviços se necessário e todas as demais 

despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo 
determinado. 

Chopinzinho, 14 de fevereiro de 2022. 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNP] 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00  

DI IA I A nm nc-7crwirmn f-UflDTKI7TAIL4r1 no 



Encargos soCLais IPara elaboração deste orr,arnente foram utittados os encargos sodas do St/Wigan a Unidade da Federação intScada   

Tavel  

WM 

in..1  
,.,,,,.... 

Sena» 

hem Fool*  

1,1,i- --r. -?..'  

Cddigo 

7'-.'-- 

Deacncao Unidade 

• . 

1.62 

M3404 

Otrantidade  

N/,00 

30.00 

Coale  Unitirlo 

(earn  1301)  IRS) 

17.60 

173  

8D1  
DU 

-, 

SDI  1 

Prep*  Unitirlo  
(corn  1301) (R3) 

21,59 

213 

Prow  Total  

(RS) 

,''',',:-..--r.r,:.; 

647.70 

63.90 

Eno  de  Dodos  

im 

aa 

R.I.CutUnhimode  

17,60 

Valor 012 Cluantidad•  

- ... 

 X0(1 

r 13E REFORIMPARP  

REDE DE REFORÇO PARA ABASTECIMENTO DE ACUA • 43: .., .4%,  -;., 
bEmouc,i6 PARCLAL DE PAVIMENTO ASFÃCIT(30.  
MECANIZADA. SEM REAFROVEITAMENTO. AF,a2017 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE CE 10  LP,  EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. OMT At 30 KM (UNDNX: 1A3MM). AF_07/2020 

NISI  2 

Senile  

senioe  
-4 

1.1.1. SINAPI 
.... 

97636 

95875 

95995 

Smite  tta 1,75 30.00 

646.99  Sank.  1.1.3 
ETECKAO  OE  PAVIMENTO COM APLICAÇÃO  OE  CONCRE TO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. 0_11/2019 

M3 1,50 1101,11 814 1 1.358.33 2.037.50 m 1.51Z23 2.3ex 1,50 

Sane:6  Sanne 1.1.4. 95396 
DECUCAO E COMPACTACAO DE BASE E CU SOB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - DCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE.  AF  11(2919 

M3 500 93.49 8111 11533 091,90 RA 94,43 23.33% 6.00 

SaNaP 

Spew 

seniso 

Senn°  

1.1.5. *APE  

1 1 6 

95875 

90105 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE CE 10 MI, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNDADE: AAPKAI) AF_07/2020 

ESCAVAÇÃO MEGAN/ADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATE 1.5 M 
(MECA  ENTIRE  MONTANTE E JUSANTFJUMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO) COM RETRCESCAVADEIRA (CAPAGOADE DA CAÇAMBA DA  
RETRO 0,26 M3 / Partwuk. as  FP).  LARGVRA MENOR QUE  OJT  M. EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAISCOM  BAUD  NiVEL CE 
INTERFERENCIA  AF  02/2021 

MOIAM 

M3 

37.50 

243.38 

1,73  

7.39 

BOO  1 

8111 

2,13 

9,12 

79,813 

2 219,44  

RA 

AA  

1,75 37,50 

-- -- 

243,36 7.46 

E.trKço  Sow)  1.1.7. 93378 

REATERRO MECAMZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO 0,26 116 I  POTENCY',  es  HP),  
LARGURA ATE 0.8 M. PROFUNOIDADE ATE 1,5 M. COM  SOLO DE 16  
CATEGORIA EM LOCAIS COM SAIR) MVEL DE INTERFERÊNCIA  
AF  042016 

M3 243.36 22,32 80(1 27,53 6689.70 pA AS 243,36 

s.-1,-o  Santee  1.1.6 I Cotado 01 111130 PEAD PE80 0E90 PN10 M 1.014 00 46.43 BD  2 54,22 54 979,08 
EN  

16.78% 1 014 03  
T '00 go  Senixo 1.1.0. i ComGosicao 01 ASSENTAMENTO DE TUBO  PEAS in  1014,03 2.26 801 1 2.79 262908  k.J   23)6% 

Foi considerado arradondamento de duas casas dacirnals para Quantidade; Custo Unitarlo;  BIN;  Preço U1111440; Preço Total. 

Sigles de ComposicM do Irramemento RA • Rateio proporcional  antra  Rpm.. a Cceermerbde  RP  • 100% Reprom. CP 10354 Ccntraiaarbda: CU - 1 

MufeCiPlO DE Cl-KWINZINHO 
Local 

segundaTetra. 14 de Ionettaro  de 2022 

Data 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LIDA 

CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

3UA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - 

ORÇAMENTO - REDE DE AGUA 

Observações 



Total: RS 70.248.24 ,100,00%.• 

espo avel Técnico 
LO SILVESTRI No p€:  LEOPOLDO ALLI JUNIOR! 

C ENCAU: 16271 e 68498/1) 
ARTIRRT: 

IM40##P####P#11#1144#41#$####,11#0 021  020 aca)./ 
Data 

Item Descrição Valor (RS) Parcelas: 
02122 03122  

ritoE-DE REFORÇO PARA ABA STECIMENT 70.248,27 % Periodo:OLOOTOC  

Falta 
distribuir 

Unha 
calculada 

8 9 10 11 12 

09/22 10/22 11/22 12/22 01/23 

7 

08122  I 
1.1. REDE DE REFORÇO PARA ABASTECILIEF 70.248.2 % Penoclo:itogo096: 0,00% 

04122 05122 06/22   1  07122  

       

 

I L J 
 trill" men 

Maeriaii-Elétireos e IlistaragOes 
(46) Z24.2 .3 0 Et 

 

 

       

CRONOGRAMA - REDE DE AGUA 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

JUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - P) 



Maeriais Elétirdos 
( 46. ) Z34. 2. 3. CO 343  

0.0 re pars as cl•s•dos lins quo. conbrms legIslavlo bibutirt• rnunicipol. Oss• O•alke.• 0•.• ace O• Ova .0416,4..0o • 55%. earn 
• resp•m• a•cteeta et• 311. 

O•d•ro pan 0,40000.40. quo rpIrn• 4 Con01.110o Pres.:W.4ns sob... Roam OMB •dot•do pare •I•tet•eio do onm,n•rde 
gel  SIM  Co•son•raçie,• <twos!. • ••••••In• nuls •OpeseS• p.m • Aim,n1•Irag10 

COMPOSIÇÃO DE BDI - EM CONFORMIDADE COM PLANILHAS FORNECIDAS PELO 
MUNICIPIO 

BOI I 

171P0 DE  OBRA  
Consbvsio II•a•s e• Abas.conamo co Apo.0000 do tag. 

Rena  Siglas  
% 

&blade 
Adm00.3lf•;110 Cantfel AC 4.93% 

Spare • Gamma SG 075% 

Raco R 1.39% 
Oesposos Finoncoomis OF 0,99% 

1.1000 L 8.04% 
Tribles  (.estes  CORNS 3%. co 915 0.99%)  CP  3,65% 

Tntidos OSS. .0044 01 word,  com  o muycica) SS 1.65% 
Trdades (Cectriaukbe Pmid•rc)firla sabre 8 R•eait• BUS • 0%  OU  4.5% • Desonorogloi CPR B 0,00% 

8Co SELL discominicao (Fermat 8001400 10)5)  BOI  PAD 23.36%  

Situação l• Ouortil MAdlo V' Ou• MI 

- 3,43% 4,93% 6,71% 

• 0.29% 0,49% 0,75% 

- 1,00% 1.39% 1,74% 

- 0.94% 0,99% 1,17% 

- 6,74% 8.04% 9.40% 

- 3,65% 3.65% 3,65% 

0.00% 2.50% 5.00% 

0,00% 4,50% 4,50%  

OK  20,76% 24.18% 26.44% 

Cio  Wm. do BLS loran C411.40:101  com  o 4,4Pl494 do 109010  

(1040 • • Fl • OP))
80  

• OF)I.I.C1 

(1-CP•155-CRP8) 

Obsoniogloo, 

MUMCIP*3 CE CROPINAMIO 
Local 

 

sedu000'01ks, 14 cle %vomit* do 2022 

Responmei 74cnico 
Noma: LEOPOLDO  CAVALU JUNIOR /  MARCELO  SILVES718 
CRENCAU: 1827140•89eem 
ART/RRC 

 

BDI 2 

71P0 co  OBRA  
164004 livinieoliiiito coin 1160 0.0105.)  

Reno  Siglas  %  
Adotado  

Adronstrocas Cormot AC 3,00% 
Spiro • Orsnito $G 0.46% 

Rosso R 0.85% 
Commas Francoras OF 0,89% 

LuLto L 5.11% 
TOW. gnisootos CORNS 3%, • P100.99%)  CP  365% 

700i40s (1.55. wit* do ocordo coo ci niunicIplo) ISO 1.65% 
Tilbaos (Contra:x*4o Pripidorcilirio some 4 Risoolut Brute • 0% 01. 4,5% - Comrioroolio) CPR B 0,00% 

BOSOM dosonoisção (FOnsula Acerdio TC)58 1301 PAD 16.78% 

Sltuar,iio  li  Qua rell M4dlo 000$01,) 

- 1.50% 3,45% 4.49% 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 1 E N°2  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, as nove horas, em sessão 
pública, sob presidência do Senhor André Felipe Moraes e membros o Senhor  Elder  Felipe Klassen 
e a Senhora Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 
506/2021, para proceder a abertura dos envelopes n° 1 e 2 das proponentes interessadas para a exe-
cução do objeto da Tomada de Preços n° 01/2022. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresen-
taram-se como proponentes as empresas: INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME, 
CNPJ n° 05346837/0001-00, representado nesta sessão pelo Senhor Cleverson Luiz Rizzon, RG n° 
7.532.630-0; ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ n° 07.005.073/0001-15, 
representado pelo Senhor Antonio Luzza, RG n° 3.596.044-9; Os senhores representantes, presen-
tes, após se identificarem junto a comissão, efetuaram a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2, ocasião 
em que o senhor presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos 
do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes n° 2 pela comissão de licitação e pelos represen-
tantes das proponentes presentes que o assim desejaram. Em ato continuo, procedeu-se à abertura 
dos envelopes n° 1 contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da 
comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica dos senhores representantes das proponentes 
presentes. A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope 
n° 1 de todas as proponentes participantes. Da analise da documentação, constatou-se que ambas as 
empresas foram declaradas habilitadas e enquadradas como microempresas ou empresas de peque-
no porte. Ninguém se contrapôs a decisão, foram juntados os termos de renúncia a fase de habilita-
ção e procedeu-se a abertura dos envelopes de propostas de preços. Para o lote 01 - INFINIUM 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME — R$ 92.700,00 (noventa e dois mil e setecentos reais), 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI — R$ 92.777,76 (noventa e dois mil setecentos e 
setenta e sete reais e setenta e seis centavos). Lote 02 - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI — R$ 70.248,24 (setenta mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos). Na 
sequência o presidente informou que o resultado  sera  devidamente divulgado, obedecidas as prerro-
gativas da Lei n° 8666/93 e deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Onerio Cambruzzi 
Filho, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da 
comissão de licitação e representantes das proponentes presentes. 

André Felipe Moraes — Presidente diAurtaie Licitação  

Elder  Felipe Klassen — Membro  1-60 

Neide Mamez Caldato — Membro 

INFIN UM iWTOMAÇAO INDUSTRIAL ANTONIiE MATERIAIS E ETRICOS 
LTDA ME EIRELI 
Cleverson Luiz Rizzon Antonio Luzza 



INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 

ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP 

presidente da comissão : 
membros da comissão : 

oraes 

\V 
Elder Felipe Klassen —  Membro  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 1/2022 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços n° 1/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

o  EMPRESA 

4110  Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia à fase de habilitação e procedeu-se 
abertura dos envelopes de propostas de preços. 

Chopinzinho, 15 de fevereiro de 2022. 

Neide Marinez Caldato — Membro 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1/2022 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
Lote n° 01 

EMPRESA VALOR R$ 

1 INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 92.700,00 

92.777,76  2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

VALOR R$ 

1 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 70.248,24  

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 'Reis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 15 de fevereiro de 2022. 

N°  

Lote n°02 

• N° EMPRESA 

presidente da comissão : An1é Fe oraes 
membros da comissão :  

Elder Felipe Klassen —  Membro 

Neide Marinez Caldato — Membro 



EMPRESA N°  

INFINIUM AUTOMAÇÁO INDUSTRIAL LIDA 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIREL I-EPP 

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  c2,P 

Ouarta-Feira, 16 de Fevereiro de 2022 Ano El — Edição No 2550 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 1/2022 
A Comissão Permanente de Licitaçoes comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Pregos n° 1/2022, que após a anólise e verificação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia à fase de habilitação e 
procedeu-se à abertura dos envelopes de propostas de preços. 
Chopinzinho, 15 de fevereiro de 2022. 
presidente da comissão : André Felipe Moraes 
membros da comissão:  
Elder  Felipe Klassen — Membro 
Neide Marinez Caldato — Membro 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 16/02/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 1_2022 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 1/2022 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Tomada de Preços n° 1/2022, que 
após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 

N°  EMPRESA 

• 

• 

  

 

INFINIUM AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP 

  

Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia à fase 
de habilitação e procedeu-se à abertura dos envelopes de propostas de 
preços. 

Chopinzinho, 15 de fevereiro de 2022. 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente Da Comissão 

Membros Da Comissão  

ELDER  FELIPE KLASSEN 
Membro 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 
Membro 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:74F70320 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 16/02/2022. Edição 2457 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  



Diário Oficial dos Municipios do 
Sudoeste do  Parana  

Quarta-Feira, 16 de Fevereiro de 2022 Ano XI — Edição N° 2550 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1/2022 
A comissão de licitação constituida comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022, que após a analise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
Lote n°01 

PP EMPRESA VALOR RS 

1 INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 02 700.00 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 92 771.76 

Lote n° 02 
N' EMPRESA VALOR RS 

.1 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 70.248,24 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 15 de fevereiro de 2022. 
presidente da comissão : André Felipe Moraes 
membros da comissão:  
Elder  Felipe Klassen — Membro 
Neide Marinez Caldato — Membro 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 16/02/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  



VALOR RS EMPRESA 

70.248.24  ANTONIALE MATF.RIAIS ELETRICOS EIRELI 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 01_2022 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1/2022 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

Lote n°01 

N° EMPRESA VALOR RS 

I INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 92.700,00 

2 ANTONIALE MATERIAIS  ELETRICOS EIRELI 92.777,76 

Lote n°02 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitat6rio, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 15 de fevereiro de 2022. 

ANDRÉ FELIPE MORAES 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão:  

ELDER  FELIPE KLASSEN 
Membro 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 
Membro 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:DF9ED7A7 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 16/02/2022. Edição 2457 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturapchopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Item - Serviços, n° 1/2022, e após expirado 
o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Empresas Valor Total — R$ 
INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 92.700,00 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 70.248,24 

Que apresentaram os menores preços. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 

Edso Luiz endi 
refeito  

- PR, 24 de fevereiro de 2022. 
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Município de Chopinzinho  4')  
ESTADO DO PARANÁ 

CNR1 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeituraPchopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

    

    

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 55/2022 

  

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  inscrito no 
CPF sob o n°518.894.719-68, RG n° 3.533.593-5/PR, e 

CONTRATADO(A): Infinium Automação Industrial Ltda — Me, com sede na Rua Humberto Campos, 893, 
Bairro Coqueiral, CEP 85807-470, Cascavel — PR, CNPJ n° 05.346.837/0001-00, 
doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
Cleverson Luiz Rizzon, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 7.352.630-0 e do 
CPF/MF sob n° 034.442.489-89  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA ELETROMECANICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ. 

VALOR: R$ 92.700,00 (noventa e dois mil e setecentos reais). As despesas com a execução da(s) obra(s) 
correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de  Cho  Estado do Paraná. 

16L- 

 

Chopinzinho, 24 de fevereiro de 2022. 

    

Município de Chopinzinho Infinium Automação Industrial Ltda 
Edson Luiz  Cenci Cleverson Luiz Rizzon 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeituraPchopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

  

EXTRATO DO CONTRATO N° 56/2022 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  inscrito no 
CPF sob o n°518.894.719-68, RG n° 3.533.593-5/PR, e 

CONTRATADO(A): ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, com sede na Rua 14 de dezembro, 
4325, Centro, Chopinzinho — PR, CEP: 85.560-000, CNPJ n° 07.005.073/0001-15, 
doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo Senhor Antonio 
Luzza, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 3596044-9 e do CPF/MF sob n° 
487.018.409-59  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA NO 
BAIRRO  SAO JOSE.  

VALOR: R$ 70.248,24 (setenta mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos). As despesas 
com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação 
Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 
05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Es do Paraná. 

Chopinzinho, 24 de fevereiro de 2022. 

  

Município de Chopinzinh6 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
Edson Luiz  Cenci Antonio Luzza 
CONTRATANTE CONTRATADA 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNI'J /6.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturao,cnopinzinno.pi.gov.bi  
Telefone: (46) 3242 8600 Rua IVIi9uel Procúpio Kurpel, 3811, Bairro Sâo Mifjuel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

 

  

CONTRATO N° 55/2022 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA INFINIUM AUTOMAÇA0 
INDUSTRIAL LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho. Estado do  Parana,  pessoa juridica de direito i- r-- 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procdpio Kurpel, n° 3811, Bairro  Sao  Miguel, inscrito no an  

1' CNPJ n° 76995414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito  LT,  
senhor Edson Luiz  Cenci,  em pleno exercicio de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, o  o 

er portador do RG n°  3.533 593-5/PR, inscrito no CPF n° 518 894.719-68, e a Empresa INFINIUM AUTOMAÇÃO d_ 
INDUSTRIAL LTDA, com sede na Rua Maria  Dolores  da Motta, 990, Bairro Jardim Jussara, Cascavel - PR, CEP a> i- ,o 85.811-250, CNPJ n°05346.837/0001-00. doravante denominada CONTRATADA. representado neste ato pelo(a) 
Senhor(a) Cleverson Luiz Rizzon, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 7.532.630-0 e do CPF/MF sob n' a 

o 
034.442.489-89, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 15/2022. Modalidade co  

o 
TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as e, 

,e 
seguintes clausulas e condições: -0 o 

o 
CLAUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL t' 

c's 1 1 0 Objeto do presente Contrato. licitado  ern  conformidade com as normas da Lei n' 8.666/93 e suas .s 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a  preps  fixos e sem reajuste a) 
correspondente a Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento e Instalação de Sistema i- i- ce Eletromecânico  (BOOSTER)  no Bairro  Sao  Jose, em consonância com os projetos, especificações técnicas. I 
memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do Lote 01, da <1 
TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. Eo 

a 
d_ a> 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL ,.. 
0) 

2 1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores ih -a são de conhecimento da CONTRATADA.  atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações técnicas o  co  
memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veiculos, máquinas e 
equipamentos. cronograrnas fisico-financeiro e legislação pertinente a espécie 9 3 

3., != 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E > 

3 1 0 preço global pare a execução do objeto deste Contrato, a  prep  fixo e sem direito a reajuste é de RS 0.8 
92.700.00 (noventa e dois mil e setecentos reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL" 

8 
CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS g -0 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos municipais. ei 
e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentaria: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos .e 
05.01,267820003 1 005.44.9052 F.  000 05.02 154520003.1.007.4.4 90 51 F. 000 2 

-a. o 
CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS .c 

-`-'-.2 
5 1 - 0 prazo de execução para o Lote 01  sera  de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem de i6 0. 

Serviço.  
5.2 - 0 prazo de execução para o Lote 02  sera  de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de a> 0 0 Serviço. N o o 
5.3 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo do 15 dias após a emissão da ordem de serviço. co  
5 4 - 0 prazo de vigência dos contratos  sera  de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data da sua z6- E 

assinatura 
f" 5.5 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo Aditivo, 

conforme dispde Lei n°8.666, de 1993 e alterações.  o 
5.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo . o 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual.  

5.7 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme Modelo  co  -ci o co  .1 7 
n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cif/co) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob pena de a) Ta 
decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. Q. >  

LO  CO 

5.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma Flsico 
Financeiro Executivo da obra. ta 0 

o t- 
ea  • > 

- .7)  co 
o, co 
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CLAUSULA SETIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS (71 
7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da 

emissão da Ordem de Serviço. (1. 
7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 

Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. LI) 
7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos 

deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 'a 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 5 

3 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISORIAS 
8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 

propostos para as obras provisõrias, que devera aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 8 
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 

peto projeto de obras provisorias 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de obras 

provisórias, onde requeridas. 
a o 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 0 
_e 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: z ._ 
I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços z.  

extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio e(s) a) 

2 obra(s). que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE que 
interfiram na na execução contratual, (1) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros Z E  
devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE: 

71 II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros.  "lock our,  perturbações -(7) 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, .  cis  
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes. desde . 

-0 que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as  guars  não consigam impedir sua ocorrência. A expressão -força maior" deve, cn 7 
também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 

cl > omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhuma parte  sera  responsável .uo cO 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 8 r'i5 

;?,- ,P-
-0 t7, C . .0 
U) 

2 u) 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s). podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 
6 2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Glacir Zanata, Secretario de Viação e Serviços 

Urbanos 
6.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) dos lotes 01 e 02, ficará a cargo da Servidora 

Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/0 e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
senhor Christiano Dossa  Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CRENPR n° 100.984/D, CREA/PR 
138.208/D estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licita do. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e 
fatos que caracterizam o descumprirnento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cablveis. 

6 4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade. compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16/ e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo 
originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 

Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes. em relação 
ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior 

Parágrafo Segundo Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no  caper  Como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e 
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações tecnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação. o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a CONTRATADA respondera pelos custos, através de glosas de créditos a/0u garantias. e/ou 
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inidõnea, ficando impedida de firmar Contrato pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes 

CLAUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÂO 
10_1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou  ern  parte, a nenhuma pessoa 

fisica ou juridica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a urna ou 

mais pessoas fisicas ou juridicas, sem autorização previa, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da 
multa, sem prejuizo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou  ern  parte, pelo 
CONTRATANTE. não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para  corn  o 
CONTRATANTE. em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição 
da prestação. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
11 1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuizo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 

acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n°8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior 
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Clausula 

Parágrafo Terceiro - Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e pregos, aprovada pelo 
MunicIpio, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 

enviados pelo Contratante: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponiveis. na(s) obra(s) do  tote,  os veiculos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

12.3 A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 

12.4 A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

N- 
-) orC° 
Z • 
LLJUJ  
O 0 
• < 

d_ 
z 
O 
(/) < 
o 
UJ 
U) o 

cn 

• ,to 

< 0 

< E 

_1 .G 
tit 

< 
Z 1" 
< 

< 
V) iL  
LU  0, 
> N- 
- co 
CO to 
< 6
(.1) 
CO O  O 0 

0 2 15  
< 
I— >  
= 
• E  
os  
• (-5  

2• 0 
 

< .c 
N 

(7) o 
O 
z 0. ". ,_, 

'co  
co 

N a> 
• its 

- 
co 

Z ca 

CC 

u1 

(73 2 

co -to 
O )0 
trt -to 
tn To 
a. > 
tt, 10 

‘g. 
o sL‘' -0 4, co 

4 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995A 14/0001-60 preteituracalchopinzinno.pr.gov.br  
Telefone: (16) 3242.8600 Rua Miguel  Pro(  ópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

 

< an  
z 

- 
C 
• Lii 
E o 
a- a 
u) 
> s.,-) 
(7) a
coo 

-) 
< 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. o 
13.1 0 valor da garantia de execução é de R$ 4.635,00 (quatro mil seiscentos e trinta e cinco reais). (o 

O 23 
valor  sera  obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da z 

• 'c 
garantia adicional, se houver). ia 

u) 1,- 13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
I - caução em dinheiro ou em titulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

a) 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazendo • (Redacão dada 1— — 
pela Lei nc 11.079, de 20041 z 6 

II - seguro-garantia: (atedacão dada pela Lei n° 8 883. de 1994) 1  
cc  Ill - fiança bancaria, (eedacão dada pela Lei n° 8 883 de 8 6.94a 
• .a. 

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de o .e 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de o 
execução e da garantia adicional, se houver. ia 

0 Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  sera r
t, 

 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor (j7 
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.  

5 Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou 
o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: z 

a) termo de recebimento definitivo; ra 
b) apresentação da GFIP; w 

> c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. As despesas w 
referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da r`g 
contratada. a a) -o 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 0 ro 
:2  houver, não serio devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. a) To • > 

u-) 
CLAUSULA DECIMA QUARTA DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO  

al  ro  
cc  

4 CO 
a. 

o 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências -  BOO,  que 
devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização previa da 
fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 
total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s)  á(s)  obra(s) do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, o 
Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou atravês de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ata 2 anos, bem como poderá ser declarada 
inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente devera atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24  (vitae  e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato,  sera  

emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ata 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12 14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendéncia por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (trés) dias da 
data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
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14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Clausula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTERIO  OA  INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• Verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os velculos, 

máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cõpia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veiculos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 6rgão financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências 
- BDO, o qual, diariamente, devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com 
autorização previa  ea  fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas ate o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito. 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer  Onus  financeiros para o 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução 
ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal 
de uso Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA respondera pelos custos, através de glosas 
de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando suspensa de firmar 
Contrato pelo prazo de ate 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, também, a 
aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA e obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Decimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os problemas 
potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tornada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que 
participaram da reunião. 

Parágrafo Decimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes devera ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 

Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especificando o 

valor unitário e total. 
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15.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias apds a emissão da nota fiscal. 
15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o Indice dos encargos moratorios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o PCAE. além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis 6 caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (urna)  so  vez, nos termos do  art.  10. F, da 
Lei 9.494/97,  corn  redação dada pela Lei 11.960/091. 

a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de 
- Ordem de serviço emitida pela Contratante. 
- Apresentação da relação de funcionários da GF1P (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 6 
Previdência Social). 
- A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 
15.5 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos. 

15.5.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art  65 
alinea "d". da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do principe. configurando alea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(contratada) e a retribuição do Municipio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilibrio económico-financeiro inicial do Contrato 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do 
contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria. 

16.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades. 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuizo grave ao usuário, população, servidores e empregados publicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção, impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 

Ill - penalidades pecuniárias' 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 

item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vicias do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1%  (urn  por cento) do valor total do 
Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1%  (urn  por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias, 
d) multa punitiva de 5% (cinco por canto) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 

motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei 
n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipotese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabiveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8 666/93, 
quando aos procedimentos, contraditOrio e ampla defesa. 
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_ 
16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os creditos a que teria direito. 
16.5 - Inexistindo creditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiare á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os creditos retidos 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente sere cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: z w 16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados: N • < 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação Cultura e 
Esporte, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; z • 9  

o Le  
16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo w O o 

de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
o o 16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municipio; 

-0 16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; D .0 
o 16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do processo, o 

em decisão irrecorrivel; 
2 16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 

objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações • N. 

consideradas urgentes e previstas no Contrato  z 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA cc--
17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a (,) F- < 

conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da > C7)  
lf) ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança. principalmente Lc;  

nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência àec 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste  co  
Contrato em partes ou no todo: (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário o 

de Ocorrência e Diário de Obra, (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) não manter em 0 • 3 z F  
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de co1=  
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza o 8 
trabalhista, previdenciária, social ou tributaria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste <i g 
Contrato - --- 

z Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a 
autorização previa da fiscalização. cc  RJ 

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos orgãos do CONCEDENTE, do G •E, 
sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  o -9, 
aos documentos e registros contábeis da Empresa. z.  0, 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, alem de outras previstas no Contrato. 0 ..1- 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes:  

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; N • a) 
b) Dar ciência a DPLAN. imediatamente e per escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução 5 

dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência;  
C) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 0 's  

co  1,7, 
danos, perdas e prejuizos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou  cc  o  
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; > v) 

L.I.1 CO 
d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 

C.) CO exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou -0 
•Oi o remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e CO 1:3 
O as 

pertinentes, no Município, Estado e na União. 0 :o 0 
e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem previa e expressa ci. 

autorização do Contratante;  

C1,, 
-o • 's 
2 > 

•Z• -2 
, , 
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f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas  
corn  o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados elou prepostos e o Contratante. 

I) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluidos e acabados. em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas planilhas de 
serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Municipio, nas especificações de serviços para obras de 
pavimentação poliédrica e  memories  de cálculos, 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicine do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes. o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica 

I) Fornecer e  utilizer  na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais novos 
e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo  habit  para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cepia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade Tecnicas 
validas. 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto as 
redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade ate a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 
da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros. 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistira mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados: 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização. 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos: 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços. sem  Onus  para o Contratante, caso não atendam as especificações, de acordo 
com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem  Onus  para o Contratante. caso não esteja de acordo  
corn  os padrões de qualidade e durabilidade necessários: 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite 

Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA 

Z 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA — DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n° r• L4  
8.666/93; Q•Ea.- 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução dos 2  (.9 
serviços, 

C) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da o a-
LICITANTE VENCEDORA, 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, N  
avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 5 ro 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; z ,c?  
f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras existentes o 

copa. cabine de transmissão e vestiário dos árbitros 
> , 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
LU CO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximira da total responsabilidade quanto .a negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77. Portaria n°  3.214 de 08/06/78. Normas Regulamentares 

O • RI 
— NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. Lr) 

8 8 0 
o -0 8 ,13 > 
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19.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de tornado o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devere, obrigatoriamente, conter C.A. 
e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não sere eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva 
de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade fisica de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos materiais 
envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, 
de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
20.1 Os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 

deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato. os 
veiculos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais. 
apresentados na licitação 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais: veiculos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente. da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem caracteristicas determinadas 
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, 
da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso  ern  
que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações tecnicas e/ou memoriais como 
"similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
21.1 A CONTRATADA respondera pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 

Código Civil Brasileiro, bem corno pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio 
da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou 
especificações técnicas e/ou memoriais 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes. perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação podere(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecuçâo sem justa causa, ou sem a previa 
comunicação ao CONTRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuizo ao Municipio e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejulzo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipOteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, ate 
o limite dos prejulzos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuizos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado o valor resultante dos 
prejulzos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE sere cobrado judicialmente.  
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23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23 7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados. 
23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou previa comunicação ao 

CONTRATANT 
23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 
23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) eiou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação. 

Cultura e Esporte,  corn  os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s), 
23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municipio; 
23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
23.8.7 - As medidas previstas no  art  80, da Lei n° 8 666/93. e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa previa da CONTRATADA, sem prejuizo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato: 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e 
não-competitivos, 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em  urn  processo licitatorio ou afetar a execução do contrato; 

0) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convénio ou reembolso, este organismo e/ou municipio poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas. fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e á execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 

vigor 



est- 

unicipio de Chopinzinho 
'Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

CONTRATANTE 

Christian° Dossa Silvestri 
Fiscal  Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

11 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura;a1<hopirizinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242 8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro S60 Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
26.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 

8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato 
se aderira passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuizo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
27.1 Ao  firmer  este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciancia de seu conteúdo, bem como 

dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital é de propriedade do CONTRATANTE, A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca do CONTRATANTE, Estado do  Parana,  
29.2 Justas e contrat- • , firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 

testemunhas presentes ao  at  Ati,  de que produza seus efeitos legais. 
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Glacir Zanata 
Gestor do Contrato 

Ana Kelle Malagutti 
Fiscal do Contrato  

Chopinzinho - PR, 24 de fevereiro de 2022. 



1)  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 3CA5-579F-ACE1-4677 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

se CLEVERSON LUIZ RIZZON (CPF 034.XXX.XXX-89) em 03/03/2022 08:22:04 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

• .,/ CLEVERSON LUIZ RIZZON (CPF 034.XXX.XXX-89) em 03/03/2022 08:22:25 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

V CLEVERSON LUIZ RIZZON (CPF 034.XXX.XXX-89) em 03/03/2022 08:22:40 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

se CLEVERSON LUIZ RIZZON (CPF 034.XXX.XXX-89) em 03/03/2022 08:22:54 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

se CLEVERSON LUIZ RIZZON (CPF 034.XXX.XXX-89) em 03/03/2022 08:23:06 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) • 

se CLEVERSON LUIZ RIZZON (CPF 034.XXX.XXX-89) em 03/03/2022 08:23:17 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

se CLEVERSON LUIZ RIZZON (CPF 034.XXX.XXX-89) em 03/03/2022 08:23:31 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

.4/ CLEVERSON LUIZ RIZZON (CPF 034.XXX.XXX-89) em 03/03/2022 08:23:42 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 



Ne CLEVERSON LUIZ RIZZON (CPF 034.XXX.XXX-89) em 03/03/2022 08:23:52 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

1,/ CLEVERSON LUIZ RIZZON (CPF 034.XXX.XXX-89) em 03/03/2022 08:24:03 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

se CLEVERSON LUIZ RIZZON (CPF 034.XXX.XXX-89) em 03/03/2022 08:24:16 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 << AC SOLUTI v5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Ne GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 07/03/2022 10:45:59 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

• 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

se CHRISTIAN°  DOSSA SILVESTRI (CPF 022.XXX.XXX-89) em 07/03/2022 15:22:52 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Ne ANA KELLE MALAGUTI (CPF 074.XXX.XXX-48) em 14/03/2022 11:50:12 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Ne EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 15/03/2022 09:12:52 (GMT-03:00) 
Papal: Assinante 

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3CA5-579F-ACE1-4B77  

! 



APÓLICEDIGITAL junto 
— SEGUROS 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR  Code.  A leitura 
do QR  Code  não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 04/03/2022 11:17:23 
N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0359832 
Proposta: 3311222 
Controle Interno (Código Controle): 033491175 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0359832.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 - CEP: 85.560-000 - Chopinzinho - PR 

DADOS DO TOMADOR: INFINIUM AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA -  ME 
CNPJ: 05.346.837/0001-00 - RUA MARIA DOLORES DA MOTTA 990 - CASCAVEL - PR 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201335-4 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LIDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por:  

IC  P ICP 1.1J-1 t IlLs 
Brasil Brasil  a5LT.N:  dig/ *new,  p,:r osv,ibou 

• .,.--vws)  Roque  Jr.  de H. Melo Leonardo D.  Bog  uszewski  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP - Brasil por: Signatários(as): 

Leonardo Deeke Boguszewski N° de Serie do Certificado: 3A515767318E71EF Roque de Holanda 
Melo N° de Série do Certificado: 5C9B8CO2A51A09A4  

Art.  1°- Fica instiluida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Apos sete dias úteis da emissào deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no  site  www.susep.gov.br  da SUSEP- Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto á Susep poderão ser consultadas no  site  www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no  site  www.susep.gov.br. Este produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0359832 
Proposta: 3311222 
Controle Interno (Código Controle): 033491175 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0359832.000000 

junto SEGulias  

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Goads  contratada  

Modalidade 

Executante Prestador de Serviços  

Umfte Maximo de  Garanta  (L.M.G) 

R$ 4.635,00 

Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Vigêncil 
Modalidade e Cobertura Adicional Importência Segurada 

Término Inicio 

Executante Prestador de Serviços R$ 4.635,00 04/03/2022  04/08/2022  

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Executante Prestador de Serviços  R$ 190,00 
Adicional de Fracionamento R$ 0,00 
1.0.F R$ 0,00 

Prêmio Total  R$ 190,00 

  

  

Condições de 
Pagamento: 

Parcela Vencimento N°  Can!, Valor(R$) 
1 11/03/2022 12530365 190,00 

 

    

Em atendimento ã Lei 12.741/12informamos que incidem as allquotas de 0.65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prémios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especi6ca.0(s) valor(es) acima descrito(s), 6(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0359832 
Proposta: 3311222 
Controle Interno (Código Controle): 033491175 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0359832.000000 

'unto vt 
SEGUROS 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos 
prejuízos diretos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na 
prestação dos serviços descritos no objeto do Contrato n° 55/2022, firmado em 03/03/2022, 
oriundo da Tomada de Preços n° 1/2022 - Lote 01. 

A presente apólice não se vincula a contrato de prestação de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra. A existência deste regime de contratação enseja a 
nulidade de pleno direito da garantia, não gerando efeitos jurídicos em razão da 
autonomia de vontade e boa-fe que regem os contratos, nos termos do Código Civil 
Brasileiro, cabendo ao segurado a recusa imediata da presente apólice. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Nina 2 de 16 
APÓLICE DIGITAL 



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0359832 
Proposta: 3311222 
Controle Interno (Código Controle): 033491175 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0359832.000000 

junto 
SEGUROS 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais;  

III  — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vinculo e a estipulagao de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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3  SEGUROS 
unto N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0359832 

Proposta: 3311222 
Controle Interno (Código Controle): 033491175 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0359832.000000 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitagao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador â seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Publica ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 

Nina 4 de 16  
APÓLICE DIGITAL 



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0359832 
Proposta: 3311222 
Controle Interno (Código Controle): 033491175 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0359832.000000 

SEGUROS 

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3.  sera  suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitagao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio a seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer a execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não  sera  permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia  al  em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias Citeis, em relação ã 
data do respectivo vencimento. 

I 6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia CM subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia  OW  subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - indice de Pregos ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 

data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora  sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

0 segurado perderá o direito â indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado;  

III  — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ill — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade se9uradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

MIS 

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---%-do----I Relação a ser aplicada sobre a vigência --- I ----%-do----
original para obtenção de prazo em dias---I---Prémio---1 original para obtenção de prazo em dias--- I---Prêmio--- 

=NM 

15/365  I - -13%- - I  195/365  -73%- - - 
30/365  I - -20%- - I  210/365  -75%- - - 

 -45/365  I - -27%- - I  225/365   I - -78%- - - 
60/365  I - -30%- -1   240/365  -80%- - - 
75/365  I - -37%- - 1   255/365  -83%- - - 
90/365  -40%- - I   270/365   -85%- - - 

 105/365  -46%- -1   285/365   I 88%- - - 
 120/365  -50%- - 1   300/365  -90%- - - 
 135/365  I---56%---I  315/365  -93%- - - 
 150/365  -60%- - I  330/365  -95%- - - 
 165/365  -66%- - I  345/365  -98%- - - 
 180/365  -70%- - I  365/365  - 100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência ás 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas a Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciarias, conforme descrito no Capitulo Ill deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do  art.  6° da Lei n° 
8.666/93 e do  art.  2° da Lei n° 8.987/95: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitaria. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, 
lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice  sera  fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente a execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso H do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito 
interesse na manutenção da garantia. 
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 
passível de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro  sera  convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos 
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro  sera  necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo 
tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na 
rescisão do contrato assegurado; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails,  trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

f) Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 

I) Cópia do novo contrato firmado pelo se9urado com a empresa sucessora do tomador no 
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no  art.  771 do Código Civil, fica acordado que a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação as obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação; 
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5. Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de  software  ou sistema, riscos 
referentes As obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciArios, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório 6 ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças necessárias 6 execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios 6 vontade do tomador, o(s) órpo(s) competente(s) para conceder a(s) 
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para 
execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitaria. 

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada 6 aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto 6 cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos 
do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 

6. Ratificação: 

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupgão perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso." 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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Devolução de Documento 

  

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 01-0775-0359832 

• 

    

  

Local e Data  

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Nome: 
RG: 
Cargo:  

  

• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiruraypchooirizinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242.8600 Rua Miguel Procópio Kurpel. 3811, Balrro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

  

CONTRATO N° 56/2022 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO 

Pelo presente instrumento particular o Municipio de Chopinzinho, Estado do  Parana,  pessoa juridica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3811, Bairro  Sao  Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Edson Luiz  Cenci,  em pleno exercicio de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, e a Empresa ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, com sede na Rua 14 de dezembro, 4325. Centro, Chopinzinho — PR, CEP: 85 560-000, 
CNPJ n° 07 005.073/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo Senhor 
Antonio Luzza, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 3596044-9 e do CPF/MF sob n° 487.018.409-59. 
tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n°  15/2022, Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS n° 1/2022. têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes 
clausulas e condições• 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente á Contratação de Empresa Especializada para Ampliação de Rede de Agua no Bairro São 
Jose, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de 
licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do Lote 02, da TOMADA DE PREÇOS ri 1/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição. os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos. especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veiculos. 
máquinas e equipamentos, cronogramas fisico-financeiro e legislação pertinente a espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste 6 de 

R$ 70.248,24 (setenta mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos), daqui por diante 
denominado 'VALOR CONTRATUAL'. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
4.1 As despesas  corn  a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos 

municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos 05.01.267820003.1 005.4 4.90.52 F: 000 05 02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
5.1 - 0 prazo de execução para o Lote 01  sera  de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem de 

Serviço. 
5.2 - 0 prazo de execução para o Lote 02  sera  de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de 

Serviço. 
5.3 - A obra devera ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 
5.4 - 0 prazo de vigência dos contratos  sera  de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data da sua 

assinatura. 
5 5 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo Aditivo. 

conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 
5.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao termino do prazo de execução contratual. 
5.7 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme Modelo 

ri° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob pena de 
decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, es penalidades previstas em lei. 



Município de Chopinzinho 
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5.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma Fisico 
Financeiro Executivo da obra 

CLÁUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 
6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo do Senhor Glacir Zanata, Secretario de Viação e Serviços 

Urbanos. 
6.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) dos lotes 01 e 02, ficara a cargo da Servidora 

Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D e Fiscal Substituto a cargo do 
Servidor senhor Christiano Dossa  Silvestri,  CPF• 022.185.389-89, Engenheiro Civil. CREA/PR n° 100.984/D 
CREA/PR 138.208/D estando sujeito á conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item 
do objeto licitado 

6.3.1 - Compete aos responseveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
Pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo  corn  a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

6.5 -  Corn  base no  art  65, §8, da Lei n°  8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU. havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
pare esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do municipio, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INICIO DOS SERVIÇOS 
7 1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da 

emissão da Ordem de Serviço. 
7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 

Termo Aditivo, conforrne dispõe o Artigo n° 57. da Lei Federal n°6.666. de 1993 e alterações 
7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 

mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 
48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
8.1 A CONTRATADA deve submeter 6 fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 

propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 

pelo projeto de obras provisórias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de obras 

provisorias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 
I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 

extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complernentares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio a(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de  forge  maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches. 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes. 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. por 
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ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte  sera  
responsavel perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em 
relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de 
suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior 

Parágrafo Sogundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e 
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados  pain  CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação. 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou 
pagamento direto ao CONTRATANTE. inclusive  sera  declarada inidõnea, ficancio impedida de firmar Contrato 
pelo prazo de ate 2  (obis)  anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLÁUSULA DECIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 

fisica ou jurídica, sem autorização previa, por escrito do CONTRATANTE. 
Paragrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 

mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito. do CONTRATANTE e devera 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE. em decorrência deste Contrato, nem importara em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 

acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n°  8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado pregos unitários para determinados 

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e pregos, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
12.1 A Contratada deverá permitir que funcionarios, engenheiros, especialistas e demais peritos 

enviados pelo Contratante: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do  Iota,  os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total 
colaboração da Contratada 

12.3 A Contratada deverá manter  urn  perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo  corn  as normas de segurança do 
trabalho. 

12.4 A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representa-la na execução do contrato. 

3 



A
N

T
O

N
IO

  L
U

  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARA NA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-.000 CHOPINZINHO PARANÁ  

 

12.5 A Contratada  dove  manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização prévia 
da fiscalização 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas. 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vicies, defeitos 
ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, o 
Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar ate 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão 

0 
(,) 

12 11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada 
0 
Li_ 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato,  sera  < 
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendéncia por 
parte da Contratada 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
13.1 0 valor da garantia de execuçao é de R$ 3.512,41 (três mil quinhentos e doze reais e quarenta e 

um centavos). (o valor  sera  obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) 
acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda' (Redaçáo 
dada  pela Lei n° 11.079. de 20041  

II - seguro-garantia.  Oedacao dada pela Lei n 8.883. de 1994  
III  - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n8883 de 86 94:  
Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora devera, quando da assinatura do termo de contrato de 

empreitada sob pena de decair o direito de contratação. apresentar comprovação da formalização da garantia de 
execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  sera  
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso. 
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) apresentação da GFIP: 
C) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. As despesas 

referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da 
contratada 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado. com  responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• Verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veiculos, 

rnequinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veiculos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE. contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em  vies  públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e copia 
das. especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veiculos. máquinas e equipamentos, 
cronograma fisico-financeiro, cronograma de utilização de veiculos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do orgão financiador 
da(s) obra(s) 

Paragrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos. vicios ou incorreções não reveladas ate o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução 
ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal 
de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos ¡tens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inidõnea, ficando suspensa de  
firmer  Contrato pelo prazo de ate 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA 6 obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes sâo de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os 
problemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir copies aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tornada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que 
participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes devera ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 

Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
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15.2 - A Licitante Vencedora devera enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especificando o 
valor unitário e total. 

15.3 - O pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, alem dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art  10. F, da 
Lei 9.494/97. com  redação dada pela Lei 11.960/091, 

a) a liberação dos pagamentos fica condicionada á apresentação de: 
- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
Previdência Social). 
- A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na retenção dos 
pagamentos. 
15.5 - Os pregos não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de precos. 

15.5.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65. 
II. alinea "d". da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser 
revisada. objetivando a manutenção do  equilibria  económico-financeiro inicial do Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção. 
penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporaria, rescisão 
do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n°  8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem a matéria 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados. na  hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°  8.666'93, e as seguintes 
penalidades. 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (sessenta) 
dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 

item 11 desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecugao, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite  maxima  de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves: 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 

motivada pela inexecugao total ou parcial injustificada do Contrato. por parte da CONTRATADA, nos termos da 
Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta ielevancia ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78. 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 
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16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n* 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipotese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) dias  Weis,  a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem• 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados: 

16 7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação Cultura e 
Esporte. com  os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato: 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 

em decisão irrecorrivel; 
16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
previa da CONTRATADA, sem prejuizo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 

conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança. 
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. (c) dar 
ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente 
atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra, (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no 
INSS, (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não  merger  ainda,  ern  qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributaria, de sua responsabilidade, Incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA devera permitir o livre acesso de servidores dos drgãos do CONCEDENTE, do 
sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem corno do Tribunal de Contas do Estado do  
Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
b) Dar ciência á DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competéricia; 
C) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 

os danos, perdas e prejuizos que. por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Municipio, Estado e na União. 
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e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem previa e 
expressa autorização do Contratante; 

1) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN,  cups  reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante, 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluidos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas 
planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Municipio, nas especificações de serviços para 
obras de pavimentação poliédrica e memórias de calculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas  expenses,  junto es repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo  habit  para a execução 

m) Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas 
vá  tides.  

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 
da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistira mesmo após a aceitação provisória ou  definitive  dos serviços executados, 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados. assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos, 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados  corn  todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem  onus  para o Contratante, caso não atendam as especificações, de acordo 
com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem  Onus  para o Contratante, caso não esteja de acordo 
com os padrões de qualidade e durabilidade necessários: 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA — DO MUNICIPIO DE CHOPINZNHO 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 

8 666/93; 
b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 

dos serviços; 
C) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 

LICITANTE VENCEDORA; 
d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 

avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as  exigencies;  
e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras existentes: 

copa, cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

CLAUSULA DECIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximire da total responsabilidade quanto à negligencia 

ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentares 
— NRs 01 a 36. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ELI LI 
O (43 

20.1 Os materiais. velculos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes  
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao m • N 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. z 

o Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os  
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, a • . 
apresentados na licitação. o E 

< Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veiculos,  
< o 

máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA.  
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características (*sr  

determinadas em referência a mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos re  o 
 o 

C.5 •4' devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se  —7 c)  
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou 0 
memoriais como como "similar a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da FC coc?  
similaridade. H <0  

(0 1 
Ill 
> A 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA  

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do < • O 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por cn rn 2 
intermedio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou o o ,.= 
especificações técnicas e/ou memoriais. 0 a) •c 

z -?. 
< it,  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA P. (i) 
22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a E 8 x (.> terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 0  o -i. 

destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com  
relação ao presente Contrato. D .c 

(..9 .0 

5 2 
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO < o. 

m 9 
23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): ia -a 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da _, --.---: 
iu a. 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia -C
o 

 
comunicação ao CONTRATANTE;  

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Municlpio e haja < 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE;  

al  23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 4 rescisão no caso de  
inexecuçao total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos _1 = 

o 03 
normativos aplicáveis. E .a 

23.2 — 0(s) Contrato(s) podera(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a o (7)  o 
I— 01 

79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declare expressamente conhecer. z . 
< o 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, -0 
a o 

ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. CO T3 O CO 
23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao o o :1'  cu  To 

montante dos prejutzos, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta recolha aos cofres O. > 
tO CO 

municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. k. 2 

o lE 

9 
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El 

19.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a Indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente. conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança  necessaries  
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos 
materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria 
n°3.214, de 08/06/78. Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 
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23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23.7 - A inexecuç.ão do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a materia, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados, 
23.7 2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s). sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE, 
23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordern- 
23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados: 
23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação. 

Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados, 
23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municipio, 
238.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel: 
238.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas. 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato: 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato: 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em niveis artificiais 
e não-competitivos: 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato: 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pi-Mica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou municipio poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou municipio se, em qualquer memento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o municipio de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

10 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PAFiANA 
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25 1 Os casos OmiSSOS serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 

8 666/93). mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilarnento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderira passando a dele fazer pane 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuizo das disposições antenorestposteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES o 

27.1 Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo.  ben)  como oS 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS co  ,c) 
28 1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA devera notificar á fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

E 
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Chopinzinho — PR, 24 de fevereiro de 2022  
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ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI  
s= 

Antonio Luzza 
CONTRATADA 
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Glacir Zanata 
Gestor do Contrato 
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CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 

da Comarca do CONTRATANTE, Estado do  Parana.  
29.2 Justas e conjfai das, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 

testemunhas presentes $ o, a fim de que produza seus efeitos legais 

Mu icipio de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

CONTRATANTE 

Ana Kelle Malagutti 
Fiscal do Contrato  

Christiana Dossa Silvestri 
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N

TC
 



VERIFICAÇÃO DAS 
ASSI NATU RAS 

• 

• 

Código para verificação: 7563-E168-37D9-4CD2 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI (CNPJ 07.005.073/0001-15) VIA PORTADOR  ANTONIO  

LUZZA (CPF 487.XXX.XXX-59) em 10/03/2022 09:14:20 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC CNDL RFB v3 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 

(Assinatura ICP-Brasil) 

V ANA KELLE MALAGUTI (CPF 074.XXX.XXX-48) em 14/03/2022 11:08:08 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

V CHRISTIAN°  DOSSA SILVESTRI (CPF 022.XXX.XXX-89) em 14/03/2022 11:49:59 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 14/03/2022 13:09:29 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

V EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 15/03/2022 09:12:01 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/7563-E168-37D9-4CD2  



Apólice n2 1007507006430 

Ramo: 0775 — SEGURO GARANTIA — SETOR PÚBLICO 

Endosso: 0000000 

Proposta: 22775001015077 

ICP 
Brasil 

Fabio enrique Ferreira de Pinho Leandro vangelista Poli 

ICP 
Brasil  

APÓLICE 

essor4 SEGURO GARANTIA 

Seguradora do Grupo SCOR 

A MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

Em anexo, encaminhamos a apólice digital da Essor Seguros S.A., um documento com a mesma validade e veracidade de uma apólice impressa, 

utilizando processos que garantem segurança e valor jurídico às transações eletrônicas. 

APÓLICE SEGURO GARANTIA N9 1007507006430 
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n2 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as): 

FABIO H. PINHO - No de Série do Certificado: 150D302304136936A 
LEANDRO EVANGELISTA POLI - N2  de Série do Certificado: 62DECAD9DEE49EB8 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiç3o que lhe oferece o  art.  62 da Constituiç5o, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art12  - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realizaçgo de transações eletrônicas seguras. 

Apólice n2 1007507006430 
Controle Interno: 00000022775001015077 

Data de Emissão: 10/03/2022  

ATENCÃO: 

A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseou-se nas declarações constantes na proposta e do questionário 

devidamente preenchidos, que são parte integrante do contrato, para cálculo do prêmio e emissão da presente apólice. 

Leia atentamente as Condições Gerais, Especiais e Particulares, principalmente as exclusões de coberturas. As Condições Gerais, Especiais e 

Particulares deste seguro estão disponíveis no  SITE  da SEGURADORA e, a qualquer tempo, sua versão física poderá ser fornecida mediante 

solicitação à Seguradora. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure imediatamente seu Corretor. 

Quaisquer modificações na presente apólice deverão ser feitas através do seu Corretor à Seguradora de forma expressa e s6 serão válidas 

após anuência da Seguradora. 

As condições contratuais/regulamentos desse produto protocolizados pela Seguradora junto à SUSEP poderão ser consultados no endereço 

eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. 0 registro deste plano na SUSEP não 

implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

SUSEP — Superintendência de Seguros Privados — Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de 

seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de 

seguros, deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 

Após sete dias Úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n9  014902022000107757006430 no  site  da susep: 

www.susep.gov.br. e acesse: Serviços ao Cidadão> Consulta de apólice de seguro garantia. 

Plataforma oficial para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados - www.consumidor.gov.br  

ESSOR SEGUROS S.A. —  CNN  14.525.684/0001-50 —  COD  SUPEP: 01490 
Rua Visconde de Inhaúma, 83 Sala 1801- Centro - Rio de Janeiro/IU CEP 20091-007 -  SAC  0300 521 1007 -Ouvidoria Essor: 0800 777 0433 - Atendimen to ao Deficiente Auditivo. 0800 707 4464 

• 



*Não se a lica fran uia a nenhuma das coberturas contratadas  •or  esta a .6lice. 

OBJETO DO SEGURO 

• 

• APÓLICE 

essor4  top.  SEGURO GARANTIA 
Apólice n2  1007507006430 

Ramo: 0775 — SEGURO GARANTIA — SETOR PÚBLICO 

Endosso: 0000000 

Proposta: 22775001015077 

.00  

Seguradora do Grupo SCOP. 

  

   

FRONTISPÍCIO DA APÓLICE - CONDIÇÕES PARTICULARES 

DADOS DO SEGURADO 

NOME: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ENDEREÇO: R MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 -  SAO  MIGUEL 

CEP: 85560-000 CIDADE: Chopinzinho 

DADOS DO TOMADOR 

NOME: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ENDEREÇO: R 14 DE DEZEMBRO, 4325 - CENTRO 

CEP: 85560-000 CIDADE: Chopinzinho 

CNPJ OU CPF: 76.995.414/0001-60 

UF: PR 

CNPJ OU CPF: 07.005.073/0001-15  

UF: PR  

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 3.512,41 

MODALIDADE: EXECUTANTE CONSTRUTOR 

0 Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de indenização. 

COBERTURAS CONTRATADAS 

COBERTURAS IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO INÍCIO DE VIGÊNCIA FIM DE VIGÊNCIA 

EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 3.512,41 R$ 152,00 24/02/2022 24/07/2022 

FISCAL E TRIBUTARIA R$ 3.512,41 R$ 19,00 24/02/2022 24/07/2022 

TRABALHISTA E PREVIDENCIARIO R$ 3.512,41 R$ 19,00 24/02/2022 24/07/2022  

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejuízos diretos causados pelo Tomador ao 
Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos serviços descritos no objeto do Contrato n.*56/2022 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.2 477/13. 

0 objeto do seguro das coberturas adicionais estão detalhadas na página seguinte. 

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora  sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios *do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, 
assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que rege os direitos e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e 
inseparável desta Apólice. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n2  014902022000107757006430 no  site  da susep: 
www.susep.gov.br. e acesse: Serviços ao Cidadão> Consulta de apólice de seguro garantia. 

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 477/13 e Processo Susep n2 15414.615952/2020-90. 0 registro deste plano na 
Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  2200-2 de 24/08/2001, que 
instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante E.C. 
n2  32 de 11/09/2001. Art12  - Fica instituida a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos 
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais, bem como a realizaçSo de transações eletrônicas seguras  

DATA DE EMISSÃO: RIO DE JANEIRO, 10/03/2022 

ICE) ICP 
Brasil Brasil 

Fabio Henrtie Ferreira de Pinho Leandro Ev ngelista Poli 

ESSOR SEGUROS S.A.  —  CNN  1,1.525.634/0001-50 —  COD  SUPER. 01490 
Rua Visconde de inhauma, 83 - Sala 1801- Centro - Rio de Janeiro/R.1 - CEP 20091-007-  SAC  0300 521 1007- Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 - Atendimento ao Deficiente Aucbtwo. 0500 707 4364 



* APÓLICE 

essor40 SEGURO GARANTIA 

Seguradora do Grupo SCOR 

Apólice n2 1007507006430 

Ramo: 0775 — SEGURO GARANTIA — SETOR PÚBLICO 

Endosso: 0000000 

Proposta: 22775001015077 

FRONTISPÍCIO DA APÓLICE (Continuação) 

OBJETO DO SEGURO (Continuação) 

A Modalidade e a Importância Segurada dispostas nas Condições Particulares contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS descritas abaixo. 

Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma 
de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que para os fins desta apólice coincide com a IMPORTÂNCIA 
SEGURADA descrita no frontispício da apólice. 

A(s) cobertura(a) adicional(is) garante(m) o prazo prescricional nos termos do  art.  79, XXIX da Constituição da República, conforme 
condições especiais de cada cobertura, disposta(s) na presente apólice. 

Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicional de OBRIGAÇÕES FISCAIS E ENCARGOS 
TRIBUTARIOS, garantindo o pagamento dos prejuízos diretos comprovadamente sofridos em relação  ãs  obrigações Fiscais e Encargos 
Tributários de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao 
pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, por sentença condenatória 
transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia 
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

• Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos diretos comprovadamente sofridos em relação  ãs  obrigações de natureza 
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação judicial do 
TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, por sentença 
condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes 
com prévia anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

ESSOR SEGUROS S.A. — CNP1 14.525.684/0001-50 — COO SUPEP: 01490 
Rua Visconde de inhaum a, 83- Sala 1801- Centro - Rio de Janeiro/Ri CEP 20091-007 -  SAC WOO  521 1007 -Ouvidoria Essor: 0800 777 0433 - Atendimento ao Deficiente Auditivo: 0800 707 4464 



• APÓLICE 

essor
Ob. SEGURO GARANTIA 4 

Seguradoia do Grupo SCOR 

Apólice n2 1007507006430 

Ramo: 0775— SEGURO GARANTIA — SETOR PÚBLICO 

Endosso: 0000000 

Proposta: 22775001015077 

DADOS DO CORRETOR 

NOME: PATZLAFF CORRETORA DE SEGUROS LTDA CNPJ OU CPF: 04.195.114/0001-95 SUSEP: 202012413 

A situação cadastral do(s) Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no  site  www.susep.gov.br, por meio dos números de registros 
informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

DEMONSTRATIVO DO PREMIO DE SEGURO 

CUSTO DO SEGURO 

Prêmio Liquido: 

Adicional de Fracionamento: 

Custo de Apólice: 

10F: 

R$ 190,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO 

Parcela Valor Vencimento 

1 R$ 190,00 17/03/2022 

Prêmlo Total: R$ 190,00 

• 

• 

ESSOR SEGUROS S.A. —  CNN  14.525.684/0001-50 —  COD  SUPEP: 01490 
Rua Visconde de lnhauma, 83 - Sala 1861- Centro - Rio de Janeiro/Ri - CEP 20091-007 -  SAC  0800 521 1007- Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 - Atendimento ao Deficiente Auditivo: 0300707 4464 



• APÓLICE 

essor4 t4. SEGURO GARANTIA 

Seguradora do Grupo SCOR 

Apólice n2 1007507006430 

Ramo: 0775— SEGURO GARANTIA — SETOR PÚBLICO 

Endosso: 0000000 

Proposta: 22775001015077 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também Garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à Administração 
Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, 
conforme descrito no Capitulo Ill deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do  art.  6° da Lei n° 8.666/93 e do  art.  2° da Lei n° 8.987/95: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da 
Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento; 

11_ Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato principal, 
causada pelo inadimplemento do Tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como 
responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da Seguradora ao 
Segurado e ao Tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito 
interesse na manutenção da garantia. 

3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a Seguradora querer ou não 
renová-la, não caracterizará sinistro passivel de recuperação junto a Seguradora. 

4.Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1.Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do Tomador, este deverá 
ser imediatamente notificado pelo Segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização 
da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a Seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de 
Sinistro. 

glik4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo Segurado à Seguradora, da 
‘16/finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do Tomador, data em que restará oficializada a 

Reclamação do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. 
das Condições Gerais: 

a)Ccipia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo Tomador, seus anexos e aditivos se 
houver, devidamente assinados pelo Segurado e pelo Tomador; 

b)Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na rescisão do contrato assegurado; 

c)Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails,  trocados entre o Segurado e o 
Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 

d)Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e)Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

f)Diário de Obras, quando aplicável; 

g)Comprovantes dos pagamentos realizados pelo Segurado ao Tomador; 

h)Cápia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 

i) Cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com a empresa sucessora do Tomador no escopo contratual inadimplido, quando 
aplicável. 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no  art.  771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do Sinistro dentro do 
prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 
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4.3. Caracterização: quando a Seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a 
inadimpl8ncia do Tomador em relação As obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a Seguradora emitir o 
relatório final de regulação. 

5 . Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando 
riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de 
salvamento, desenvolvimento e programação de qualquer tipo de  software  ou sistema, riscos referentes às obrigações que competem ao 
fabricante dos equipamentos, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos trabalhistas 
e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a 
legislação nacional referente ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste requisito a 
Seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou indiretamente 
por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade 
pública competente. 

5.4.Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo Tomador para a obtenção das licenças necessárias execução e conclusão do 

S objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios h vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) 
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta apólice, ficando a Seguradora 
isenta de qualquer responsabilidade de Indenização securitária. 

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do Segurado em relação a todos os seus 
termos. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que a Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 
— Perda de Direito, das Condições Gerais e/ou se a inadimpl8ncia do Tomador for motivada pela demora na aceitação desta apólice em 
virtude de questionamentos de clausulado feitos pelo Segurado. 

6. Ratificação: 

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial. 
AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 
1. Objeto: 
1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o limite máximo de indenização, o reembolso dos 
prejuízos comprovadamente sofridos em relação As obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador 
oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento e o Segurado seja condenado 
subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como 
do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da Seguradora e 
consequente homologação do Poder Judiciário. 
1.2. No que diz respeito 5 subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente 5 relação trabalhista e/ou previdenciária entre o 
autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período 
de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa ao período de vigência da apólice e que o débito 
trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal Garantido. 

0,2. Definições: 
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 
2.1.Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade 
da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento. 
2.2.Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda do contrato principal, firmado entre 
Tomador e Segurado, o qual é objeto da apólice em questão. 
2.3.Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de 
indenização, por cobertura contratada. 
2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no que couber, 
bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-
se as datas e percentuais. 
2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida ao 
empregado pelo seu labor dispensado ao Tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus 
reflexos, conforme determina a legislação em vigor. 
2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é insuficiente, ou 
seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços, aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-  lo,  pode-se 
exigir do Segurado o cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação processual e conste 
do titulo executivo judicial. 
3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
3.1. Expectativa: quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo 
autor/reclamante reivindique crédito de natureza remunerat6ria ou direito de responsabilidade do Tomador, deverá comunicar A 
Seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo 
autor/ reclamante como pelo réu/Tomador. 
3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o Segurado terá seus direitos preservados até 
decisão definitiva. 
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. 
3.2.Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação do Segurado A Seguradora, quando 
transitada em julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado. 
3.2.1. Para a Reclama  ão  do Sinistro será necessária a a .resenta 5o dos se: uintes documentos, sem •  re  ufzo do dis • osto no item 7.2.1. 
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das Condições Gerais: 
a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura Adicional; 
b) certiclão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados; 
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados; 
f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/Tomador no contrato principal dentro do período de 
vigência da apólice; 
g) documento emitido pelo Juizo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 
3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos o  art.  
72, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 
3.4. Sem prejuízo do disposto no  art.  771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do Sinistro dentro do 
prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro. 
3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados no item 3.2.1., a Seguradora deverá 
concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de sinistro. 

4. Acordos: 
4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais cobertas por esta 
cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do 
valor a ser acordado. 
4.2. A Seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da situação fático-jurídica, enviará ao 
Segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo • ou ainda, manifestar-se-6 se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo Segurado em tempo hábil. 
4.3. Acordos decorrentes das reclamatárias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que cumpridos os requisitos 
dos itens 4.1. e 4.2. 

5. Indenização: 
5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o limite 
máximo de indenização estabelecido na apólice. 

6. Perda de Direito: 
6.1.Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o Segurado perderá o direito h indenização na ocorrência 
de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
I — não cumprimento por parte do Segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura Adicional. 
II — quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for considerado  revel  nos termos 
do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar. 
Ill — se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora ou este não for homologado pelo Poder Judiciário. 

7. Disposições Gerais: 
7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do Tomador perante o Segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia acima descrita, não assegurando: (i) 
honorários de qualquer espécie;  (ii)  danos acordados;  (iii)  danos ambientais;  (iv)  lucros cessantes; (v) dano moral; (vi) dano material;  (vii)  
assédio moral ou sexual;  (viii)  acidente de trabalho; ou  (ix)  riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 
7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para garanti-lo em juízo, ou ainda ser chamado em 
juizo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao 
Reclamante. 

•

7.3. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste requisito 
a Seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. 
7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a 
natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem 
pública pela autoridade pública competente. 
7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada A aceitação/não oposição do Segurado em relação a todos os seus 
termos. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto 
A cobertura desta apólice se for constatado que As ações Trabalhistas e ou Previdenciárias se enquadram nos termos do inciso VI, do item 
11— Perda de Direito, das Condições Gerais e/ou se a inadimplência do Tomador for motivada pela demora na aceitação desta apólice 
em virtude de questionamentos de clausulado feitos pelo Segurado. 

8. Ratificação: 
8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial. 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E ENCARGOS TRIBUTARIOS 

1. Objeto: 
1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o limite máximo de indenização, o reembolso dos 
prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações fiscais e encargos tributários de responsabilidade do Tomador oriundas do 
contrato principal, em que haja condenação judicial do Tomador ao pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os 
valores tenham sido pagos por este, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos 
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da Seguradora e consequente homologação 
do Poder Judiciário. 
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente às obrigações fiscais e encargos tributários 
oriundos do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de vigência da apólice. Consequentemente, a 
responsabilidade da Seguradora será relativa ao período de vigência da apólice e desde que o débito fiscal e/ou tributário seja decorrente 
unicamente do lapso temporal Garantido. 
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2. Definições: 
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 
2.1. Autor: A Receita das esferas Federal, Estadual e Municipal, representado por suas respectivas procuradorias. 
2.2.Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de 
indenização, por cobertura contratada. 
2.3. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é insuficiente, ou 
seja, inadimplente o real devedor, aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o 
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação processual e conste do titulo executivo 
judicial. 
2.4 Riscos Declarados: [tens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade 
da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento. 

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
3.1. Expectativa: quando o Segurado receber citação(iies) judicial(ais) para apresentar defesa em processo, cujo autor reivindique 
crédito de natureza tributária e/ou fiscal de responsabilidade do Tomador, deverá comunicar â Seguradora, tão logo seja citado, enviando 
copia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos. 
3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o Segurado terá seus direitos preservados até 
decisão definitiva. 
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as obrigações fiscais e os encargos tributários oriundos do contrato principal s. 
3.2.Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, quando 
transitada em julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado. 
3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. • das Condições Gerais: 
a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura Adicional; 
b) certid5o(bes) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados; 
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 
d) documento emitido pelo órgão julgador atestando a data da distribuição do feito. 
3.3. Sem prejuízo do disposto no  art.  771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do Sinistro dentro do 
prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 
3.4. Caracterização: recebida à notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados no item 3.2.1., a Seguradora deverá 
concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de sinistro. 

4. Acordos: 
4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais cobertas por esta 
cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples dos créditos pleiteados pelo autor, juntamente com uma estimativa do 
valor a ser acordado. 
4.2. A Seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da situação fático-juridica, enviará ao 
Segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo 
ou ainda, manifestar-se-6 se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo Segurado em tempo hábil. 
4.3. Acordos decorrentes das ações fiscais e tributárias poderão ser realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 
4.2. 

5. Indenização: 
5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o limite 
máximo de indenização estabelecido na apólice. 

6. Perda de Direito: 
• 6.1. Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência 

de UrT13 ou mais das seguintes hipóteses: 
I — não cumprimento por parte do Segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura Adicional. 
II — quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for considerado  revel  no processo. 
Ill — se o Segurado firmar acordo sem a previa anuência da Seguradora ou este não for homologado pelo Poder Judiciário. 

7. Disposições Gerais: 
7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do Tomador perante o Segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia acima descrita, não assegurando valores 
referentes a danos acordados, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, 
em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia. 
7.2. Em hipótese alguma este seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para garanti-lo em juizo, ou ainda ser chamado em 
juizo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Fisco. 
7.3. Fica entendido e acordado que a presente apólice garantirá ao Segurado o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em 
relação às despesas processuais e honorários advocaticios sucumbenciais de responsabilidade do Segurado. 
7.4. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste requisito 
a Seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. 
7.5. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a 
natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem 
pública pela autoridade pública competente. 
7.6. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do Segurado em relação a todos os seus 
termos. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto 
a cobertura desta apólice, se for constatado que às obrigações fiscais e/ou tributárias se enquadram nos termos do inciso VI, do item 11 
— Perda de Direito, das Condições Gerais e/ou se a inadimplência do Tomador for motivada pela demora na aceitação desta apólice em 
virtude de questionamentos de clausulado feitos pelo Segurado. 

8. Ratificação: 
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8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos 
da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente 
contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas 
em função de: 
I — processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 
1V—regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES: 
Aplicam-se a este seguro as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as 
obrigações e os direitos das partes contratantes. 

• 2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que 
alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo 
com cada Segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (Segurado) e particulares (Tomadores), 
em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação 
e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite  Maximo  de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de 
indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou 
endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, 
bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da caracterização ou 
não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da apólice. 

40
, 2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. 

3. ACEITAÇÃO: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu 
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita devera conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do 
risco. 
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação 
da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu 
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou 
da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo 
previsto no item 3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou 
taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para analise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 
(quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3.  sera  suspenso 
até que o Ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA: 
4.1. 0 valor da garantia desta apólice 6 o valor máximo nominal por ela garantido. 
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4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou n documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela Seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
Seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais 
modificções, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PREMIO DO SEGURO: 
5.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a Seguradora recorrer à execução do contrato de 
contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo administrativo de 
fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de 
qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que não haja 
expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia  (Ail  em que houver expediente bancário. 
5.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, observada a antecedência  
minima  de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. VIGÊNCIA: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçâo da apólice a um contrato principal, a vigência da apólice será igual 
ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo com as disposições 
previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a 
aceitação do risco pela Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a Seguradora emitir o respectivo 
endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
Seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde 
que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais, quando 
couberem. 
7.2. A Seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da Reclamação de 
Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 
17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao Segurado, por escrito, sua negativa de 
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO: 

08.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da mesma, segundo 
uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 
I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade; 
e/ou 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do Tomador, cobertos pela 
apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será 
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do Tomador no contrato principal 
serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no 
prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato 
principal, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 
9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições 
Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do sinistro; 
e 
b) incidência de juros moratórios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 

ESSOR SEGUROS S.A —  CNN  14.525 684/0001-50 —  COD  StiPEP; 01490 
Rua Vis.conde de Inhaum a, 83- Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/R1 • CEP 20091007-  SAC  0800 571 1007- Ouvidoria Essor: 0800 777 0433 - Atendimento ao Deficiente Auditivo. 0800707 4464 



• APÓLICE 

essar40 SEGURO GARANTIA 

Seguradora do Grupo SCOR 

Apólice n9  1007507006430 

Ramo: 0775— SEGURO GARANTIA — SETOR PÚBLICO 

Endosso: 0000000 

Proposta: 22775001015077 

publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior A data de sua efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão 
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e 
privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do Segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS: 
0 Segurado perderá o direito h indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: I — Casos fortuitos ou de força maior, nos 
termos do Código Civil Brasileiro; 
II — Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado; 
Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia 
anuência da Seguradora; 
IV — Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um 
ou de outro; 
V — O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 
VI — Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que 
configurem agravação de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em beneficio do mesmo 
Segurado ou beneficiário, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente 
ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES: 
E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices 
complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do 
prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração assinada pelo 
Segurado ou devolução da apólice; 
II — quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
Ill — quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a 
obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 42  do artigo 56 da Lei N2  8.666/1993, e sua extinção se comprovará, 
além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  73 da Lei n2  8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do Segurado ou da Seguradora e com a concordância 
reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte 
proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio 
calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre 
a vigência original para 
obtenção de prazo em dias 

% Do Prêmio 
Relação a ser aplicada sobre 
a vigência original para  

obtenção de prazo em dias 
% Do Premio 

15/365 13 195/365 73 
30/365 20 210/365 75 
45/365 17 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 
120/365 50 300/365 90 
135/365 56 315/365 93 
150/365 60 330/365 95 
165/365 66 345/365 98 

180/365 70 365/365 100 
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15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo 
imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
I — por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, devera constar, na apólice, a cláusula compromiss6ria de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida 
pelo Segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios com a 
Seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A clausula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO: 
As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita análise do risco. .19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência as 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 
19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no  site  da 
Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na 
Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em contrario nas 
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da 
Sociedade Seguradora. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitat6rio, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Prego Item—Serviços, 
n° 1/2022, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, tomo público 
a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
às empresas: 
Empresas Valor Total.- RS 

INFINIUM AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 92.700.00 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 70.248,24 

Que apresentaram os menores preços. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. É A DECISÃO. 
Chopinzinho—PR, 24 de fevereiro de 2022. 

Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/03/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  
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Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 14 de  Margo  de 2022 Ano XI — Edição N2  2567 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 55/2022 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede à Rua 
Miguel Procdpio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  
Cenci,  inscrito no CPF sob o n° 518.894.719-68, RG n° 3.533.593-5/PR, e 
CONTRATADO(A): Infinium Automação Industrial Ltda — Me, com sede na Rua 
Humberto Campos, 893, Bairro Coqueiral, CEP 85807-470, Cascavel — PR, CNPJ n° 
05.346.837/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato 
pelo(a) Senhor(a) Cleverson Luiz Rizzon, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 
7.352.630-0 e do CPF/MF sob n°034.442.489-89  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA ELETROMECANICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO JOSE.  
VALOR:R$ 92.700,00 (noventa e dois mil e setecentos reais). As despesas com a 
execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação 
Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 05.01.267820003.1.005.4.4.90.0 
F: 000 05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  
Chopinzinho, 24 de fevereiro de 2022. 

Município de Chopinzinho Infinium Automação Industrial Ltda 
Edson Luiz  Cenci Cleverson Luiz Rizzon 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 56/2022 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana, corn  sede à Rua 
Miguel Procópio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  
Cenci,  inscrito no CPF sob o n° 518.894.719-68, RG n° 3.533.593-5/PR, e 
CONTRATADO(A): ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, com sede na 
Rua 14 de dezembro, 4325, Centro, Chopinzinho — PR, CEP: 85.560-000, CNPJ n° 
07.005.073/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo 
Senhor AntonioLuzza, portador(a) da Cêdula de Identidade RG n° 3596044-9 e do CPF/ 
MF sob n°487.018.409-59  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DE 
REDE DE AGUA NO BAIRRO  SAO JOSE.  
VALOR:R$ 70.248,24 (setenta mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do 
Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGENCIA: 150 (cento e cinquenta) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  
Chopinzinho, 24 de fevereiro de 2022. 

Município de Chopinzinho ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
Edson Luiz  Cenci AntonioLuzza 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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• 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TP 01-2022 

HOMOLOGAÇÃO E A,DJUDICAÇAQ  
REF:  LICITAÇÃO NA MOTIALIDAU TOMApA DE PREÇAa 
n° 1/2022  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço Item - Serviços, n° 1/2022, e após expirado o prazo 
recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, tomo público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto  its  empresas: 

Empresas Valor Total — RS 

INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 92.700,00 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 70.248,24 

Que apresentaram os menores preços. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 24 de fevereiro de 2022. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon0A824862 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N' 55- TP 01-2022 

EXTRATO DO CONTRATO N°55/2022 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  
com sede i Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF 
n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  inscrito 
no CPF sob o n° 518.894.719-68, RG n° 3.533.593-5/PR, e 
CONT'RATADO(A): Infinium Automação Industrial Ltda — Me, com 
sede na Rua Humberto Campos, 893, Bairro Coqueiral, CEP 85807-
470, Cascavel — PR, CNPJ n° 05.346.837/0001-00, doravante 
denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) 
Senhor(a) Cleverson Luiz Rizzon, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n° 7.352.630-0 e do CPF/MF sob n°034.442.489-89  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
ELETROMECÂNICO  (BOOSTER)  NO BAIRRO  SAO  JOSÉ. 
VALOR:R$ 92.700,00 (noventa e dois mil e setecentos reais). As 
despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos 
do Município, na seguinte Dotação Orçamentaria: Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos 05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 
05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, a contar da data da 
Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias a partir da 
data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  

Chopinzinho, 24 de fevereiro de 2022. 

Município de Chopinzinho 
EDSON LUIZ CENCI 
Contratante 

Infmium Automação Industrial LTDA 
CLEVERSON LUIZ RIZZON 
Contratada 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO PP 56- TP 01-2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 56/2022 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
com sede A Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF 
n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  inscrito 
no CPF sob o n°518.894.719-68, RG n° 3.533.593-5/PR, e 
CONTRATADO(A): ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI, com sede na Rua 14 de dezembro, 4325, Centro, 
Chopinzinho — PR, CEP: 85.560-000, CNPJ n° 07.005.073/0001-15, 
doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo 
Senhor AntonioLuzza, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 
3596044-9 e do CPF/MF sob n°487.018.409-59  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AMPLIAÇÃO DE REDE DE AGUA NO BAIRRO SÃO 
JOSÉ. 
VALOR:R$ 70.248,24 (setenta mil duzentos e quarenta e oito reais e 
vinte e quatro centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) 
correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação 
Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820003.1.005.4.4.90.52 F: 000 
05.02.154520003.1.007.4.4.90.51 F: 000. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, a contar da data da 
Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias a partir da 
data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 24 de fevereiro de 2022. 

Município de Chopinzinho 
EDSON LUIZ CENCI 
Contratante 

Antoniale Materiais Eletricos EIRELI 
ANTONIOLUZZA 
Contratada 
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